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0 Sr. Presideute — Estando aponas 28 Sr». Senadores no 
recinto, não à possível procedei' ã Votação dá matéria oueer- 
rada, que fica adiada. 

Velação, em discussão única, do veto do Prefeito do Dis- 
tricto Federal u. 10, do 1925, á resolução do Cousellio Mu- 

■ idcipal qu« considera do utilidade pul>l ca o dentro do dom- 
■morcio o Industria do Couros e Calçados (cotn parecei' favo- 
rorarcf da Commiisão do Constituição, n. 21$, do I!>i6). 

Votação, em discussão única, do véto do Prefeito do Dis- 
Iricto Federal n. 33, do 1924, á resolução do Conselho Mu- 
uic pai, crcando o montepio do proletariado do Districto Fe- 
deral, vib as bases que estabeleço {com parecer favorável da 
Com missão de Constituição a. 293, de I92ii). 

Votarão, em 31 discussão do projecto do Senado n. 28, 
do 1925, considerando tio utilidade publica a Caixa de Pensões 
dos Operários da Imprensa Nacional o Diário Official. com 
-éde nesta Capital [com parecer favorável da Commissão do 
Justiça e Legislação n. 273, de 1923). 

3* discussão Ja proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 5(5, Je 1925, fixando a dfespeza do Ministério da Justi- 
ça o Negócios Interiores para o exercício de 192G (com. pare- 
cer favorável da Commissão do Fiuatoças o emendas já oppro- 
vudas, n. 333, de 1923), 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 115, de 192 í, que autoriza abrir, pelo M'nisterio da 
Fazenda, um credito especial do 7(5:1858791, ouro, para pa- 
gamento Jo differenca de cambio d Ainerican Bank Noto 
Company (com parecer favorável da Commissão de Finanças, 

334, do 1923). 

Levanta-so a sessão ás li horas. 

fteproduz-so por ter sahido com incorrecções as seguintea 

Emendas apresentadas, em 3' discussão, ao orçamento da 
Receita Geral da Republica, para o cxereicio do 1921} 

N. I 

Orçamento da receita: 
Ao art. Io, n. 1; 
Classe 5* das Tarifas das Alfandegas, onde so diz: «bo- 

tões com furos, de marfim, madrepérola c tartaruga, kilo 128, 
razão 60 diga-se «kilo 16», razão 25 %». 

Classo 5'. art. 70, onde se diz: «marfim, madrepérola em 
bruto, serrada" ou preparada, kilo 3?, razão 15 r/t>, diga-so 
«kilo 1». razão 50 %». 

Classe 5*. art. 70 A (alteração constante das leis us. 3.(511, 
de 31 de dezembro de 1918, o 3.979, de 31 da dezembro da 
1919), accrescente-sc: a concha de madrepérola em bruto, 
própria para manufactura de botões, quando importada pelos 
fabricantes: kilo 8200, razão 50 %, diga-se: kilo 8050, ra- 
zão 50 %. . 

ftio, 12 do dezembro de 1925. — Joronymo Montoirò» 

Justificação 

■ Para justificar as emendas supra. Pasta que so attenla 
quo para a industria nascente de fabricação de botões do ma- 
drepérola, são excessivos as impostas ora cobrados. A matéria 
prima, importada do Japão, o é cm discos, sendo aqui sub- 
meltida a processos chimico o inccunioo. processos que de- 
mandam muitos dias com mão do obra, o quo vem bastanto 
encarecer a mercadoria. 

Uma simples demonstração do preço da mercadoria, no 
paiz exportador, seu custo com transporta, fretes, oto., con- 
frontado com o imposto a pagar, deixa ver hmuediatamento 
que esse excedo em muito áquolles. Assim, por exemplo, duas 
caixas contando discos do madrepérola serrada pesando liqui- 
do 299 kilo», oustam no Japão, incluídas todas as despezas, 
1:1078500. emquanto quo a mesma mercadoria õ obrigada ao 
pagamento, aqui, no Ilio de Janeiro, da quantia (to f'4871120 
Uo laxas o direitos, que foram augmènfados do 18 para 38000. 

Isto posto, vorifica-so ser quasi impossivel a vida do se- 
melhante industria, visto como, prohibitivoa são os impostos 
do quo está sobrecarregada. 

As pequenas reducções solicitadas nas emendas supra, 
te em por fim, lograr meros para quo possa desenvolvcr-so 
uma industria, cuja matéria prima, ainda ato a presente data. 
■áo existo eat nosso paiz em cofidiçõè» da Sor aprnoitada, 

industria quo tyistaulae comribpirq para o nosso engrandeci* 
mento. . j 

Com referencia á partò da emenda sobro còncbas «te má- 
dreperola, constante das leis oltada^ de .19(8 o 1919, bast5 

(sàlipnjtar quo ha uma grande panda tja matéria prima, jpq 
ocepsião do ser manufacturada; asskV uma fdnelada impor-s 
táda uo Japão, ao ser preparada fica reduzida á cerca do 38Ô 
kilos, havendo uma perda de cerca do 700 kilos, isto devidj 
a que, dás conchas quando trabalhadu», grande parte se inu- 
tiliza. 

Considerando o preço da mercadoria o a grandé péráN 
que soffre, claro que com a tributação actuar impossível \ 
a existência de semolhaiito Iiídustria, pelo quo se pedo"a sSf. 
ducÇão dos impostos., 

ílí à. ■' . , 

Ao ait. r n. I? 
Nas tarifas aduaneiras, oudo íonvierf 
Geladeiras o armarios do refrigeração cm geral: 
Do madeira, ordinário, com ou sem revestimento, iateved 

do forro galvanisado.ou zinco, kilo, 2.8009. R. 50 %. 
Do madeira fina, do ferro esmaltado, ou corar vidres, 

espelhos ou mármores, kilo 38000. R. 50 • 

Juslificaçãó 

Existem ao paiz, do norte a sul, fabricantes do geladeiras, 
o pode-se dizer, ,;oni justa satisfação, quo. as uacionaes são dl 
melhor qualidade do quo as estrangeiras, porque nellas sli 
empregadas as madeiras do paiz, do óptima qualidade e longa 
duração. As ferragens usadas áã.>, em geral, de latão, de nro- 
ducção nacional; apenas ó importada a folha de ferro galva- 
nisado, que- d transformada em obra lo funileiro, para o re- 
vestimento o divisões internas. Trata-so, portanto, do u: a 
industria genuinamenlo nacional, do cujo desonvolvimeir _» 
não hodem os poderes públicos sé dcsintettásal-em, attendendo 
ás necessidades hygicmcas, decorrentes dj nosso clima, paia at 
conservação doa alimentos peio frio. 

A «Geladeira» d classificada em tarifa coVno «Caixa'? p.vsl 
eolcft o paga, pelo art. 1.037, a taxa der 250 réis por kilo. " 

"Caixas para gelo orara, sem duvida/as caixas toscas, :rai 
grande valor mercantil, usadas na época' em que foi elabo- 
rada a Tarifa, o exoluaivamenta para guardar gelo. 

Com a evolução industrial o a hygieno modchia. os fvijod 
do geladeiras melhoram consideravelmenlo fem qualidade, 
coiranodidade e valor, não sendo, no emtanto, allctradás as 
Cixas da Tarifa. Dá-se, por isso, o disparai? do peças cara? 
pagarem uma insignificância do direitos de importação., 
.Equivale esto regimen a uma Isenção dé direitob. porquanto 
as mercadorias importadas cora isenção esfão sempre sujeiteis 
á taxa de expediente. 

Geladeiras ha do vários typos do fabricação e feitas d o 
materiaes diversos; em geral, são fabriçadns de madeiras «i 
revéstidas internamento do ferro galvanisndo èom divisão 
o prateleiras desse material; outras, são íodaffdo ferro* o es- 
maltadas o algumáa ha quo são verdadeiras peças da luqO, 
feitas de madeiras finas, com ravestiçdento interno dô vidçCsí 
coalhado ou guarnecidas do mármore, vidros e espelhos. 

Paca melhor compcohender-so à disparidade da faxn ' 
na haso de 250 réis o kilo, basta citar: • > •*! 

lua a? obras do ferro batido, pintada», galvanisada". ctc., 
pagam a taxa de (500 réis o kilo R 50 ",4; as1 esmaltadas a doi. 
18290 o kilo, R 50 % (art. 757)., 

Estes são. ilo um modo geral, os materiaes quo podem en- 
trar ,«0 confecção das geladeiras, pouco influindo, na taxaç^oj 
e p'zov o isolamento geralmente usado, que d muito leve:! 
cortiça rolada, carvão vegetal, fibra vo-qtal. 19 mineral. of(J.« 

Justo pois qnn seja estabelecida ama (Oassificaçí S 
,especial para. as geladeiras, devendo as peca» terem uma :'é- 
la»;ãd, conr o material predominante da suo fqhrjf,a(,5o. 

Xtus n"u> se trata do argumentar sÁmcnfe nqla nacossidad 
<!? protfger-so esse ramo do industria nacional, apenas t 
deseja a cessação do uma anomalia quo na''íx,p «cp consequ?ri- 
quencia da e\ol,uçgo industrial que a Tarifa em vigor ni* 
aeomnanbou. o 

Em eonolusão. não qucruido fazT obra d» nroteecion!s. 
evaacerado. parece que poderia er , > auggCS*.Tét 
constauto da emenda supra. — —-Uwioaçà UwHnt. 

1 
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K 9 
Ao art. T n. I: 
A' classe 15 da Tarifa Aduaneira. 
Art. íC6. — Stibslilua-se a redacção pela seguinte': 
"Oleados com ou sem pello, em peças ou em cortes, in- 

clusive o oleado composto com borracha." 
, Rio, 15 dc dezembro de 1925. — Paulo da Frontin, 

I Justificação 

A emenda manda supprimir as palavras "sómenfe do 
f'arã", porquanlo com esta exigência iorna-se impossível a 
execução do dispositivo. 

A". 4 
Onde convier; 

fíolidos com aros dc ferro para caminhões ou autos de 
Cirga, kilo, $200, razão 5 %. 

Rio, 15 dc dezembro de 1925. — Paulo de Frontin. 

Justificação 
Os artigos dc borracha para automóveis como sejam os 

pneumáticos e camaras dc ar para automóveis, mofocycletfas 
bicyoteltas- e aros de borracha massiça para cammhões. 

estão incluicios na classe SO" da Tarifa Aduaneira que dispõe 
lio seu art. 608: 

Pneumáticos; 

Para rodas dc automóveis     15 % 
•Para rodas de bieCdeltas     25 % 
Para rocas de niolocyolettas     £5 % 

b na nola addicional no art. 810 diz: "Os aros de ferro re- 
vestidos de borracha massiço para rodas de automóveis pa- 
pa r ao direitos nd valorem razão de 5 

O Thesouro Nacional, em circular ria Directoria da Re- 
feita procurou resolver a situação, mandando que se cobras- 
feem os direito* calculando o preço unidade kilogramma na 
Rase dc 8| para pneumáticos o camaras de ar para automóveis, 
rnotocydcilas e bicyclcltas, e 4$ para aros de borracha mas- 
biça para caminhões, 

A emenda leni por fim uniformizar a faxaçno sobre bases 
justas o certas cm todas as Alfandegas da Republica, sendo 
evitadas as flactuações dc laxação e a' discussões nas Com- 
tmlfesões dc tarifas das Alfandegas., 

K. 5 
Ao art. 1», c. 13 
Onde convier; 
CSIassc £4 A: 
K. 700 — Papel dc. chumbo 1$800., 
M. 701 — Papel dc estanho, 48000.. 
Classe 2(5 A; 
(N. 758 — Papel do alluminio, 48000. 
fito, 12 de dezembro de 1925. —- Pauto íf« Frontin 

Justificação 
luevido ã Industria nova ora creada, lorna-so indispensa- 

(«•«l esta modificação na Tarifa da» Alfandegas, 

N. 6 
Wo rç. 81 da classe &•, da Tarif» Alfandegaria; 
®ofCos ou marcas; 
l>e o.sso, búfalo ou chifre 
f)o marfim, madrepérola e lartqruga. 
Infercallo-so entre botões de osso, búfalo, ou cdiifre e da 

nh» «''"iieperola c tartaruga, botões de janna ou mar- 

fim vegetal, conaeoidos na Europa, como botões de Corozrfi 
bem como de qualquer outro côco ou nõz, ficando assim ira- 
digida: 

Classe 5': 
Marfim, madrepérola, tartaruga 

tnaes em bruto on preparados: 
81 .— Botões ou mr.Tca^ — Com ou sem furo?:" 

outros despojos anf- 

Direitos Razão 

De osso. búfalo cm chifre, kilogramma 18000 50 % 
J)e jarina eu outro qualquer côco ou nóz... 58000 50 % 
De marfim, madrepérola ou tartaruga, kilg.., 128000 50 % 

Os peneumaticos de borracha para automóveis, elo., pa- 
g&rõoi as seguintes taxas aduaneiras: 

Pneumáticos de borracha: 
Com camaras de ar ou não: 

Rio, 12 de dezembro de 1925. — Paulo de Frontin, 

Justificação 

A introduceáo. na nossa tarifa, de botões fabricados dt» 
Jarina, esse marfim vegetal das nossas flosetas, cu qualquer 
outro côco ou nóz, tem por fim amparar uma industria muito 
promissora do extremo Aorte. defendendo-a contra o similar 
rsfrangeno. que, fabricado com a mesma substancia, passa 
na1 alfandegas, como si fosse de ossò, bufalò ou chifre, quatt- 
liades cssa« muito inferiores, pagando, apenas 18, o kilogram- 
ma. A emenda introcluzindo esta variedade na tarifa visa 
corrigir essa anomalia- e ao mesmo ternpo proteger uma iib- 
dustria que pôde ser genuinamente nacional e na .qual já es- 
)ão invertidos avultados capitães, e que no momerito ja pos- 
suo fabrica? nos Estados dc Amazonas, Pará- Pernambuco e 
B. Paulo, como sejam a? dc M. X. dn Silveira. Jorge Corrõa 
& Comp., S. A. Orion c outras. 

K 7 
Ao art. 1°: 
N. 1 — Dir-Mios de importação: 
Maeliinas motrizes, relativas A letíra r ficam a? taxas 

de 800 réis, 220 róis e 180 réi«. reduzidas a 200 róis, i«o rói? 
o 150 róis. 

Rio. 15 de dezembro de 1925. — P rilo fp Frontin,. 

Justificação 

A emenda visa reduzir os direitos de ic portaoâo dc- ma< 
chinas motrizes a gaz. th explosão. 

b. 8 
Ao art. l". h. 72;^ 
No n 7? — EPve-se a estimativa de 2.000:00o5 par* 

3.000:0008000., 
Justificação 

A receita deste numero estava estipulada, na lei anterior, 
em 1.500:0008. quando a borracha estava co.tada em 3$ por 
kilo e a castanha, em 408 o hectolitro. A eòtação da borracha, 
cctá firme, obtendo 108 e 12$ por kilo. A castanha está sendtf 
vendida por importância superior a 808 o hectolitro. Lego. 
s 'udo o imposto ad valarem, triplicou a renda, por força da 
alfa dos productos "E de prever que a nHudida aita traga o 
augmenfo da prodneção. Assim, a estimativa não se deve ele- 
var a 2.000:0008. mas a f;.000:0008, com todas as probabili- 
dades de maior arrecadação. 

Pata das sessões, 1? de derembro de 1925, — Aristide* 
Bocha, 

fi. 9 
Ao art, l*. n. 72: 
Ao n 72: ? eve-se para 15 •/' a taxa sobre a exportação 

dc eastanha ,declarando-sp que a (odes ó licito a colheita 
desse producto em terra* devoluta* que. estão na po°'í d* 
Iniao, no Ternfono do Acre. independrntp de qualquer ©nus" 

Justificarão 

Não ha. ato agora, lef oiTregulamenlo sobre ferras ná 

7rr±rrid0- AorP' 0
t
Airif""A core OS melhores fundamen! 

los ronMilucionaes e jurídicos, reinvidica o Território d« Arre. que faz par'e inir^raRf^ fj0 r©(rimonio.. Terra-- liti- 

* 
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nriosas, não tem o liOgrisIativo podido votar principie sobre a 
alienaçSo das mesmas. Assim, nas terras devo!utí<c. no Ter- 
ritório do Acro, ha a incursão de todos. Todos extrahem bor- 
racha o colhem Castanhas nas torras do Acre, sem tropeços de 
qualquer na(urc?.a, que não pode! ser oppo-tos, em sc tra- 
tando de terras devolutas. 

No Amazonas, depois do período da intervenção- fo" rdo- 
rfada a proliibicão da colheita dp eastanha e extracção da ba- 
lata o do borracha em (erras devolutas do Estado. Quem que" 
quo invada (aeg terras, utilisandr cs producto? de sua flora, 
paga uma percentagem no Estado. Ora, si o Estado cobra 
10 Vo de exportação, sobre o valor official da castanha, 
constante da pauta e ainda um tributo sobro a renda da terra, 
justo d que no Acre, sondo livre a colheita e extracção de pro 
duetos em terras na posso da União, pagarem os que se uti- 
lizam dessas terras mais Z •/* sobre a castanha colhida. 

Sala das sessões em E? de derer-bro 
írdcí norhn. 

N. 10 

de 1023. — Am- 

Renda ãcs Tclegrap/U'* 

Art, 1#, n, 84: 
fcupprima-se a iettra a, a im redigitíaT 
"aj inclusive a contribuição de fr. 0,10. oure, por pn- 

avra do telegramma em percurso nos cabos das companhias 
que funccionam no Brasil, reduzida a fr. 0,03 por palavre. do 
lelegranimn de imprensa, preteridos c do Governo, de accôrdo 
com as respectivas concessões incidindo o pagamento dessa 
cobro todo o serviço que, após a exfincçãe de qualquer accórdo 
relativo ã exploração de serviço inter \uci('t-a!. 1 c a ter 
curso nos cabos, atra' través do BrasiF. 

Ju$tificaçSo 

cabimento no Orçamento da Receita. Traía-se do taxas crea- 
das pela labella annexa ao decreto expedido pelo Ministério d» 
Justiça e cuja arrecadação (: deferida As congregações dos 
Institutos de Ensino, em cujas secretarias são pagas. Entendeu, 
porém, a (lommissão de Finanças quo essa cspecie tributaria 
deve ser abrangida pelo Orçamento da Receita. Por isso, resta-i 
belece a einenda_o item que sempre figurou neste orçamento,! 
sob a denominação "Renda das matriculas nos eslahelecimentos ■ 
de ensino", O fim que se tem em Vista 6 precipuamente re-1 

drzr aquellas pesadas taxas, — Barbosa Lima. 

N. 12 
i i 

Ao art. S." Impostos de consumo:' 

&upprimam-se na enumeração dos productos sobre os 
quaes incide esse imposto, os itens: 

20. Oalé. assucar, matte e chã; 
21, Manteiga; 
25. Oueijo e requeijão.- 
E no art. 4=' — Supprimam-se os 20, 21 e 25 e no § 8* 

— Conservas — os itens j) biscoutos, bolachas e semelhantes. 
£ e k) lihoeolnte commum, etc. — Barbosa Lima. 

Justificação 

Nas condições actuaes de extrema, carestia do vida. que 
ter.', levado o Governo a adoptar medidas excepoionaes, provi- 
dencia de emergencia, creando as feiras livres o suspenden- 
do os impostos do importação sobre os generos do primeira ne- 
cessidade, não se justifica o imposto de consumo sobre artigos 
de alimentação. E tanto assim é quo a ferocidade fiscal recusou 
' U hí silou deante da possibilidade de tributar também a fari- 
niia de trigo, o pão, (posto que tribute as bolachas e biscoutosi. 
o arroz, a banha (jã que tributa a manteiga), o feijão'(quando 
tribute os legiimes em conserva), ã carne secca ou xarque, etc. 

N, 13 

Ao art. '9 r n. £0: 

A contribuição das Companhias de Cabos consta da lei 
n. 489, do 15 de dezembro de 1897, e foi reproduzida nos 
orçamentos dos annos posteriores c no projecto dc Receita ora 
om discussão. 

O objectivo real da disposição aqui reproduzida é annullap 
um acto do Poder Rxercutlvo — o aviso do Ministério da 
Viação aos Telegraphos, datado dr 25 de abril de 1917, que 
manda suspender "até segunda ordem a cobrança da contri- 
buição do cinco r-entosnnos do trr neo-enro por palavra d u"- 
viço internacional de imprensa, nrocedcnlo rir, c distinado o o 
Brasil", devendo, "assim, a referida contribuição aproveiiar ao 
expedi lor ou destinatário domiciliado no Brasil, do haodo que . 
as respectivas taxas actualmente em vigor .-■■ffran. a roduoção* 
Me cinco oenicsimos de franco-ouro por palavra, sem prejuízo 
Mo outras quaesquer reduoções que companhias tenham feito 
ou possam vir a fazer". 

Ora, basta uma segunda ordem do Sr. Ministro da Viação ,, ...   .   .    -- 
para que volte a imprensa a paga esse imposto. Não ha nc- •" V..'í? o.ííl o« F1 dll*u criS0, Pos- mercados do ex 
cessidade do nova disposição legislativa. . Q, 9 t.. ? 0P-P 0 Pc,'as populações do nosso hin 

bupprima-se a palavra "mnf(e^ O tnats como osfã. 
i açu-se a ulterução corrospondentc no § 20 do art. 4*. 

>• - ; riii.mdo-sc a Iettra c. O mais como está. 
^ Ia das sessões, 17 do novembro <0 1925., 

Justificação 

Não é absolutamente cabível, no momento, o lançamenlo 
de qualquer taxa de consumo sobre o producto de que se trn- 

Acnresco que os nossos jorneo s já lutam cr grande- diffi- 
culdades para fornecer noticias dc estrangeiro ao publico, cm 
vista tia baixa cambial e conscqucnto augmento das :axr - tele- 
graphicas cm moeda corrente. 

A oxigene-la do imposto ou contribuição do cinco centirr.os 
ouro, cm 158 réis por palavre,, sobre os telegrammas de im- 
prensa, não Irará augmento do receita ac Thcsouro, Pelo 
contrario; olirigará os jornaes r. restringir ainda mais o seu 
serviço noticioso do estrangeiro, já pequeno, com grande d. s- 
vanl&gcm para o publico. — Lcrreira Chaves. — Mendes Ta- 
vares . 

N. li 
ao art. l't 
Accrescentc-se, onde convier: 
Renda das matriculas e taxas de frequência nos estai le- 

rfme.ntos de ensino superior r secundário, ficando reduzidas 
Mo 75 %, as laxas oonslantes da tabella que acompanha o ex- 
creto n. to.782 A, dc 13 do janeiro dc lOLT», lanlo nos ii-ti- 
t.ulos de ensino offioial como nos officializados ou equiparad »s 
»> reslabeleccndo-se este item no Orçurnonlo da Receita, para 
1025, com a estimativa de 400:000$000 

Saia das'sessões, 12 dc de.-- bre de 19.5. — Bv-bosa 
Lima,. 

Justifica, ão 

l-sta emenda, apresentada no Orc-amento d Interior fot 
i»es«1e,r»Mri jk-I» CSommissão c: 1 onças c<> << tendo r -Ibor 

tcrlaod ainda 6 um problema dependente' de grande propa- 
ganda. 

Como 6 notorio, nas republicas do Prata, estão os nosso.1» 
principaes mercados consumidores, c nellos, sabe-se, existo 
.-ormidavel campanha para expellir este nosso producto, sub-) 
etituindo-o pelos mercados argentino o paraguayo. .De sorte 
que será nggravar sobre maneira a crise com que já vem lu-j 
ctando a nossa industria, manufactureira, crear-lhe novos 
< nus impedindo com a nova taxação, sua circulação 
franca no interior da Republica. 

Saia das sessões, em 17 de novembro de 1925. — Car- 
1 - Cavalcante. — Vidal Barnos ■ — Affonso Camargo. —c 
Carias Barbosa. — Vcspueio dc Abreu. — Fclippc Schmidt 
■— L iz Adolpho. — Generoso Marques. 

N. 14 

A. ar'. 4*, § 1*, n. 1 — Charutos: 

Onde diz; "de mais do 400$ até 500f — $050" o "de- 
r ais de 50ó| — 1100", diga-se: "de mais do 4001 até 650g 
— $050, de mai« dc 650$ — $100". O mais como está. — 
Aníonfo M' niz. . ,1 

j 
Justificação 

f 
Nada < cplica que a -elevação da taxa dos charutos d» 

4«0| o milheiro, náu obedeça ao qriterio da differença dn 
2õOf. adoptado em relação ao? de menor preço. 
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N. 13 

Ao art. 1°, § 1°, a. H: 

Fumo 

Fi^am mantidas as taxas do imposto do consumo con- 
stante da lei da receita em vigor, que são as do Executivo, 
a saber; 

porque o fumo não supporta mais tributos, jaíiporquo, assimi 
,0 maiu estou o yoto da Cauiai'a, rostaboleeendo a proposí* 
orc-ameníaria. •ji-.ui 

I. Cigarros o cigarrilhas nacionaes, por vintena ou 
fracção, ate o preço na fabrica da $150.  

Idem do mais de $150 ató $450  
Idem de mais de $450  

II. Cigarros o cigarrilhas do procedência estran- 
geira, por vintena ou fracção  

Ilí. ilapé, por )á5 grammas ou fracção peso liquido. 
IV. Fumo desfiado, picado, migado, ou era pó, por 

25 grammas ou fracção poso liquido  
V. Fumo om corda ou em folha, estrangeiro, por ki- 

logramma ou fracção poso liquido  
VI. Os cigarros o cigarrilhas fabricados com fumo 

preparado ua própria fabrica, alóm das ta- 
xas lo $020, $100 e $150, pagas era estam- 
pilhas appostas aos mesmos, pagarão, por 
verba, lançada pela repartição arrecadadora 
nas guias de acquisição das mesmas estam- 
pilhas, por vintena ou fracção correspon- 
dendente ao fumo empregado, mais a taxa 

- Ai/ícnio Moniz. 

Suslificação 

N. 16 

$020 
$100 
$150 

$400 
$100 

$060 

$300 

$050 

A justificação de-ta emenda ó feita com a própria ar- 
guoientaçã'», di-cussão « resolução da Camara dos Depu- 
tados, pois não trata sinão de corrigir um engano na sua 
publicação. 

Assim, s® vó! ifiira que. a Conimissão do Finanças da Ga- 
mara «.los Deputados, ao tomar conhecimento de varias emen- 
das, nitre ellas a de ''Restabeleça-se a proposta do Governo" 
que e a que ora se apresenta, e que não ó mais do que o 
restabeiecuneuto das que estão em vigor, assim se mani- 
festou : 

"A OommissSo de Finanças fendo recebido reclamações 
rie diversos centros de industrias de fumo o julgando proce- 
denie, em relação a cigarros, cigarrilhas e fumo, aítendeu a 
essas reclamações e pela emenda n. 13 "Propõe o restabele- 
cimento das taxas aetuaes" (Diário Official do 9 do outubro, 
pag. í .265). 

Vd-s,., porém, que a emenda n. 13 deixou de fazer al- 
teração do n. V. que se relero a fumo picado, migado ou em 
po, mais conhecido pelo pacote do fumo do pobre, o que dou 
m divo a que alguns Srs. Deputados pedissem a correcção, 
como se vô do mesmo Diário Official e que levou então, o 
illostro Relator, Dr. Cardoso de Almeida a declarar: 

'•Em relação ao fumo, Sr. Presidente, o pensamento da 
Copimissão foi, de faelo; restaileleccr a taxação em vigor 
rgiaíávamente ao fumo nacional, por um engano, quanto aó 
iu Ao picado, em pacote, em logar do reproduzir-so a taxa 
de $960, lot eousc-rvad», de awôrdo, com o projecto o imposto 

Ao art. 4° § n. V. 
Supprima-se a emenda approvada em 2' discussão^ "" 

Justificação 

O a igmento dos impostos de consumo e sello que, não ra- 
ramente attinge a 100 fo abrangeu até mesmo os generoa dei 
primeira necessidade, taes como o café, cujo imposto foi ele- 
vado de 33 7c, e o assucar cuja tributação foi augmentada em 
idênticas ou maiores proporções. 

V esta simples circnmstancià que, sé por si, bastaria parfc 
justificar o augmento approvado pela Camara e rejeitado pelo 
Senado, na 2° discussão do orçamento da Receita — accrescem 
outras que ainda mais evidenciam a improcedência da ex- 
cepção aberta pelo voto desta Casa do Congresso cm favoq 
desse producto. 

Antes de tudo, fratando-se de rendas destinadas ao pre- 
paro da retomada dos pagamentos, cm especie, dos juros da 
nossa divida externa e ao custeio de despeza não menos ina- 
diáveis, mal andará o Senado em deafalcal-as sem que, a par 
ohsso. crie outras que as substituam no computo geral da 
quantia necessária a esses gastos. E difficilmenfe poder-se-hão 
obter, em outras fontes, os oito mil eontos enrque é estimad» 
o producto do acerescimo do imposto sobre a cerveja. 

Depois, tal augmento em nada prejudicará essa indus- 
tria, ,jd porque, dadas as taxas aduaneiras, ella está completa- 
mente livre da concurreneia estrangeira já porque a sua situa- 
ção financeira é das mais auspiciosas. 

De facto, se exeluidas as despezas "com vasilhame, pa- 
Ihões, capsulas-rolhas, rotulos. caixas de madeira, mão do 
obra, prego*, arcos de ferro o prejuízos por quebras e dete- 
riorações" cada caixa de 48 garrafas produz liquido 34$700. 
conforme tudo consta da n presentação dirigida ao Congresso- 
polas fabricas de cervejas, claio está que a cerveja contida cm 
cada garrafa fica em 779 réis, dos quaes, deduzidos os 209 
réis do imposto, restam 579 réis. 

Por outro lado si a renda do imposto ascende a 40 mil 
contos, segundo affirma a mesma representação, é bem de ver 
que o consumo da cerveja orça por 200 milhões de garrafas 
qii1' ao preço de 579 réis produzem 115.800:0008900, ou seja 
145 % dos HO mi! contos que a' dita representação assegura ser 
o capitai •vnpregado nas diversas fabricas. 

E-das as razões que nrn levam a propor o rostaboleci- 
mento das taxas constantes do projecto e ás quaes o Senado 
negou o seu assentimento. — Mendonça Martins. 

N. 17 

Emenda ao projecto n. 234 de 1923 (orçamento da Re» 
ceifa): 

Ao art. 4* § 2* n. X: 
Emenda ao n. "X do § 2°, do art. 2°, da emenda 1 O — da 

de $100. Esse engano, que "nâoTp^sQTnó momento" ZmlSn Cani'Ya ,Jo3 n'?MÍaaZ9'J?!?Z iX?& ào Con8umo na receita': 
do regimento, E rtiftear. será q^turalmentn corrigido o i » 'SCGn zSOfohT.v <?y ? hoh-An?* 0 P-?1116 fr,Icla ih 
ar: ado ' {mesmo- Diário Official, WS. 4.266) S 0 P rnxnUi com que é fabricada a bebidag coMfitnmdo. a omissão. ' infracção passível da multa de 2:a00$ a 3:000$, aos fabrican- 

J 1 tes e expositores a venda do taes produetos. 
1 ' S Taes bebidas serão engarrafadas pelos fabricantes 

Incorrendo em igual multa do paragrapho anterior a infracção' 
■òala das c-sões, cm 12 cio dezembro do 1925.  Vesvucio 

de Abreu. l 

Acontece, entretanto, que agorif, dm vez do ser sé este» 
o ig-aço, outro vpparece, que é. còmo se võ do projecta 
viudo la Camara, n/VIII, quO tributa em $100 por 25 
grammas o fumo .-trangciro'desfiado, picado, ou migado. 
po;s nenhuma razSo^flXlàte |)nra tal tributação visto que já 
P8"1 0 ' e consumo de $300 por kl Io, quando despachado, 

'' con-umo quando applicado era cigarros e pelo n, \jii do jtrojcrfo ainda teria do pagar quando desfiado. 
Pomo se vé, o mesmo artigo pagaria 3 vezos o mesmo 

imposto. 
Hó por '-ngano pôde este artigo constar do projecto vin- 

do da (.amara, apezar do termos verificado constar elle do 
projeafo Piragibe, que teria cabimento desde qne desappa- 
rec-raMíjii os 60 7o ouro, na Alfandega, proposta esta que foi 
rejeitada, o pjfc isso nenhuma razão tem mais para subsistir 
o n. Vjjí. * 

Afim. porém, de evitar duvidas « evitar também enga- 
no*, a emeoof resAalieiecendo as taias actuaos se impõe, já 

Justificação 

A presente emenda visa garantir a bòa fé o a saude pu- 
blica. De ha muito que os vmhos dc Ganna ou Fiuctas nrnm 
fabricados, artificialmente, com álcool, assucar c drogas c^n 
formo demonstraram as analyses feitas no T.ahoratono Nacio- 
nal de Analyscs, em 1924, sob os ns. 448 o 44? a ncrlidi H» .Irn 
agente fiscíi! do imposto de consumo. Taes vinha assim fa- 
bncadoa, deveriam pagar a taxa de 2$ por litro no inmnsu, 
ue consumo, e. no entretanto pagava,,, $30o réis por "ro o «00 
ré,s quando meuleados como sendo esl,angeiro (l^o) P«ra 
acabar com esse abuso, isto é eom . ssia íir,^J, ■ « ? 
como viniio, o Poder Executivo baixo,, ú i,.j ^ Vfiítí de^ 
de janeuvi de 1923 e. 16.300 de 31 de dezembro"delfl^ que 
estabeleceu o que é vinho e como tal de\o ser vendido. ' 
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ÍTm dos fabricanfos 'dasscs vinhos artificiaes ler^brou-se 
"le substituir essas tlrogas denomiDadas vinho, pela palavra 
Wcotar Que, justamente, .ii/cm c - léxicos, quer di/oi' — ocM- 
da deliciosa dos Deuses! 

iVestas Condições, devem, ..bricantes dessas deliciosa* 
(K-.biítas accrescenlar, nos st us rotules, as plantas ou produ- 
< (os que IIVC deram origem is(.. ., com que fordnv fabricados 
para melhor conheblmento d( - - tis consumidores que jamais 
poderão ser illudidos. 

Pala das sessões, çm 12 de 
4.'~ Abreu, 

de 1' Vesmeio 

N. 18 

Ao Art. í" 5 0°. Perfumaria:-; 
Pubslituara-sc essas taxas pela- do orçamento para iy.', 

f n vigor. 
Riò, 15 dc dezembro cie 1025. — Paulo de Prontin» 

Justificai ~o 

As laxas sobre perfumarias foram sonsivelnricntc ar- 
gmentadas em 1924 não i justo o novo augmento. 

r. ío 

Justificação 

As laxas da Iabolia do imposlo do consumo sobro porfn- 
i-,avias, constante do par&gr&pbo c do artigo 8 do projecto da 
Heoeita para 1920, apresenta perientagens as mais variadas, 
pois vão do 20 % até 60 %, sobre os preços dos artigos, com 

■a manifesta injustiça de serem fortemente oneradas as qua- 
lidades consumida- pelas classes menos abastadas, emquanto 
que os artigos de luxo sãn brandamente tributados. 

Assim nm artigo de 2$100, por cluzia paga 45 de in- 
rosto, emquanto que o de 5008 a dúzia apenas paga 29 %. 
Também as varias classes de taxas estão mal dividida-, por 
■exemplo; ha a dos artigos ck mais de 458 até 008 a dúzia, 
quando a seguinte eomprehende o.- artigos de mais dc 60? até- 
1208 a dúzia, do onde resulto que na primeiro classe a diffe- 
rença entre os limites ( de 33,5 %, mdo nu segunda a 100 pl, 
isto é : tanlo paga o artigo de 618 como o de 1208 a du/:a, e 
que pela tabella do projecto será 368 dc se 11 o por dúzia. 

Emendo 

listaria no interesse do fisco estabeleço! o Imposto sobre 
( peso das perfumarias, evitando a evasão que ha pela difl - 
cuidado cm verificar os preços das facturas dc importação; 
onas, como tal medida precisaria ser estudada cora mais va- 
gar, propomos que. em todo o caso, seja adoptada a seguinte 
Tabella rje taxas para a cobrança do imposto d( consumo so- 
bre perfumarias, em substituição da que consta do pn-ieoto 
( que produzirá renda nunca inferior á que foi orçada: 

Até 28 a (luzia, por objecto...  
J>e mais de 2$ até 38 idem, idem   
i>c mais do 38 até 48 idem, idei   
i>e mais de 48 até 58 idem, idem  

8040 
soeo 
8080 
8100 

E, dahi em deante, por obv -to. t ais 100 réis, por r ais 
58 ou fracção. 

Sala das sessões, em 12 d - cb-jenbro dc 1225 — Ycspncio 
de Abreu. } 

r. eu 

Ao art. 4o, § 17: 
S 17 (Ghapéos par,, cabe - lei ira X:' 
Onde se diz «tíOOO»; dvaa -e: ,:.op 

bf irtius 
Mendonça 

Justificação 

A Camara dos Deputados augr. ■ nlou dc 800 réis para 
18000 o imposto sobn os chapins do feltro dc pelle, c ele- 
vou de 500 réis para 18000 o relulivo tt(«s cbapéo? de feltro 
de lã. Não parece justo o angio( nfo, tanto mais que clh rã - 
foi feito proporcionalmente. Ih iais, considerando oue j s- 
famento os rliapéos de féltro de lã aS( os que se vender a 
baixo preço, por isso que é a e! -s, dos menos faveu ecidos 
da fortuna quo os usam é larf . ei q > g< mantenh», para 
«Iteg, a taxa que actpajment- v -ora. . 

A. 21 
Ao art. A", § 19: 
Do projecto n. 47 O, de 1925. nne era a Receita Cerai 

<í !!• ubliç-ft para o. exercicio de 1926, clitnine-se do ar). 4 
e § 19 a leftra c. 

Rio, 12 de dezembro de 1925. — Paulo de Frontin. 

Justificação 

Os nriigos ennumerados na leOra «r» do s 19. art. 4* 
são em sua maioria productos de primeira necessidade, indis- 
pensáveis aos desfavorecidos da fortuna e consumidos em 
larga escala pelos operários, colonos, as classes proletárias 
emfim. 

Grande parte desses productos, como as pnnella- de ferre 
•simples, louçada ou não. estampadas são vendidos a peso, 
<18000 o kilo) mil réig o kilo, não comporiam embaí- 
lagcm conveniente, e são até- despachados a granel para os 
pontos mais longiquos do paiz. Além de ser impraticável a 
sellagem destes productos, isso acarretaria nm augmento do 
mais de de? por cento CIO %) no valor da mercadoria, o que 
iria encarecer a vida já difficil do pobre, do colono e du 
operário. 

y. 22 

Ao arí. 4o 5 20 letfra b) : 
Supprima-se a lettra 6 do 5 20 do nrf. 4°, que diz: 
<õ) as ucar branco refinado: F,m tablettes, caixas, lala», 

saccos ou outros envoltórios, por 250 grammas ou fracção. 
P - líquido $010». — Mendonça Martins.,, 

Justificação 

A f-riu nda visa supprimir um imposto votado pela Ca- 
r. , .a subre assucar, genero de primeira necessidade, que não 
deve sei taxado por que o sen encarecimento virá coneor- 
r - pa a difficultar ainda mais n vida nesta Capital. 

K. 23 
Ao arí. 4o ? 24: 
Ao art. 3°. n. 24 — Imposto de consumo — I.ampad.ví 

eléctricas; 
Por unidade: 

Tie menos de 10 watts  *050 
De 10 até 50 watts  S10O 
De mais (nj 50 até 100 watts     8200 
Dc mais do 100 até 200 watts   8300 
I i i- dí 200 watts   8500 

Justificação ' 

O imposto é actualmente cobrado por «velas». 
Ora, o consumo de energia é faeilimo de determinar ao 

passe que a intensidade da luz é de verificação morosa e 
complicada. 

Para medir o consnrtio ha um medidor pelo menos em 
rada installação eloetrieq. Para medir a intensidade sõ' os 
technieos especiali/ndos teeçn instrumentos. 

A uni- ade «vela» sem a designação de e«plierien. hori- 
zonfal, Hffrter, Intcrvneioncd. efe., nada exprime, pois cada 
r n destes A nmn unidade differerite. 

A taxacão por watts vem dar clareza a nm ponto muito 
fbscui e controverso da le! tanto mais que 9/10 por typos 
de lampadns voem já mareadas em watts e os eafalogos em 
geral evitam menção de vellas*. 

A unira alteração nas taxa6 propostas, é a inclusão das 
Tampadas de 10 n 50 watts no clasv, dc- 100 réis, o que deve 
sugrnentar a renda. 

Bala d»- sessões, 15 de dezembro de 1925. — Manoel 
Monjardim, s , 

N. 24 

N • ■ -■ ? S4. ' -a«-.(h nualq -, ferlip, cheias ou vas r.s> : . ■ , 
Lettra a, in fine:" 
T- vau isentas do imposto as caixas de papelão, simple'. 

propi as para arondicionamcnto do calçados c chapéo? dc ho- 
mem «u de senhora r— Mendonça Marlim 
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Justificação 

São mnítiplo? 00 objectos do uso que se guardam em 
Caixas do papelão, não só para rommodidade da sua conserva- 
rão, como ainda para fácilitar.-lhes a procura. Demais, a in- 
dustria de caixas do papelão,i apesar do nova, já emprega um 
grande numero do operários, em sua maioria mulheres, qu» 
encontram ali, em um serviço relativamente suave, os meios 
com que custear a sua subsistência, \pprovada a providen- 
cia constante na emenda, é bem possível que tal industria 
entre em declinio, com prejuízo daquelles que encontram 
nelia onde empregar a sua actividade o som lucros maiores 
para o Thesouro. 

N. 25 
Ao art. l0, § 34: 
S 3í. Caixas do qualquer feitio cheias ou vasias. 
Na letlra b, supprimam-so as palavras: «Para qualquer 

fim». 
Accresceute-se no final: 
"Ficarão igualmente isentas do imposto as caixas de pa- 

pelão para acondicionamento de calçados, ohapéos, camisa», 
lápis e fins semelhante?; e as caixas de metal destinadas ao 
acondicionamento de manteiga, conservas, tintas o fins aná- 
logos.» 

Rio, tã do d cimbro de 1025. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

As caixas a que se refere a emenda são indispensáveis 
ao acondicionametito das mercadorias ò o seu preço não com- 
porta absolutamente o imposto quo cm certos casos excedo o 
proprio valor da caixa. 

N. 26 

Justificação 

O paragrapho 34 do artigo 2o do orçamento da Receita 
para 1926 ena o imposto de consumo sobre umas de aual- 
quer feitio, çhens ou vasias, e de qualquer material que seja, 
exceji i d.» platina, ouro e prata. Ficariam desse modo. de ora 
<íin de.!ate, Mijeitas ao iuiposlo tambeni todas as latas do folha 
rio r|ijfUíjij m' tonuaío confendo cnris^rvas alimentícias, doces, 
etc.. liem corno as caixas de papelão que servem dc'acondioio- 
flam -r i de remédios, perfumarias, e até as do'maufeiga, que 
teriam .... pagai* em separado 100 réis do imposto, quando o 
sou preço «•, l.i vez, apenas da quinta parte. 

.. '• 'íue já a maioria dos artigos acondiciona- " 
irn, LfiAas ■■ •,,p.apola.)i.,ii de madeira, efe., está sujeita ao •< 
dí J1''1, iA-' a "''«'xtí. por fazer parte do custo ia m íta- <111,1. jeu-;i o imposto em fimporção, de -orle qn • -i 
a caixa t.car .-ujcCa ó um :;i,,!fn ^epárado, dar^ia 

■ie ''T'" ''u"' ',,y,!u líix»í«0. For outro lado, como 1 '• ! ■uaihna ,*,* etnos; o imposto representa um a gme.o c m-ld....avel mbce m mi[0 excedèn- 
í? 0 '•'■"OU, prn exempto, q,. ,ii. com as de remedbjV nal 
h,os

r: -* »• .v-.MMlca.m, empas brancas, etc 1 

comme '' o "T" ' T1" lifficnldadca ao 
; V"] I^ 0 í,os proprio^ fiscais an md ^ 

"n"1''. n,^mo ™ iusigaxfleanto somma de l .o , entos do réis; é c -rio que uma justa arrasa 
dacã , ,i ú -■ ■ y i-, o < r.a quo uma pista arreca- 
íoiito? mc i ■' T f 'ior

r""- 'fl1 ■ •"'fados em milhares do joiua, laeilaiuue ara ao J he-oOl-í, várias .ozes essa somma 

£."(■ uJa 

, i; •;.„••• ;• tuolAv.s :u (diininação c 
P|,0,"d0 «"•;' - n; byliéq^i^ã.JJiveila. 

,7" ' lla8 on» Jffi.de «iriieB»bro do 1923, - (te A Orca, 

o paragra- 

— Vasuucio 

nb 
Ao Áofll 
Omil" coilqipr:.' 
Jo' is, 4:;^ ij,4 'qui Ipj.^i^^; 
A .'■abrir; )i' 'íu ' (>• , 10:1 niq , . 1 
l '.•> subi e o preço le venda d »s • iguintes ob.io«tos: 

" í" a"' ' ,qua. squer obra- de .uituves on dp bijuuteriâ. 

mistos, ''o*.veados, dourados ou prateados, de madroporola,' 
nianim e ..artaruga o de suas imitações, com,ou sem pedras, 
preciosas ou nao, taes como: ■ ■ ■■ 1 • 

I) ■aliiaiiças, anéis, dedaes, braceietòsi: ptilseiras' com out 
som relogres, tollares. pendetifs, cordões b'inedalhâí amul- 
letos. cruzes > figas, barretes, broches, alfinetes de peito a - 
fmetes, pegadores e passadores do gravatas, botões do púnhe^ 
o dc camisa, brincos o argolas para orelhas, diademas nentes 
e travessas e quaesquer outros adereços do cabeça, chate-* 
lames, cintos, oolsas do mao. relógios, carteiras cigarreiras, 
charuteiras, phosphoreiras, ponteiras, caixas para rapé nara 
pu do arroz, para tberiiiometros o semelhantes, castões nara 
bengalas e guarda-chuvas, para cbicotes o rebenques laoi— 
seiras, canetas, agulheiros, correntes para relogio cordões 01» 
trancelins para loques, para pince-noz e usos semelhantes 
li\' la» paia cintos, para chapéos, calçados e semcllxantos 
oculos c pince-ncz e as respectivas armações monoculos bi- 
nóculos, lorgnons, baixellas. salvas, bandejas, fructeíras 'jar- 
dineiras, bacias, jarros c mais pertences do toilettc palhetei- 
ros, licoreiros, paliteiros-, escrivaninhas, tinteiros cinzeiros 
pesos para papel, argolas para guardanapos, descanoos para 
talheres, cestas para pão, biscouteiras, cofres para jóias porta- 
allianças, alfineteiras, porta-escovas, porta-cartõec ' norta- 
copos. porta-gelo o somelhantoá, laças communs' c para 
esporte, estojos para unhas, para costuras, para barba 
e semelhantes o quaesquer outros objectos do ourive- 
saria ou "bijouterie". 

II) Pérolas, pedras preciosas c pedras finas o as de imi- 
tação ou íantasia. 

III) O imposto sobre jóias, obras dc ourives e "bijouterie" do 
■ odo e qualquer metal, é pago pelos commercianles em grosso 
a varejo e ambulantes, e pelas casas do penhores e monte sòc- 
corro, tanto nos leilões como nas vendas directas que effcctua- 
rem, sondo nos leilões o imposto pago pelo comprador. 

Objectos do adorno: 
1 Vo sobre o preço do venda dos seguintes objectos: 
Objectos de adorno, do ouro, platina, prata e qualquer ou- 

tro metal, madeira, alabastro, mármore, prophyro, jaspe gra- 
1 do, go-so, lerra-cota, marfim, madrepérola lartaruga. gala- 
liíb o -emelhantos, taes como: columnas, estatuas, èstatuetas 
bustos, 1 iguras, bibelols, bronzes, quadros o pinturas a oleo o 
aquarollas, Jaiíipadarios, aliat-jours, medalhões e pratos para 
paredes, relógios do fantasia, vasos, narros rarhp-poN lus- 
itres, candelabros serpentinas, castiçaes c espelhos -le lanlasia, 
i.X'iq)!nados 'i- bihelols cuja dimensão maxima seia inferion 
a Om.Oo e as columnas do madeira, já tributada-, como moveis* 

Justificação 

A presente emenda visa ampliar e simpiiíirar o imíjos'» 
de jmas o objectos de adorno, generalizando-se sob as bases "da 
equidade, e evitando que o alhuiido imposto ree.ua apenas so' 
tire o commercio cie .jóias propriamente dito, e de pedras' n-o 
cm-as, evidentement > onerado com o actual imposto. au%Bdo sõ 
sabe que o referido commercio, a despeito de -nas ann-ren 
nas, dá menus margem .ie lucros do que o de bnouleria ou I» 
jóias lo lanlasia, como se evidencia por signa! da cirrums an- 
ca de muitas ca- is abandonarem aqucllc ramo para negociar 
apenas neste. • ^ ®uo'aL 

se o qn,' a '0.; pretende o que está no seu espirito é ag- 
-,,ava '«l   ^ "=«0 s.. comprehende .me una rolar d- lanlasia vendido a 30.)*noo, não pague nada ao fisco 
quando outro anto nao occorre com um coitar de ouro de 1 OS 
E indubitável que ali o luxo melhor se caracteriza 

Os exemplos estão ao alcance do todos, e da stmnles obser 
vaçao das vitrines: Assim um pequeno eollar dê prata 6 ven- 
dido por >, ao passo que um de plaquei custa 4* c 5$- uma 
medalha ..le juro. Oca. valo em qualquer ourives Sl on l 

■ mqnanto uma dc fantasia custa los > uf; u,n eollar de nm- 

SS". fàJff ■1,5 •l"" *  * »'"K 

grandes. Ora, as mesmas bolsas de metal cus am ?niit (rn« 
dõnsouo. Oulro e.veniplo é o dos estojos í quo^s Sícoshf 

ia ou de unhas que, quando d,, prata mslnm Ío" 
"•ndo poi éni os e 40* quando sãmdefanlS f* 

•onmV: '!. e-tà^ Valeni ,ant» 
n-eço. q»t. vs.qà sao fundida» por Igual 

vendedores de jóias fnnl/isia.' os os- 

nc 0 0 e,'pinni, . atina, ou dc quaesquer• jnetao^, sinlfilea ou dtsaiogado-,' 

p1 HB E" oyideple que 03 
:í&8pfe!'O^iptram'Taiol' ro^imenfcaI,ila' 0 

- rnoriai."«« iJSSSz o ,9t''|,v. b poderiam, maia 
■' ' impostos, S51 é verdade que um col- 
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iâf de pcroias, coHar de luxo. usioso, vale 10 ou i' conto?. ;• :.G$000, isto 6 u'c 2.400 unidade? multinlicada» rwr 15 

míis nVVSefdânnLTrrr " ' ""'T f ^ dar,,lo quadrado cie ladrilho? deTo^que ^vtíA- raais por loiça da concurrenci.i, i em virtude da própria psv- c a 28f000 oasaria de 'mposto 1S500 i?ío 6 inn unidadoa 

rir do'procò^cvarias caial'1 ~ a ad<lui£c fem iru|ue- 1 Hij.lii-; da? j.or 15 rik #. um metro' quadrado de azulejos ao preço cm var as casas, e menos verdade que em- •?L'0[| i-ío é* 4" unidades f iiltinlicadas nor inn raia 

w; ;1 ■ f« margem a lucros 1G vezes maiores " Ia. . f ' • "'"ciai dos respectiva _ artigos, aggravando-se o 
Por outro lado os objectos de ado uo pagando de accómh '■ ^rcumstancia de se travar de artigos do appliCaçSo 

com a (abei la estabelecida pel .Camara sobre os preço? d.- 1 ^'Vto(,a- as construeçue^ sejam as ricas, ou sejam 
factura, pódem dar margem a augmento de rendas pela sua *■ "" P00'^- 
aimplincacao e cornmodidade si. i-omo aqui se propõe pagar lai. / da? mais agudas crises financeiras o Congresso 

t*,0À csteí,c',r0 P0''rm ®0 Preço de venda, o que torna o impôs- " ?y?h inaticamente poupado de impdí-to de consumo os mi cie mais taoil fiscalização, e mai? rendoso pelo muito que : - - de eoustrueção, promulgando, ac contrario, leis pro- 
cvua as traudes cos preços de custo com que são facturados fc- oiu- c estimulantes da industria de tsonsfrucção. cuja 

- . , restricção é uma cias maiores calamidades que pode'succeder 
nnrws^ S ''l11". 1!r; "" ::iadlt,:' f,omo o proposto, u P-pulação. Tanto 6 assim que na premência da falta de pu.cm gcneializacln auforiza superjc. previsão orçamentaria nibit.mão, tem sido o Congresso levado á promulgação da lei 

iW. fríí? e!IgUa 'Qtf -cáses do commercio e po- <1 Inquilinato medida só admissivcl por motivos cxccpcionae» dera ser orçado, sem exageros, em cinco mil contos. a. de-pe/a social. pc " 
„ Jl'm resumo: Si lia uma diminuição de imposlo cm rela- , . , , . çuo ao fixado pela Camara, c indubitável que a ampliação que 1 ta.val-os agora, c de forma tuo rigorosa? 

resTmín^ Tla,.ífur^a„tiín?lin.t;u,h.1 c <vqu!Ía,iva- 0 coinnoTCio, as industrias c os consumidores nunca pro- 1, ' " ' quC! 'l 1 .anutenção da proposta da Ca- -.am contra o? ónus que as necessidades financeiras do pa.z 
reclamam: mas alguns são alvitrados cujo lucro para o The- 

Rio de Janeiro, 12 de dezc? bn de 1925.   Paulo de " "'.ro i ão 6 senão em minima parte compensado pelos afro- 
Pronlin. / pelos, vexames, e prejuízos causados ã sociedade,, 

N_ . Esse ( um delles. 
Co no ficou esclarecido, as taxas lembradas seriam uma 

Ao art. 4", g 12. calamidade para as oonstrucções. 
No projecto de orçamento da Ren ita para 1920. J\ H-" pimPles reducção, não resolveria, entretanto, a 
Supnrima-se o S 42 do art S qm -tao porque permaneceria a difficuldade insuperável do 1' 8 ' 0 ari* 0 • t ai i flectiva a cobrança. 

Morara. ^ ^ d<?ZCmbro do 1925• " ^aquim Segundo o art. 5o esse imposto será cobrado por meio de sellagi t:i directa e, portanto, pelos fabricantes antes da sua 
Justificação expedição. | 

o nrl i» ,if. .Vnninnfn .ia i„ r. -i Cm . Y>raticar essa scllagem em quantidades enormes de 
i heimn os »rli-'.s sniAtti c irnnr àt' j' l®00 para 1 pequena? peças c nuintel-a. para evitar multas e complicações 
viona ue 6 4" i s /i-ii/ei« ènilrin'if ^l! o-nM®0118"^0 - mcn" ' 1 ri',>0. através do transportes a granel, em caminhões. j,r. ' s ,,4)0^(0^ 'muJii-if r ,ri rH explicações sc- , i • o attril - distrairá a maior parte dos scllos, e depois df 08 ,.I elo? que so comprehendem nessa classe de mate- , xnoste- os materiues ás ii-lemnories corno 6 inevitável no 
mes, c bom ass.m sobre o imposto que deve recahir sol .e u-011-0 das construcções? ' inevitável no 

Hiz osso parngrapho: Azuh jos, ladrilho? e mosaicas por 111850 succede que esses artigos não se fabricam sõ 
unidade: em fabricas regularmente montadas, com escriptas em ordeiu 

e devidamente licenciadas. , 
1. De barro simples   JOIO í óra cino ou seis montadas assim aqui na capital e uma 

lie barro polido, vidrado - fritado ou com in- 1 0 'tf-u nas capitães dos Estados, todas as outras reprosen- 
cruslaçõos   gOin 'ando talvez GQ e,o da totalidade, são simulacros de fabricas, 

ÍI. De cimento simples  '. 8025 qi!t funccionam ás escondidas e não pagam imposto algum. 
De «imento polido, vidrado enfeitado com in- A m .eeadôção será, portanto, fraudada, e as industrias 

crtistações   $050 ■,c •'"* soffrerão mais esse effeito da concurrencia desleal. 
III. De louça, "ardósia ou vidro simples ........ f-100 A pi<-posta desse imposlo devo ter sido antes obra da 

De louça, ardósia ou vidro enfeitado 00 com accuinuio de resoluções em determinado momônto, do que um 
incrustações   çirjQ < alculo premeditado cm favor da Receita. O Senado presta- 

IV. Do alabastro, mármore, porphyro", jaspe c pe- 1;'4 um real serviço de ordem, cm relação ao processo de ar- 
dras semelhantes     8300 recadação, o de justiça, a industria nacional, ao commercio a 

De alabastro, mármore, porphyro. Jaspe e pê- ac'? co'-'midores, supprimindo-os da relação, 
dra? scinc-lbarites cor. incrustações  8000 

N "D Como ?c vé, a npplicação rio imposto se verificará sobre 
< .(la unidade, isto ó; sobre cada poça que se destinar ou fõr A a t,. 4° g 46; 
appliçada no rovo-fimento de uma parede ou soalho. S porima-se o n II 

Ora, as unidades destinadas a esse fim. segundo as con- \ ^ 
voniencias da arte de architetura, tanto podem ter as dimen- 41 *» ' ®0 «ozembro c 1921». — Eutcb-o de Andrade., 
«Oes de 2cm x 2cm. caracterislicas do? mosaicos typo amorica- , ./Y. . 
no, bojo largamente fabricados no paiz, dos quaes são necc-- jusii/icaçao 

ZTx 27;.m0010 xraiOC cm ^Tm 0 ^ ^nematopraphlcos sempre estiveram isentos do 
i 7 T. ' a,, / .;■ :• x ''0cm, c 30 ?}0..su 1 • to de consumo por se tratai do urna diversão popular, como bucccdt cor os ladr lln. cerâmicos, azulejos, ladrilhos j -tructiv.-. e, não raro utilizada como meio de cfficaz pro- 

•rio cimonto, (* fio murmoro, dois cjimcs suo necessários respe- j iczw viu ( •mmcrciul c industriul. 
( tivamente 190, 1"0, 4..'. 25 . 11 para cada melro quadrado. a p \i|«>?ição da Camara estabelece para clles o exagerado 
medula essa que precisa ser aqui invocada para a justa apre- j;. • -to ctc 5? por kilo peso bruto, 
•ciação das taxa- pi-opostas, pm ser a teclmica universalmente _ 
adoptada na fabiiração c no commercio desses artigo.-, inclu- » • . . , . 
sive como base de imposto aduaneiro, na Tarifa da- Al- ./ -mrçia do emematogranho, na instrucoBo publica, 
fandegns '' " " jamente comprovada pela sua appheaçao em todos 

Anozar do lerem sido propostas taxas differenb ■ nara T !'11" ■ O methodo intuitivo que eíle por cxcel- 
oada espeoie, a sua multiplicaçfu pelo numero de unidade. íui'y^^DuncIcT^Trnonumo?'pl^ clíf Tcon- 
«onduz.rá aos maiores absurdos, que de forma alguma podiam ,, .o geológica do globo terrestre; vulcões era plena 
estar na intenção da (.amaia, m onde veio a proposta. ,r, j., •,(, ernfim representando ao vivo o1 que o? livro? ensi- 

F/ assim que um metro quadrado de mosaicos cerâmicos ,ia- arte? o scienciu?; porém n mcmovi'a infantil imme- 
m|«o «s fabricas nacionue? v . íc;. a . 9$000. pagaria de im- di»'s ^nte não puard», porque pão pódç "fazer a applicação 
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wrê. Sonadores.4 
Lníulo-nií», cfinscquentoitiente, a juátificar a supprcss§o 

""Im- --fo de cvasumo proiKisrfo pela Camara, tendo por in- 
tn?'n facilitar a importação dos filrns, não só para os cinemas 
que : pioram, como para os que são destinados aos deverti- 
mrn(o-i iafoiliarc?: porquanto, quer uns, quer outros, realizam 
essa ap-aikliosa (Sbra da iiistrucção, que so ha i 

,t m rxemp! >: «upponúa que seja o café o thema versado. 
IVíU" 5: ií v:í ell" sc n germinação da 
plama,„atii ns ultima? applieaçõos do. grão.» Vê->e o plantio 
.« a lavoura, formada, a «olheita^o benefieiamcu- 

manoira incontestável. 
revelado hoje do 

As-mi como so deve favorecer a entrada de livros dida-' 
•■.iicos; porque so teiti por objectivo propagar a instrucção; a 
lic-íina i azão, u . milita para os livros, serve para o ciiiemar 
lograi ■ lio. 

Nada, n ais será preciso dizer, para evidenciar a emenda 
suppressiva das taxas do imposto de consumo; pois na en- 
'iada dos lilrns eiies já se adiam ha st antes onerados poios di- 
reitos alfandegar! .s; sinão offerecer junto a esta, o recorte da 
7 " -1 A "de — de 12 dò corrente contendo a entrevista conce- 
ai-.a aquelie jornal, pelo illustrado director da Instruccão Pu- 
bltca, do Dismicto Federal, Sr. Dr. Carneiro Leão. 

Com a autoridade de que o mesmo ó portador deixa ella 
em grande relevo, o papel actual do cinemalogràpho a os 
benetiiuos que vao prestar á instrucção'no Brasil. 

'iã an-.r evo apenas aqui, como argumento do maior al- 
.mi e o exemplo, que o director da Instrucção Publica oxpoz 

ao redactor da A Xoiie: 
dupponlia que soja-o café o thema versado; diante dos 

ri.uneM- cl.e - ■ desdobra rfestle a germinação da /douta até da 
wh moa o))/, ''iÇijex. do grão. \ è-se o plantio, a germinação, á 
moura loiínada. a colheita, o benefioiamento, o embarque 
Nos-e ponto, por • xemplo, apparece o Porto de Santos; e a 
pio] mora explica que esse c o segundo porto do Brasil eia, 
e. porlaipio; e a ereonça sc rllusíra em ramo diverso, sem 
ai'o mo. oUçnldr ra d r!varão do assumpto. O ensino da b <- 
latnsa. com o auxilio das projecções, torna-se do maa faciíi- 
daoo eneantatlor i.. Seria- longo e complexo detalhar; mas ó 
Iaci! appi ehendoiv do .-modo geral a excellencia do processo 

Aliãs, a uxpenencia tem demonstrado á sociedade nos 

0 valor * 

* \ XOITK» »R 12 1.-B DEZEMBRO DE 1920 — 1* CUCHÉ — O CINS- 
M A J'yf,u.vl>UO UoMp AUXU.LAK DO ENSINO NO BRASIU   v 
iN.u:i i;n..-•:<<) de iió.rtj n\ Escola «prudente oe mohaes» 

EALA-NOS O UK. CARNEIRO LEÃO, DIRECTOR DA LXSTÍILÚCVJ 
■ IHÍBUCA . ■ "A , ' > ■ , 1 . 

Lilectuou-se hoje, ás ti horas da manhã, na Escola 
«i ruden e do .dorac-e, com a presença do director da Instru- 
oçao P iu.ica a de outras figuras representativas do ensino 
a um i.-íuraçau oílioiai do cinematographo como auxiliai" na 
i nst ruço ao. 

verso, uijip srno attentar na derivação do .assumpto, o en- 
sino da iiofauica, com o auxilio das projecções torna-so do 
uma facilidade encanladora. Soria longo e cornplèxo detalhar, 
mas o íacil apprebender, de modo geral, a excellencia do pro- 
cesso. 

Aliás, a experiência tem demonstrado 4 sariedado nos 
paizes em que é appiirado o valor do cinematographo como 
auxiliar io ensino. 

— Não é usado na America, o processo na instruccud 
primaria? . '' , 

— Mas, de certo. E largamente. Não fatiando nos Esta- 
dos ' nidos, o Uruguay adopla-o desde muito Já lhe disso 
que entro nós as exbibições faziam-se acnd • mmente O ciuo 
eu pretendo ■'« organizar, mefhodizar a apu1 icão. k, nesso 
proposito, lenho encommendados catalogo- o., \ iemanha \ 
«Botelho-Pilm», por seu turno, vao compor i> -oa» quo de- 
terminamos rigorosamente do accôrdo om ■ 
ensino o que serão como que edições lumu 
lirvos -olares. 

— Será grande o dispêndio acarretado? 
— Não. E' bem mais modico do que se suupõe. Basta di- 

zer-lhe que os apparelhos custam oitocentos d róis, 

"aramma do 
- dos nossos 

r 1 seguida a uma ligera palestra do O Delgado ao 
Carvalho acerca da applicação do cinemaiogrupho ã instru- 

■ção primara, realizqu-so a aula, preleccionaruhi a professora 

nhoriías 

NT. 30 

nda ao projecto n. -'34. do 1023. (Orçamento da Ke- 
ce.ifa), 
' Arf. 5' ; 

A ■rescentc-se ás excepções enumerada» no ■ art 5* os 
c-nberioi. s de que tratam n. to lettre a, do s id, do art. 4°, 

Justificação 

1? impos-ivel fixai-s.> o sello ile consumo etn cobertores 
d» lã por serem muito felpudos e a gomma a ..ra não nreu- 
■ ler o -ello. Vssim o processo estabelecido , re-ia geral 
no I íei'mado art. S- não póu ■ prevalvei irm o caso cm 

• .;» ••• • —uu-woior ua uísiru •■•ao Pu- apreço .1) pena do ser gerador de innumen iMsfie-.a 
V-u,/,,''ã1'" l " j'' !"i.s "<?!'rca 'ia iniciativa quo tão auspi- as fabricas e oara o commerci ) o compellii vexanrs va-amento se Jlr-içura. las, em summa, o quo nos disse* ' , '• NlXdm-s 

. 1 US uiase. iças para com aquelles. Assim a if|a proposta 
liupOtí-se. 

Sala Jas Sessões, 12 do dezembro de IDc., 
Abreu. 

N. 31 

" ' 11;1 a cerimonia, tivemos opportnnidade de tivr if eorn o !>r. Carneiro Leão. dircctoxv da Instrm eão Pr- 
M'"* algumas- palavras acerca da iniciativa quo Ião auspi- 

ente se ihaugurà-'. Eis, em summa, o que nos disse: 
Como sui.A, naímalmente, o cinematographo ó appli- 

. ■í-ado, hoje, eih imJos os-p.aizcs europeus-como auxiliar do ea- 
smo, o considerado, fqesmo, copio elçmonío educativo indisnen- 

• sável. No Brasil, (ai não sc dá. As —•• v" 
vespucio do 

e- — • •»•■> oxliibições que sc tôm foi- 
' ai^idepUes. aula a quo vae assistir é, pois o inicio d.-mapplieaçao stfrnaÇjca, dizemos official, do cinematogra- 

pliu ./ Insii-iicça » Pubjiça. Ainda esto mez, pretendo inaugu- 
raka .em mais-qous disinclus: no morro do Pinto, nas Esoo- —o—   -    ^...auuor- -..r-..rA«sa em 
as feoneral Mitrap Prefeito Alvim, qúo funccionam no mesmo discussão o depois delia accreseento-sc; "registradas faw -m 

predm e no \.p.admiro. Em -eguida, o de accôrdo cora es Binea do decreto n. 15.773, Jo o ue ' 
po..,vbiluia(l. s, o systema irradiará a todas as escolas do podemí i o Uoverno se Julgar conveniente uwíormar essa 

r <1311 # ^ | 
"— As vantagens do cinematographo? 

Ao art. 11, § 3°. 
RçslabtBeça-se a palavra "eeladune- 

impo-lo no tocante à* lotci-Tas ferieraes. em .1!» 
liral-o -obie o luontanlc ilus vendas annuacs," ' 

ela-, -.-io incalculáveis. E poderá ajuizar pela prova u 
N',,! 'fl5'" ■ 0_apparellio_(Jij projecção permitte a cxiii- iih,ao i mil uma uu lixa, ao alvitro da professora. Quando um 

pi+o -lugii e-a do qual haja a r-xpiicadora de cslendcr-s.." 
o aspecto permanecerá .lixado na téla o tempo nocessuria, 

O curso ajudado pelo cinemaiogruplio à uma naaiavullia. 
•ta m-v.erna jirope,(.çitica. o alumuo. á medida qde lhe prelee- 
cÍNDani ^eajgrap-; }, gcplogia. iiistoria ou que uufih.-matAri.» 
sejd;. Um) ps •'i s.na-.».enfos reflvci idn.- eoitcr-.eameufe. em íór- 
ma de tal jvmt/» piltore.sca p siigges{,j.\-a. que os appfehende * 

ru, não ?<> -cm "sío>-ço, como »(.'■ rom urrado. *■ 

Justificarão 

brilbanteaionio se demonstra a .;■!<! ifi,^ 
« o J.-tado explorar por si, donum das'sua' fiónSas oú' 
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findiícc.(,ampntc por via de concessão a industria loierica. 
anieniKlo cotn isso i cnda para o mi ei-ario, a taxacão será 
cmrmgente do art. 10 da Constituição. Mas se o Estado ou 
0 concessionário, conforme o caso, quizer fazer circular os 
Imnctcs' da sua loteria em todo o território nacional inclu- 
sive no Districto Federal, sujeitando-ec ás disposições da lo- 
pislaçao federal em vigor, torna-so então pcrfeitaineníe cot— 
etituoional c legitima a taxação por parle da União. Ora, pelo 
regulamento que baixou com o decreto n. 15.775 do 6 de 
novembro de 192?. consolidação, aliás, de disposições legaea 
anteriores as lotcrias estaduaos registradas (é o registro que 
ine.s dá o direito dc livre curso em todo o território da Uepu- 
filica) estão sujeitas ao imposto de 10 % sobe o prece dso bi- 
lhetes expostos á venda (art. 31, alinea c). 

Ha uma loteria estadual, a de Pernambuco, que está re- 
çistrada e paga esse imposto ao Thesouro Nacional. A taxa- 
'Cao, pois, que se trata dc renda, que o Thesouro recolhe não 
pude deixar do vigorar na lei da Receita. 

A suppreísão proposta pela emenda dos Srs. Ve^pucio 
e Barbosa tornaria isentos do imposto todas as loterias, re- 
gistradas ou não, quando o propsito dos seus autores paroce- 
uos (cr sido apenas o de impedir a taxação da loteria re-tri- 
iMumenío oatadual. que nfio adriuiriu pelo registro, a regalia 
das lotcrias federaés, dc livre curso em todos os Estados' da 
1 oderaçao. 

Parcoo-nos ainda utll autorizar o Governo, consultando 
os interesses do Thesouro, u transformar em quota fixa, c» 
sello de loteria. cuja fiscalização (■ difficilirna ou a cobrar 
o imposto não em sello adhesivo, mas por verba, feito o cal- 
culo sobre o montante das vendas annunes. o que será do 
«igor, uma vez que a concessionaria tem a sua séde nesta 
ifapitai e o Thesouro pôde facilmente dia a dia computar as 
•suas vendas. 

Saladas sessões, era dezembro dc 1P25. — Aristides 
Jlocha. 

ÍMIÍNDA AO PROJECTO DA RECEITA 
An art, 11, li 5». 

Accrescente-se: 
"As apólices de seguros cie vida contra accidente? em 

•viagem sob n fõrn.a de bilhetes a serem vendido» juntamente 
coin os bilhetes dc passagem-da» emprezas dc Ir&iTsporte pa- 
igurao. sello do vinte róis do cada quinhentos réis ou fracção 
•de premio cobrado, além do sello e?(abelccido no numero 25 
do S 1° do artigo M desta lei, sendo este ultimo cobrado no 
iloeumento dn liquidação do seguro. O sello será collado eh- 
Túrma que a abertura do bilhete o inutilize. As emprezas de 
Irnnspnrte que vndorem com a.s passagens os bilhete? do 
•seguro, serão solidariatnonlc responsáveis com as emprezas 
•eoguradora? pelas multas decorrentes da falta de sello. 

Sala das sessões, em 12 de dezembro de 1925. — Vej- 
pucia dc Ahrcu. 

Justificação 

lísla emenda foi approvada pela Camara no anno pa1»- 
íadi. c incorporada u lei da Receita para 1925, que não leve 
Biidamento no Senado. 

Saia1 das s,--pOcs, cm 12 dc dezembro dc 1925. — Vcj- 
pucio dc Abreu, 

N. 33 
Orçamento da Receita: 
Ao art. 11, § Veneimoníos c remunerações, n. 1. 

■Substituam-sc as taxas, pela de 10 %, geral, n. 2. Substi- 
tuam-se as taxas, pela de 5 %, gorai. 

No § 2°. Livros. 
N. C. Em voz de if, diga-pe: 300 réis. 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1925, — Pauto de 

freintiá. 
N. 34 

Ao art. 11 —- Imposto de sello: 
Accrescente-se onde convier: 
São isenlos do imposto de sello forno de quaosquer erno- 

lumcnlos os «(testados semeslrue» ue vida e de residência exi- 
bidos dos beneficiários do montepio c meio soldo, bem como es 
requerimentos ás auloridarlgs policiaes solicitando aquelie» 
«1 testados. — Oafhota hima. 

Jiisfificaçdo 

Mi A razoável rem parec-e licito as minguada? 
n'or!tePio c meio soldo sejam semestralmente destaf- 

( .uar p e«se imposto multiplicado pelo rPumero de orfãos me-» 
noie.: para cada um dos quacs se exige um jdtestadò e um re- 
.[í-/11?! • motivando cm pensões mensaes de, por 

* •' "•■« •-*<■'• despeza de sello e reconheeimeiio dc firma que scoci! d tps cm cada semestre. 
! - rsv un' prwesso que redunda em una injustificável 

m n'lil P6? Çf
en&a0-' r n.0 cas0 do montepio, é de mais a 

n t, .V' ^ cí'mc intracçao do compromisso entre o Estado e o n- iandor ria pensão, resultante do descontos e pagamentos 
íe f..? mensalmente segundo determinada escala oara nrefl- 
xa a pensão invariável e intangível err. b6a fé, 

N. sr 

A"', t# — Substihia-se por: 
A... i6 Todas as operações a termo sobre b café, o 

assi.car • ( algodão, ou outras quaesquer mercadorias que fi- 
carc o sujeitas ao pagamento deste imposto, realizadas rio paiz 
(• ■! quer fõrma, além dos impostos a que estão suieitos 
c- i -i;divos contractos ou documentos comprobatórios dessa- 

| ' ^ 1 c^nforrriKlade du l^gis^çuo cií» vixror, incidem no 
po-;.• ufo do imposto sobro operações a termo a que se refere 
U V velo . . lá .737, rio 23 do marre dc 1923. 

S h O imposto será pagi dentro de 'íR horas do realizada 
a op -ranio o será cobrado da seguinte fórma; 

ct i 300 réis por sacca de café; 
l> quatro réis por kilo de algodão. 
c 150 réis por sacco do ussuoar. 
S 2- r>0 calculo do pagamento do imposto serão cobradas 

c- :• • fico as fracções inferiores a esta quantia. 
S ó. Cunsideram-se operações a termo a compra e venda 

ce, r . iradonas em que haja promessa do entrega em certo e 
c cimmado prazo, quaesquer que sejam suas modalidades. 

§ 4.' O imposto será arrecadado pelas bolsas, juntas de 
c m-.ores, ou caixas de liquidação e mediante guia. recolhido 
t úi.tr lc a Recebedoria dc Rendas no Districto Federal, n.».«> 
A ainciegas, Delegacias Fiscaes ou Colleclorias Federaes, nos 
l-.síados. 

? 5 i icq sujeito a multa do 2:000? rada um dos con- 
tractantes (a- operações a termo sobre o calé, o assucar e o 
algocac', aluii. do obrigação de pagar o imposto do contracto, 
nos seguintes casos: 

o, s deixar do registrar os contractos ou documentos com- 
prevatonos dessas operações e pagar o respectivo imposto; 

'' s; deixar de communicar e pagar o respectivo imposto 
no excesso de peso ou quantidade, depois dc rei iradas as inc- 
eadorias e verificado o peso, nos deposites ou armazéns onde 
se aenateni ou forem depositados. 
^ c) si não cxbibir aos funccionarios incumbidos da resoe- 

e. va fiscalização os documentos comprobatórios das operações 
realizada;; 

d oí contractos ou documentos de operações levadas * 
1 ?? --n o, a cuja entrega da mercadoria lenha de ser effectivada 
tres d ; ? antes do vencimento do respectivo contracto, serão 
considerados de operações á vista, e sujeitas ao pagamento do 
inq f- o de operações ú vista a que se refere a presente lei; 

e o imposto que não fôr pago dentro de dez dias fica 
jni.ierio rmilta do 10 % «obre a respectiva importância, e lo- 
leraneia esta só permiti ida af-s operadores residentes em outras 
praças. 

?; Cri A Directoria da Receita Publica designará funccio- 
nario- i-ara fi.-calizar a cobrança do Imposto no Districto Ee- 
tíora! r estado do Rio de Janeiro, cabendo ás Delegacias Fis- 
c; a mesma designação nos respectivos Estados, ficando esses 
funccK narios obrigados a examinar a compra e venda dos opc- 
radoi-es, es protocollos rios corretores, e em geral a escripta das 
bolses, juntas de correi oro? e caixas dc liquidação. 

s 7.* -Os funccionarios a que se refere o paragrapho ante- 
rior, terão direito a metade das multas impostas aos infractores 
e qm uiem effectivamenlc arrecadadas. 

? 8." Pela arrecadação desse imposto, aos syndicos das Jun- 
tns (ios corretores, aos obefes dC'S serviços idênticos nos Esta- 
do.-. k; aí. Caixas de Liquidação, na falta' destas ínstituiqèM 
oTiciaes. a que se relerem os arts. 13 o 15 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 14.737, de 23 de n.arço de 1921, será 
abouiriv a pcivcnlage!, dc 3 ç{. e dciRuiria no acto do roc<K 
Ihimt to do producto 'Rrrecariado. 

f| V.' Por conla dessa percontagom. nos nrrriiCo» c ehe/ps do 
EhíihIos, ou as Cn uts do Liqvccle^-ão, na 

tt m wt V vav o 
"aarviços i leiílicos no? 



riuLbaJo 19 CONGRESSO NACIONAL Dezembro le 1925 

-na falia, serão providas todas as despezas do pessoal e ma- 
torfal necessários aos serviços do arrecadação, guarda, cscri- 

viração e recolhnne/ito do imposto. 
1 § 10. Provado puo seja quo o pagamento do imposto foi 

retardado por culpa do um dos operadores, sobre esto rocahirá 
o pagamento da totalidade da multa a que se refere a alinca <? 
do g 5" deste artigo. 

§11-0 operador cuja cópia do contracto de corretor fôr 
recusada pelas Caixas de Liquidação, por falta, provada do 
outro operador, deverá communicar por oscripto aos dirigentes 
«ias repartições arrecadadoras desse imposto, para isenlar-so 
«Ja multa a que se refere a alinca e do § 5" deste artigo. 

«) os dirigentes das repartições arrecadadoras deste Im- 
posto darão smencia, desde logo, ao fiscal a quo se refere o 
S 6" deste artigo, para as providencias acauteladoras da arre- 
cadação do imposto; 

ó) sempre que as Caixas de Liquidação, que sob qualquer 

falta ás caixas L1 liquidação, para que não fique perturbada 
a arrecadação de um imposto que não acarrete despezas ao 
Tiiçsouro, e que 3" tornará efficiente, proporcionando renda 
superior a calculada, quando em execução em lodos os lis- 
tados. 

cmci.i.Aa n. 31, de 27 df, outubuo pk 1021», da directoiu\ d< 
RECEITA PUBLICA 

O director da Receita Publica do Thesouro Nacional, 
comtnuniea aos Srs. directores da Recebedoria do Districto 
Federal .delegados fiscaes do mesmo Thesouro nos Estados 
administrador da Mesa de Rendas do Vlacahó o eollectores das 
Rendas Fodcraes no Estado do Rio de Janeiro, para os dc- 
Aidos fins, que o Sr. ministro da Fazenda, tendo em vista 
as ponderações feitas pela Recebedoria do Districto Federal 

dencmlnaçao'funcõiõnarem"n<r~pãÍ2,-twusiu?^v<r^gl8tro"da 0 por- ,l"ta dirocíorja 0 considerando a necessidade de reduzir um contracto para a garantia da liquidação, deverão registrar ao
l 

mmimo Possível o numero de estampilhas especiaes, re- 
no doouinento entregue os motivos dessa recusa. solveu, por despacho de O do corrente incz: 

c) si a demora no pagamento do imposto fôr motivada por 
irregularidades oommeltidas por corretor de mercadorias ou 
preposto em exercício, provada essa culpa, será o corretor sus- 
penso por 30 dias, e o preposto destituído, e obrigados ao na- 

igumenlo do imposto; 
A) a fiança do corrector, responde por osso pagamento; 
<?) os contractos de operações á termo que forem iiqul- 

dados directamente eijtre os operadores, sem intervenção das 
«.aixas de Liquidação, incidem no pagamento deste imposto e 
«JeriMis releroncias deste artigo. 

12 do dezembro de 1925 

L" .Mandar supprimir as estampilhas especiaes: 

f) para opuações a termo, passando o respectivo im- 
posto a -er colirado pela fórma prescripla no artigo 34 do 
regulamenío annexo ao decreto n. 14.737. de 23 de marco 
de 1921. 

DO C0DK10 COMMERCIAL BliASll-KIRO 
Rio de Janeiro, 

Frontin. 
Puído de 

Justificativa 

As alterações e augmonlo de outros dispositivos ao art. 13 
da Lei da Receita e relativas ao Imposto de Operações a Termo 
visam corrigir lacunas quo se encontram nc-so trabalho, que a 
j vi-atiça vem demonstrando serem precisos para tornar mais 
efficiente a arrecadação. 

Institnido em março de 1923, sua arrecadação não se 
acha generalizada em todas as praças do paiz, Estados, ha- 
vendo onde nada ainda foi arrecadado. 

Vinculados como se acham os interesses dos corretores, 
operadores e caixas de liquidação que sob qualquer denomí- 
uarao timecionem para garantia, por depósitos e margens da 
iKFUUai^u dotà coiit.raetoç levados a registro, não poília ser 
olvidada uma referencia especial a essas instituições, obri- 
gnndo-ns a declarar os respectivos documentos quaes os mo- 
livos que determinem a recusa de qualquer registro. 

Rola Circular n. 34. de 27 de outubro de 1923, da Di- 
rectoria da Receita Publica, os sellos especiaes que deviam 
ser inutilizados nos documentos comprobatórios dessas ope- 
raçyos licaram sem ofíeito, passando a arrecadação do im- 
posto a ser cobrada por verba mediante guias de recolhi- 
mento, cabendo as repartições arrecadadoras certificar esse 

, pagamen o nas copias dos contractos dos corretores ou do- 
cumeiUos representativos dessas operações tArtigo 34. do 
Regulamento que foi approvado pelo decreto n. 14.733, de 23 
de maieo de itCJ . o prazo de 48 boras estabelecido para 
(jus o imposto seja pu^o, sujeilundo-se a umíi mulln o re- 

. tardatano, e providencia que se impõe, porque não ó pos- 
p sivcl como a pratica o demonstrou, fazer-se essa cobrança 
«' no ao to de ser realizada a operação. 

O Codigo Commercial no art. 58 faculta ao corrector o 
prazo de 48 horas para entregar aos operadores a cópia fiel 
uo assento da transacção em que inter vier, o mais tardar, e 
lendo elhí.s de la\Tar em seus protooollos os assentos dessas 
negociações, .yenfica-se logo a impraticabilidado de ser o 
pafamoato feito ao acto de sor realizada a operação. 

! .. ^ssin,> concedido esse prazo, foram acautelados os di- I mios dos nao culpados da demora do recolhimento «lo im- 
' posto. 

A pereentagem instiluida para arrecadação do imposto 
foi também alterada para 3 % por ser insufficiente a de 

v® para oeoorrer as despezas que devofn custear os servi- 
dos de arrecadai ãe, eacripturação. guarda, recolhimento do 

(imposfo e pagamento de todo o material e pessoal, não 
oftieial para todo a serviço a elle relativo. \ 

Essa percenlagenf, conforme reza o art. 18 do Regula- 
tniftpto d, 14.737, comiÁnado com os artigos 13 e 15 do rnes- 
ipo Regulamento, devera fontinuar » ser abonada aos syn- 
ilifo*. %aos j-Jir-fre da ^jçptiró# noí Kjtadqs « nn sus J 

Ait. 58. Os corretores, ultimada a transacção do qu» 
lenham sido encarregados, serão obrigados a dar a cada uma 
■ias parles contra bentes cópia fiei do assento da mesma 
transacção, por eiies assignada, donlro do prazo de quarenta, 
e oito horas ulci-, o mais tardar; sob pena do perderem o di- 
reito que tiverem adquirido á sua commissão, e de indem- 
nizarem as parles do todo o prejuízo qno dessa falta Ih ca 
resullar. 

N. 36 

Ao art. 18, — Subslitúa-sc peio seguinte: 
§ i.° Ficam isentos do imposto proporcional, mas não 

do imposto eomplemenlar progressivo: 
a) os rendimonlos calssiíicados na li» calogoria que uãp. 

excelerem a (5:0008 annuac». e os rendimentos públicos fe- 
deraes. esfadnaes e municipaes da mesma 3* categoria: 

b) os rendimentos classificados na 1* categoria relativos 
á exploração agrícola o «las induslrias exlractivas vegetal o 
animal, que paguem impostos estadoaes np municipaes os 
quaes serão deduzidos para o calculo de imposto compléaíen- 
tar progressivo; 1 

c) os juros de apólices fedeiaos, estadoaes e municipaes 
c de obrigações do Thesouro .Nacional; 

d) os capitaes immobiliarios que paguem imnostos es— 
tadoacs ou municipaes os quaes serão .L «luzidos bem como 
a porcentagem de 2o % sobre a renda bruta para despezas 
de oonserxaçâo e eventuaes; e supprima-se o n. IV, do S l". 

Rio, 16 de dezembro de 1923. 

N. 37 

Paulo do Frontin. 

Ao art. 18* — Imposto sobre a Ronda — 3* calegoriar 
Mipi ima-se a palavra <pensõcs» e aocrescente—se' "*{ 
S São isenloa deste imposto os vencimentos dos fun- 

ccionarios aposentados, reformados e uibilados one i 
gosam dos benefícios da gratificação d.- omeegencia constante 

- Jcroivjtito Monteiro, da chamada «Tabella Lyra». 

J Hstificnção 

As p vnsõea que recebem os inactivos são considerada* 
como tenras, segundo as tradições da nossa legislação tw! 
taes alirma-se que nao podem ser aug,uentadas' nemdiÍMta 
nem indirectamente. ueH1 uirccía> 

São nesse sentido inalteráveis. 
Não parece justo que não podendo ser augmenladas — 

rsMíisar. TUS™""- "■■■ia 
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N. 38 

Ao arl. 18 (imposto sobre a renda). 
Acoroscenle-se: 
Quando a importância do imposto a sor pago p dos con- 

tribuintes da 3* categoria exceder de 1O08, diviílk-^e-ba e:n 
quatro quotas o total em que forem lançados os 'm-ou ■- eou- 
tríbuintee, cobradas e arrecadadas com intcrvallos inmra in- 
feriores a um moz entre o pagamento de uma quoia o da 
prestarão subsequente. 

Sala das sessões, 12 de dezembro do 1925. — Uarbosa 
Uma. 

Justificação 

Aos íunCcionarios pnblicos, incluídas nessa catogoria, não 
d possível, sem grande sacrifício, pagar em um mesmo mez, 
espaçadas, como se está fazendo presontemonlc, de 15 dias 
apenas, duas prestações dnquello imposto, necobcudo os sons 
\ encimentos mensalmente, é mais ra/.oavel que esse pngnmou- 
to se realize com intcrvallos nunca menores de um mez. 

N. 30 

Ait. 18: 
Substitna-se o termo — «inclusivo» — constante da pri- 

meira categoria, pelo termo - - «exclusive». 
Arl. 18, § 1°, u. 2: Supprimam-se as palavras — «inclu- 

sivo os da Agricultura, o». 
Ari. 18, § 1", n, 111: Supprima-se. 
Art. 18, § 4o; Supprimam-se as palavras — os da ex- 

ploração cia agricultura o industrias exlraclivas wgelat e 
animal que não excederem a ij:0008000, por anuo» 

Justificação 

fao avultados ,ja suo os ónus que p ■>am sobre a indus- 
tria agrícola em nosso pai/, tão sérias são as dilTie.. «lados quo 
encontram os lavradores para maulerem a vida normal o ■eo- 
ductiva da sua exploração, resullauie.s da lalta de ,• redito, da 
escassez dc transportes, de pragas, seccas, geadas e do outro-- 
íaotos, que a mais elementar prudência aconselha a que não 
fiquem elles sujeitos ainda ao imposto de renda crea m peio 
projecto. 

li' preciso não esquecer que a industria agrieom c a pri- 
meira (ia Nação, a que luz viver a immensa mamr a de - u- 
babilautes, a que muiitém a principal fonte de sua renda, a 
base da sua prosperidade, que deve merecer todos os desvelos 
o protecção dos poderes públicos. 

Sujeitul-a a giarvames excessivos e inloleravois é -acrifi- 
cav gravemente interesses vilães do paiz. 

s.) no anuo passado foram exportados de Santo» 9.127.788 
sacras de cate, qu.\ produziram 1.957.808:8508830. 

l'ois bem: «O Kstado de são Paulo», de 29 do mez passa- 
do, dá ns seguintes informações sobre os ónus que u--am -u- 
bre a lavoura do café : 

«'.J cate já ó um producto que arca com avuliadi-smios 
ouus, sondo assim mercadoria que so põdo deixa loarg eu a 
algum lucro para o prodnetor, quando x igorem os peeeo» mais 
altos, o que nem sempre se verifica. 

Uma sacra de cale embarcada em Santos para o porto de 
Nova iork, calculando o café na bu.se de :iu8000 por 10 .dlo-, 
e o dollar a 7(1300, faz a seguinte despezu; 

Imposlo de exportação, 9 Q «avl valorem», pauto dc 
38000   

Snbre-laxa de 5 francos a 835o cada uni....!...... 
Sacco novo, olTicial   
Uurroto jiara bordo (varia)  
• ãipata/ias á Uompanbia Docas   
Sellos, lelegrammas. expedifeute, coivctugeni de 

cambio o café, ctc  
f rete para Nova York 00 o  
Uommíssfio ao agente — i i |2 %   

108200 
i$75o 
38209 

1300 

38000 
48380 
28700 

321030 

Com o novo imposto, a actividade agrícola cm geral, e es- 
becialmente a que tem a sua base na cultora do café, viria a 
ser verdadeiramente asphyviada pelo fisco o não i. preciso 
salieulcr o que represenlaria semelhante situação, parã o 
1'aiz ■ para >ai) Paulo. Uasla recordar que a progressão do 
coeificieule do novo imposto qne ameaça incidir sobre a la- 
voura cafeeira ascende na seguinte proporção: . j 

Renda ate 6:0008 por a uno -...., Isenta 
Renda do 6:0008 até 10:000$  , 05 
liem li (le IO:000$ alé 20:000-? '1 % 
Renda de 20:0008 alé 30:000?  ;> </„ 
Ronda dc 30:000? até 50:000? ! 3 çg 
Renda de 50:000? até 100:0008  4 çg. 
Renda de 100:000? até 150:000? r. 4 
Renda de 150:000? até 200:000?  « % 
Renda de 200:000? até 250:0008  7 
Renda de 250:000? até 300:000?  K 4 
Renda do 300:000? alé 350:000?  9 '/o 
Renda dc mais de 350:000?   10 75, 

i ãilcula-se facilmente o que representa uma dessas verbas 
a addicienar a» deniais de enslcie anmial dc uma fazenda do 
cale. .(• uai* uieuiis_ faeil » • antevê quaes as diffieultíades qno 
eonseípienteníenle surgirão, com isso, paca a dissomiuaoão dt> 
emisiiiiiii do café. a iinul se prende directamente í,c» abaixa- 
menlo do sen euslo nos puizes prodndores. t 

Diante da nova ameaça, não se Uv esperar a acção da 
l.iga \e ■ íco a. jne outra vez se m.peniáui, junto -do goyerno 
d 1 f. íado pi >• conjurar novamente > pe-c.go, a exemplo do que 
o anu, r,i -ade se l'ez»., 

f.sles algarismos são eloquentes. 
f. do sloiples bem sotiso (jue o imposlo é. ir.» portund 

para a iudoslcia agrico'a, — Aittjlpho 'i*>rito, 

N. '.0 • 1 

Ao art. 21, lei Ira a. redjja-se assim; 
Quando da divergência de pezoVni quantidatír resultar 

areicseiuio exc.,'dente de 10 da faclina e os direitos 3 pagai 
excedoreui dr lortsoou. I.uiz Adolph o. 

J "stifiinção 

O critério para a impesiçã 1 da multa de direiiv- cm dobre 
.nos despachos dc importação, deve ser sempre regulado pelo 
omite i|es imjiostos sonegados qne no caso está lixado im 
I"es(>00, vão e Justo qne s - amplie a penal alado a uma diver- 
-enma de fuclnra já reslriela a 10 Ç,-. m anJo este pddo ec- 
correr, muitas vezes sem culpa do imporlador. 

N. 41 

Ao paragiapho único do mesmo art. 
Luií- AUolpko. 

JllSti ficar ih) 

-1 — gRív-uma-sc. 

O frete por sacca, nos aimôs do 1911 a 1915, osoillou en- 
tr# 35 u i-i c. por sacca. 

\ i-a ,i nvdida consignada neste paragrapbo cercear ao 
imporlador o direito que Ibc assisto do subdividir c numero 
e ■ volumes constantes da factura consular em tantas notas do" 
despacho quantas » - )be afigurem conveuieqtos nos seus in- 

■ cesses, Çouvcnieneia cila dc quo é* o iiiueo juiz. 
V subdivisão da 1'aclura em muilos despaches é unnol 

me Ilda a que recorre o importador para não ficar sujeito ás 
•".n "-onças pi «o <• eonseqneulc mulla, inevitáveis quando se frala d - certas mercadorias sujeitas a alterações posterio- 
res de hnmanidade e onlr.i- cansas. (\ 

Ha ainda nutra circuinslancia e osla capital é gec o im- 
l> " tadoi- paga os direitos das mercadorias na medida dau 
suas possud'idades, netirando-as nas occasiões dc cuia on- 
porhuiidade é ellu o uuico juiz. 

- N. 42 

Ao art. 23 — Supprima-se. _ Luiz Adelpho, / 

J astificação 

Visa este artigo submotter a uma regulam1 iação o 
eoramcreio dos objectos de platina, euro e pj-ala, ceando um i 
serviço de oontrastaria, não existente no paiz, a IVj,> sçx IW • 
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I. , 
(mico osiaUfcJoc.iriionfo râowetarío que po39«irrtos o para seu 
HerviçOf proprio. 

{■sito íiituttivar as dirficuidadea do uma tal medida, im- 
poswivcl mesmo do. ser executada em outros pontos do pai*, 
onde mio existem laboratórios devidamente appafelhados que 
possam realizar tal operação. Accresce que a taxação de 1$ 
por objecto de platina e de ouro e de 500 réis por objecto de 
prata, insignificante para os do grande valor, (. exaggerada 
para os de valor diminuto. A medida é inexequível -»inconve- 
niente 

Em 15 da dewmbt:, de Í92C . 

CONGRESSO NACIONAL Oezerxibro de Í025 

**'*!<' d0 raridade cobrado nas Alfandegas da Republica Mm o e j ia^ bebidas alcooheas e fermpntadí.s ,p. 
cotí o arf. 
o exerc 

sobr* 
. fermentadas de aocdrdo 

GCral da 

(for ée& ESíu."10* ÍI"0ta **-**- 
»?! '■'•ai ploitcante vf,H sociedade dt 

cmp:vgat;o> mal remunerado 
Unitiva, visto ser 

ir classe, composta de 
que na o trrm montepio do Es- 

lado cuja vida penosa f netorm. pda natureza do serviço 
Eíoo— c.a vigilarem saupa; u di importante porto do 

no r dar ■ -r.. Os referidos empr.gad..- além de trabalharem 

Onde se lé: ,:a? restantes distribuídas cm parir? iguacs 
ás mstHuioGes seguintes" inclua-se o "Centro dos Oiironista? 
Sportivns" c o Orhmt Santo Antonio, com sto i Capitai 
Federal 

Justificação 

O Centro dos Clironistae Sportivos já completou 15 annns 
, existência. Kssc. centro presta subsidio de alto valor a to- 
dos aquelles que acompanham o progressõ do nosso turf e tem 
cooperado granclcmciite para o desenvolvimento actual da 
criação nacional, alem dc presl ir beneficência aos seus asso- 
ciados . 

O Orpbanato fsanfo Antonio é instituição beneficente di- 
g ia dc todo o auxilio. 

Cuia do f,sões i: d- dcactrdu ' de pv -, — Paulo de 
Frontin 

l 41 

/.••cresceide-... ao rotigo r. 52. na lista das instituições 
beneficiada, pela contribuição do caridade, na Capital Federal, 
o Orphunato Santo Antonio, c om 1',';000Í0(K". 

No serviço 
actualmente s h 
ilha das Flores, raro 
doentes 

Candido. 
de Pr:migrantes e passageiros de 3' clas«e 

Cl inspecção da í-.v dc Publica e localizado nã 
é o dia em qiio não sé faz remoção, di- 

i.i; ■■-tia- •• ■ccíom-, (cnlar os removidos Jo 
navio? Oo o, .anila!' o lacto Oo Rio de Janeiro. 

Uni: a *• esUvo na os inenciorados empregados em 
crnfaçío com vario? navios jápcmézc?. em cu'a nacionalidade 
'•cana o terrível clvobra-morbus. 

N. 47 

Ao arí. 3?, accroscentr-se; Onde se di? no Esfado do 
-ao P; :1o: frecho Ana lia Fra: .o, dous réis; diga-se: Crâche 
Analia Franro. cinco réis. 

f-da da- 
'jurrosí' 

dc dezembro d - 1024. 

Justificação 

Benjamin 

Senado 
fronlin. 

l^edoraá, de novembro de 1925. 

Justificação 

Paulo >ie 

á fi '• v ai F aneo <•■•;• jd? a nn pequeno augmenfo 
da ejeuta do inq. ste ue earidatie ourada nas alfandegas da 
Republica, os - • o- poi dia j i-hei ■- á pobreza da cidade 
de Santos sfm eouheci 1  r -d ;••••'■•' aagmento prestará 
ao asyli. un. gra ide serviço qu 
— Benioiain Bo roso. 

i ■ a r ; a- d if fie a Idades. 

0 Orphanato Santo Antonio, fundado pela Congregaçlo 
das Religiosas Franciscanas da Pequena Familia do Sagrado 
t.oracao de Jesus, em 1807. funccionando nesta Capital á nu 
liarão de Itapagipe n. 273, onde abriga, mantém e educa tt.» 
orphãs. Fm outro prédio, á rua Candido Bcnicio, en Jacare- 
paguá, abriga, mantém e educa 25 orphãs. 

Basta esta informação para que desde logo se verifique 
que se trata tle uma instituição que merece, coe.- ? que nai- 
nicrccem, o favor que a emenda estabelece. 

N. 18 

A a ! . ã -. 
Onde ulz; 
Na Capilal Fed. al «orã disípibuida c: 

■las iiistituiccM - abaixo enumeradas: 
1 >iga-se: 

-0 (• nlc) quotaV 

45 
Ao art. 32. 
Pepois das palavra? ,. ., ■ , 7 Auxiliadora do Thesouro Nacional" dua-se meia quota á Associação dos Empregados do Mims- 

irrio da, Fazenda . O resto como está, 
Pala dtas sessões, de novembro de 1925 

Justificação 

* :>*fociacã(. de que cogita a emenda recommenda-se ao . ' ipiiio do poder publico pela beneficência aos seus associa- 
a exemplo do outras igualmente contempladas neste ot- 

camento para fins idênticos. 
fKala das sessões, 14 dc dezembro de Í02D.—Uó>y dc Souza, 

h. io 

A» m i ■na parte relativa á contribuição delapidado. 
, "'ff quota á Sociedade Benericenic Unitiva, 

-mrtò Dnm e 9:ilXM í1': 8?ccc,ri,0i> do Pessoa! ;Marítimo '"de Publica da Capitai Federal. 
Kadi das se rsões 

(i c 
a Cr 
(tu 

i 

■4 r" ■• /lo Pessoal'Map/timo ia pa-de. Pn- n . L-cot.-a;, oleitcé-.a eda contemplação no im- 

de novembro de 19' 

/■ dificação 

intonio Mj- 

Na Capital 1-"dopai feri di?.'j 'nui.ra f 21 fvluie e urnaV 
qufas pela- m- it.riçõqs u-aix -■■■m gradas cabendo 0 aú- 
gi ■mio cie . •,'■ la ao Hosp'': í.la, i Midlei dos Rei» 
ij.ie 1 a.u cem ..es que; .i-, comi ,i;i lhe i ■ a aiitoriormcnte 

Justificação 

O II<-|.i'a! Maril,mo Mf.ller du- H-B. no actual momento 
' « j-assai iio pelas mais -ena- d:!tjeUkia(."S para sua ma- 
nulençao desde que rue m i lido onUa? vn.ia» para oecorrer 
a- suas avultadas despezas. Fmquni .. i— snecede o miamlnin 
dn médu. cio- doente? ir.-, ,ri n-i., , .huenU. Lm^a^m 
0 serviço ambulatório, de m.l, que •„ ..-ePa d,-, hospital é 
por demais escassa paca altende: ao« uesmina ® 
Ainda mais a Saúdo Publica intimou •« que seiam feifaí 
reformas dispendiosa», as qua.- ai, ia ais vem aVrava? 
uma situação já por demais oillicul ..-a, onerada de debito» 
os quaes só poderão ser saldado» em amueiiz.acões E nni> 
tanto, jus!o e equitativo que ao menos lhe seja maniiri õ 
numero de quota» que vinha iendo. manuao o 

u-í-f013 daS se93Ôes• 14 de dezemlieo do 1925. — Mendes Ta~ 

N. 49 

Subslifua-se o arf. 07, lettra? a o b do decreto n n nin 
de 2C de janeiro de 1921. pek. seguinte; utcret0 n- i*-048. 

1 ■ «) Jara.os Productoa nacionaes. o preço de venda da fa- brica, dos depositário» com nlieibuto» do coinmissarios ou 
consignatários, dos dopa».los pertencentes & mes a firma da 

<!aclo. d» fabrict, yradam ou 0J0 mercloriM iíStanttr; 
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diífcrcnl-ea. («te outra procedência, considerados únicos com- 
pradores ou adquirentes os que comprareu» ou adquirirem a 
totalidade da fabricação do produclo; 

b) para os productos estrangeiros: 
Io, o pieçò da venda dos importadores ç: •'■--ivos por 

qualquer ululo, do um, de mais do ura ou do todos os pro- 
duclos do qualquer fabrica, venda ou não morcaforias 
raelhantos ou differculos do qualquer j.iocerienc q io para 
isso apresentarão as tabcllas de preço, de aooôrdo com o ([ue 
estabelece o art. GD, c a respectiva requisição de eslampilnas 
do accôrdo cora o art. 42; 

2", quando de importador não exclusivo, o preço que hou- 
ver sido calculado nas alfandegas, f ornados por base o valor 
das mercadorias, ao cambio do dia do pagamento do despacho, 
a despeza do frete e os direitos, addiciouando-so ao total, 
10 %. 

Accrescente-sc ao mesmo art. 07: 
§ 5." Os responsáveis pela não observância da ietlra a 

deste artigo, serão; 
l", a firma proprietária da fabrica,* quando se tratar da 

venda feita pela mesma fabrica ou por seus depósitos; 
2", os depositários com a! tributos,de comnnssarioa ou con- 

signatários ou os compradores ou adquirentes exclusivos da 
totalidade da produecão do um, de maia de um ou ue todos 
os productos da fabrica. 

8 0." Os responsáveis pela não observância da leltra b, 
n. 1, desde artigo, serão os importadores: representantes, de- 
positários ou adquirentes exclusivos, por qualquer titulo. 

Art. 09 do referido decreto n. 14.618, diga-se s 5' em 
vez dc 4", o accrescente-sc: 

§ 5." O fabricante apresou!ará conjunrlame:; e com a ta- 
beliã de marcas e preços de venda da produeçuo, a I,abolia 
fornecida pelos depositários com uttributos de comu issarios 

.ou consignatários, ou pelo comprador ou adquiicnto da tota- 
Jidado da sua producrão, cobrando-se o imposto, de accôrdo 
com esta ultima; o fabricante expedirá a xi; rcadoria -■.•liada, 
de conformidade com a guia fornecida pelos referiu .s depo- 
sitários, compradores ou adquireulos o pelo mesmo valor 
itilará toda a mercadoria que produzir. 

Hio de Janeiro, 12 dc dezembro de 1925. — /'auto e/e 
Frontin. 

Justificac&o 

O art. 34 da proposição da llcccila, como «está icdigido, 
encerra iuiustica e será iuoxcquivel. 

tlrcou uma situação privilegiada para os adquirentes 
""S 20 % da producçao, em detrimento dos adq .■ ente dos 
80 %. Aquolies ficarão desobrigados da resellagem, ou me- 
lhor, isentos da tributação imposta a estes. 

O Art. 34 silenciou quanto a fórma e opporí, nidade do 
pagamento do imposto do consumo por parle do c mpradop 
ou adquir.onto da produecão, deixando uma situação do in- 
certeza preiudiciat ao coutribuinlo, pois, no silencio da lei. 
ficará sujeito a rcsellar a mercadoria após o seu recobi- 
monto da fabrica, acarretando a inutilização da emballagem 
o com «lia o estrago de parte da mercadoria que perderá o 
seu caracteristico original. 

A emenda que so offcrece visa por igual, evitar a con- 
currcncia desleal o tornar justa a medida que se - abeleceu 
uo referido art. 34. 

A vantajosa situação dos impórladores e.xclus vos do 
especialidades de productos pharmarimticos", verdadeiros 
nmudatarios dos fabricantes estrangeiros do que o Art. 34. 
impatriuticanmnte. não cogita, pois liniila-v a p1 uidenciar 
sobre a substituição da lottra a do uri. 67 do Ucgulamenio do 
Imposto do Consumo, doixando som rofetfencia aUuma a 
lottra b do citado artigo, precisa destipparocêr. 

Soria ixinumeravol a citação do produclo? «1» ndustria 
■•strnnitcira aqui vendidos por olevndissimos picc./s e que, 
devido á bcniguidaite dos nossos dispositivos regulamentares, 
são estampilhados com laxas, que. em eompaenc o com as 
exigonclus para os productos dn nossa iucipiento industria 
pbarmaoeuficn. a differença ó de pasmar o de revoltar. 

Especial idades pbarmaCeútlcas ostruugeiras cn outram- 
so no mercado esfampilhados com a taxa de 100 reis. quando 
para as nacionaes do igual preço, o íi- ;o. jwlos sei - dispo- 
sitivos, exige a laxa de 1$000. 

Esto confronto basta para mostrar quanto é falha a 
■nossa legislação fiscal o descurado o interesse pelo que é 
nosso, ppxnoipalmento rçolwo o que so refei e a, indusUi* phar- 
macoutica. 

Os prorlucfos estrangeiros são sellados de accôrdo com 
a lettrg b do art. 07 do decreto n. i4.r,4«, d« (gfi, que uâo 

attende á circumsíancia do preço da venda. Comn bem «io 
vèr. <>sta tão sepsivM «iiver-qdado de lri!'utação'.ent*6. pro- 
ductp; fi-i<v (V ^Sthxnri^rns. ff^mWn.ip' vuHtag^frj -traz 
para .o consumidor.' cftóèrrámifia1 •tíeSígualdtílftlei««ôi unttoi- 
i--' > :< -11 O fisco,. " m.Vili.f i «. . .■ . 

A emenda «muípara os rep^eSèblnní ■ d.b ilroòuolès «eif- 
f id! !- a..s do? pio lucto- uacidnaos. desde'■•■queu aífaboa 
s«dam •in-ivos depositarias com atlributos de etomirus-a- 
rios ou • ou- gnatarios ou adquirentes por qualquei titulo io 
toda a produecão. 1 

Para que a citada disposição do art. S-i possa ter exe- 
quibilidade, é necessário que seja modificada nas suas deter- 
minações. 

Na emenda n. 34. o legislador, além de. lamenlavel- 
mcafo silenciar a fârrno. e a omiortunidn'!)'. do pagamento do 
impo do. por parle do comprador ou adquirente dos 80 % da 
produecão, creou uma situação privilegiada para o adqui- 
rente da diífcc ■oça dn produecão, islo é, i ura aqneHe que 
comprar os 2o % restantes, visto corno este, pequ-mo co u- 
mador. fica isento da resellagem nada t-mdo que pngar, 
sobre a taxa a que ó obrigado o fabricante. 

Ao art. 3 5., 

Considerando 

N. 50 

i" 

'Justificacnó 

1*. que. pelo artigo 31 do nroiedo de Receita, o imposfd 
oo consumo \ao (Tora em diante recahir solme o preço no 
rewndedor que tiver adquirido da fabrica, pelo menos 80 % 
da sua produecão total; 

2". nue por esse motivo, serão grande e injustamente 
favorecidos os muitos productos que pagam um imposto do- 
consumo fixo. isto c': não sobro o preço, mas sobre n unidade, 
conforme o «<"1 tamanho ou » sua qualidade, independente 
do rroco por «"mo elles são vendidos poios seus únicos com- 
pradores ou adqutrenlos; , 

3°, que, dessa, inoontestavelmenté odiosa preferencia, 
vão aprovei!;!.- mercadorias de extraordinário consumo taes 
como: fumo, calcado, tecidos c artefactos do tecidos, bebidas 
e innumero- outros, em detrimento do- que pagam o imposto 
sobre o preço; 

4*. que. portanto, .a npplicacão da lei não será igual para 
li - o que contraria um dos princunox da uossa consti- 
tuição: ■ ' ' - - ^ 

EM CNDA ' 

Pi p.unos nue seja rejeitada a substituição contida no 
art ... 34, nrm "-contando —e. porém, ao artigo 07. do decreto 
n. 14.013, de 20 dc janeiro do 1921: ■ i 

■' Não M'i'ão equiparados aos deposites, mencionados 
na IçUra a os único- compradores ou adquirentes por qual- 
n «:■;■ 1 lo. de um. de mais de um ou «ie lodos os productos 
de uma fabrica.» ' i i 

Sala da-s sessõõcs, 
t>ucio dc Abreu. 

em 13 de dezembro de 1925, 

N. 51 

VcS- 

t 

4 Onde convier: 
"Nas turifas aduaneiras classe 17, numero. 529, 0 tio do 

caiiluti! i) cru, simples paru tecelagem c destinado a .cordoa- 
lha, pagará, por kilogramma, réis 400 de direitos, cbntinúando 
enx x ror. ■ii: ivlaçãb ao mesmo fio, a razão o taxa constamos 
das mesmas tarifas"» 

Justificativa 

A envi -ia supra juslifica-so pelos seguintes fundamentos; 
Porque vndo linho <• cantmmo libras quasi iguaes, cus- 

tando quasi (pie o mesmo pt-eijo, destinaiiilo-so aos mesmos fins 
indusPriaos -ordonlha c tecidos) e sónienle podendo ambas se- 
■- io irabalh i i.is pelos mesmos processos o maohinismos, eslea 
•u- elevado cu-io, nenhum motivo plausível exislo para que o 
aniiamo pague apenas os direitos aduaneiros dc róis 100 por 

pilo. quando o ; ulio, também por feilo, paga os direitos adua- 
neiros de réis 0501 ^ 

Mesmo que se queira, recouberer cerla superioridade no 
baliu, nunca, entretanto, s.- poderá considerar justa a diffe- 
rença tribntiria de que se trata (550 %), consideraado-aCj 
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fumo ,(i.'OM exposto, que essas duas fibras «Ro quasi que abso- 
inlaitici lo identiras. Que a juta pague, nos termos das rete- 
ridas- Ifírifas. os direitos de ríis 100 por kilo, comprehende-se 
l eni. jior se tratar de fibra inferior ao cauliamo e ao linho. 
O que.,não (• .justificável 0 que o canhamo, quasi igual ao Ii- 
nljo." svju tributado com tão baixa tarifa. Trata-se, pois, de 
nuia exagerada protecção ao fio de canhamo fabricado no es- 
trangeiro que entra em nosso paiz, devendo os direitos adua- 
neiros desse fio serem, sinâo equiparados, pelo menos aproxi- 

mados aos que laxam o fio de linho lambem fabricado no es- 
trangeiio pois esses dons fios, repila-se, de qualidades quasi 
idênticas, (cem quasi que a mesma côr e resistência, destiuan- 
do-se ambos ao- mesmos fins industriaes — cordoalha e te- 

■!(Í0S. 
Porque, devendo os Poderes Públicos, notadamente o Con- 

(■--u. protecção A industria nacional (Constituição Federal, 
r(. ttê. n. 2), objectiva a emenda um justo acto do Poder Le- 

-uslalivo. Ora. ninguém desconhece que existe no paiz uma 
prande industria destinada exclusivamente a fabricar fio de 
anliamp e de muitas outras fibras nacionaes e estrangeiras, 

sendo cerío que a montagem dessas fabricas de fiação, pelo alto 
preço dos seus múltiplos e variados maebinismos, custa e!e- 
vada- sonutma. importâncias avultadas. Como se sabe ainda, 
esses osianeiecimentos industriaes, sitos em vários Estados do 
paiz, fabricam fio de canhamo, linho, paco-paco, earoá, im- 
lecn. tueiim, pifa, bananeira e oufras fibras (estas seis ulti- 
mas genuinamente nacionaes), sendo os seus productos de 
qualidade absolutamente idêntica aos similares estrangeiros 
i; em quantidades sufficientes ao consumo interno do paiz. 

Entreianto, devido á baixa tarifa do fio de canhamo fabri- 
cado no estrangeiro, que, como se viu. paga apenas réis 100 
de direitos por kilo, essa grande industria nacional dc fiarão 
permanece completamente asphyxiada e tende a anniquilar- 
-e por completo, si uma medida de justo augmento nos direitos 
alfandegários do fio de canhamo estrangeiro não seja pra- 
ticada. 

Por qn0 a imporíação (to fio de canbamn á sombra de uma 
baixa tarifa aduaneira suffoca a fabricação de idêntico fio 
com fibras nacionaes (paco-paco e muitas outras), fio, Ião bom 
cm qualidade, come o do canhamo. 

Ninguém desconhece a abnndancia, variedade c excellen- 
in das fibras nacionaes e a grande industria que, cm (orno das 

mesmas, se tenta levanlar no paiz. As iniciativas surgem dia 
■ i dia, mas os óbices, como o de que se trata enfraquecem os 
melhores desejos de quantos se toem empenhado no assumpto. 
Em avulladissimo capital investido em rnachinismos dc fiação 
\iste no paiz, em visivol docrescimento, encontrando-se a si- 
nação dessas industrias, em eslado de indecisão. Sondo as- 

•ím, a emenda, fazendo desapparccer um dos principaes óbi- 
ces do anniquilamento da industria nacional de fiação, é in- 

■ontestavclmonlé, obra de jusla proiecção a essa mesma in- 
iustria. 

Porque a emenda em apreço Irãs augmento de rendas pu- 
dicas, dado o crcscimenlo dos direifos aduaneiros que passa- 
áo a (ribular, nliãs com toda a justiça, o fio de canhamo crú 
abriendo no eslrangeiro. 

Mendonca Martins. 

N. 52 

Correspondendo nos appellos que me foram dirigidos, qimr 
na qualidade dc mm ibro da Commissfto de Finanças, quer in- 
• iiviíh.ahnenle. conforme se vé dos lermos dos documento5 

juntos, que servem de -ua justificação, submetto á apreciação 
do Senado a emenda infra: 

Onde convier; 
Art, Ficam reduzidas de 50 % as taxas alfandegarias de 

25Ç000 por kilo, razão 15 % que pesam,, actualmente sobre a 
importação de films impressos para cinemalographia. 

Sam da? sessões, dezembro de 1925. — Eusébio de A/i- 
'Jradc 

Justificação 

Ulmo c Fxmo. Sr. Senador Dr. Eusébio dc Andrade — 
Muito digno memnro da Oomnn-são de Finanças do Senado 
f ederal: Tendo V. Ex. no aono proximo passado, arolli - 
tio Ivenevolamenle, a solicitação deslp Centro, em favot dos 
«eus as-oriados, imporladorcs de films oinematographicos. 
paru o fnn de nbler-se a redueção das laxas aduaneiras, que 
lanlo sobrecarregam esse commercio dc importação, impedin- 
<!o-p de mais dcsenvolver-se, porquanto, diante da justiça do 
pedido, dignou-se apresentar uma emenda; juntamos, por e5He 
motivo coniar- das novas representações enviadas a «sm Com- 

missão de Finanças e ao digno relator da Rccciía, o Exmo. 
Sr. Dr. Lauro Muller, appellando para V. Ex., no sentido de 
conseguir-se ne-de anno, o que então não foi possível, pela pro- 
logarão do orçamento. 

Perdurando as causas que levaram este Centro a impo- 
trar o favor alfandegário, as qnaes são dã maior relevância so- 
cial e financeira, pois que com a redueção das taxas, o com- 
mercio de films receberá, por isso. maior incremento sem 
prejuízo, portanto, da Receita, que ficará compensada do maior 
vulto da- estradas, este Centro toma a liberdade de juntar 
ainda copia5 da5 primitivas representações, afim de que Vossa 
E c. possa reler os argumentos offerecidos naquella occasião. 

E' de notar que, si no anno pa—ado. o pedido se justifi- 
cava, mais ainda neste, que os importadores de films vão ficar 
sobrernrregados com a creação dc ta.ras do imposto dc consu- 
mo, além da despezo com o arcrcscimo de empregados, para 
scltagem da mercadoria importada. 

O Centro do Commercio e Industria, certo de que V. Ex. 
d .'-pensará a sua attenção ao que impe am os importadores de 
[ uns; es udando as razões apre- iudas. para julgal-as dentro 
cics limite- em que taes favores põdorn ser concedidos, como 
oecessaiio- ao maior desenvolvir -n ■ comn ercial; fado que 
vem compensai as reduçções U i a-, ve-se da opporlunida- 
dc-, per sua directoria abaixo assigmula, pa a relierar a V. Ex., 
o- protestos da mais elevada estima e di- indo consideração. 
-— João Augusto Alver. nrosidee e. — Cornélio Jardim, se- 
cretario. 

ExPbSTÃO 

Ninguém roidesta. oue o cim rrnto '.h > é um vehiculo 
de grande preponderância, para a cd içõ . e instrucç&o do 
pevo. 

Adquire:i -se, pela exbibiçãe dc - { noções varias de 
arfes c scb-nc o ie a um g ande ir oe cc pessoas, não 
sei ia dado conb eel-as. peta clebeiei.cia cio tejnpc> empregado, 
na concp -'u do- meios nece-sarir- á sut-i-teneia e da, falta 
de numem indispensável, ac- -.-u- cstiakis particulares. 
Não é só; ao 'ado de55a \ :r e rli5' .•. e -■• .-uifica, a iéla 
nos apre roída pmagens a5 .um- en.ofp- cb globo; com os 
lisos e co-;;;?, ■- , ,,. jiiace- úqi eilas • ..iõe-; querendo no- 
o e«pir:'o d. gc.n.les en-ii : ■ ato.- sol.?, a x t-i dessas popu- 
lações; cl r ini5!aii"ia5 d» a! ■ vau inslu.d ivo^ que Ruy Itar- 
bosa recende cep, como veiaade ii.xfiwuHxet. 

O- T - rifíe5 Tmtaos, dei Ir a ? evib , ]e -??u5 estacís- 
tas, !••:•/ o? ónposto5 ci", . . ne -soq Estados de 
sua .! • ;>•',• -obre lodi s^o te g • <•>- ' ■ cinematograpbia 
que as-uq f<K,: .'"1oa, «o dès* nvolv>-c;(n> e-j .tó..sãmente, ele- 
vandp-á r quinto legar, i a- Iruu- ,i;, . . Repnhblira. 

O5 ; ie l . ■ • - cru miraram na r ; er,cib craphia. meio 
adequad-• o - o - "vo. ta/uiidi . cm.is rnultiph- 
rar-m—. ■ e j1 ' 1 alça;■■■• u . eslimulan- 
rio-Ii.us. ç ■ n- , .... o a ; á pf.l• a, i rigidez do ca- 
racter, a ccutac.- constante de vencer. 

A I o, j ■■ ■ v. z, acr.-ui.^ Ri p? '?!! ui Amc- 
riehta. !• i 1 • >.•••• i- • •, . r unas servem-Sc dos 
films, com •••.'■ - e "u - q. ^ pp exterior. 

Os ■■(no- -ao ■■; íci - e di vi os imitar as Cuan 
fr .i ru ;- i:açi'. -; 'f- i • p ci- i.h - d ■ - •. u ar por todo o 
va- o i" tu:' i.u Bia- . c a cducaçât - apiua noções 
Hia• - l'"' - ' 1 Jj- w. i 'i-N Cf !^H<; <i ir ;,!• > Tlnne.io Ihi* 

:'iiTR-. ' i : í íuíci- !»• til ignorai;»; a, ac •< li laveis. o4c., 
aco^tuti:: •ao . tc- Io Ç'~'n (.o ca svia -ocular, 

' i >.ai. -i - <, ili : jt r. que j^rnai^ 
viram o i irt . ho ' v ^aiio quo. diV" •'M inni ; ac.õos, conhocoin 
aociias a- cu qnr. lhos suhriq i - jau - loenos; a}* 
í-Imíis • .. - t ii»' ftouiiMii » v ..ros ■lai/f» qiruulo a 
d m]í ouioaro » ih * or ^Tí as, »!»' liuU» is-c lhos abi iria oh 
o Ha».-, a li ■ - i. mi''tkiuclo-!h»'s ♦» . - C|'v a instru- 
ccTK» 

A " _' ' :i r , povo. oi 'fipro o cicAor r.o ouidar 
fia in-' rc r - a ?*aíiivio n ar»- a u' ^ c ntros mais 
iui-atT,hi-ah-nai '.-a o po ernQ iai a a.a la. du rMali7ar3o 
diffktl. 

o ■ • " ■ w nu] cos mais impr»"tanlos problema* 
^ooiioy. > :íí: r,ini>as a ir ■ ailva. p a a con- 

<íc í luç merlfo: ioí 
O i -Iíuk. : isa ci' rondav; cía 'nivi p'ilação, porém. (1e«- 

oej d-iabrif t ' aa los, p. ;a maior uap^dacuv (K»s films, mo- 
vím^Ht índe* ( capital, a— m. ma'- aiv/r.ad ' na ospçranca ^0 
Inoro. nos advi \ a penda conveniente. 
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» Tautòi mais que, a industria ãos films no Brasil, é rudi- 
mentar o,■ doanto deste facto inconUmverso a adopção da cmea- 

'■ da incentivará essa industria no paiz. 
No regimen fiscal encontramos o apoio ás nossas 

asserções,'citando Veiga l illio, Sciencia das l iyuinyis: 

"Em vm de difficultar a importação das merca- 
dorias, ello (o regimen fiscal) procura ineommodar o 
monos possiyej, ao oommorcio exterior; o slah-decaf 
direitos moderados, certos de que, o om» ''"o das 
transacções, lerá. fatalmente, como consequência, u aa~ 
<jmenti) da ronda." 

Sala das sessões, 1 do dezembro do 1025 

N. 53 r 
Accroscente-sc. onde, convier: 
Art. Fica tributado na taxa do m l. filó. n. 3 la r.ei de 

Tarifas das Alfandegas (ruberoid), pagando 100 r ■ s, por 
kilo. á razão do 20 %, a mercadoria nranufaclma ta -ob a 
denominação de «Enso», destinada á eoliertura de ca-as e re- 
vestimento do paredes. — Pires Rebello. 

Justificação 

A mercadoria sob a denominação do Enso» é um pro- 
duolo destinado á constriicção de casas baratas para o na-arios. 
não existindo classificação na pauta aduaneira para a sua 
tributação. 

A emenda supra vem preencher p-fa lacuna, crcando mais 
uma fonte do renda, ao mesmo fempo que equitativa na a- 
xação, pois não encarece a mercadoria alliulida, tornando-a 
accossivol á bolsa proletária, pois que o produclo «Enso» o 
fabricado na fõrma do telhas e de chapas destinada-, exclu- 
sivamente, áquclles mistéres do construcção. 

Na tarifa já ha tributação igual para outro* p-odoefos 
como o ruberoid. cujo destino é o de revesHmento de a-as, 
o as chapas do qualquer qualidade, que se destina u, ambem. 
á cobertura de casas (art. 728, n. 4. da Lei de Tarifas) de 
sorte que a emenda supra completa a tarifa sem lhe m lin- 
eal' o espirito do tribulação. 

Suocode, outrosina, que o material aeima. dado o seu des- 
tino do applicação á construeçfio de, casas jtrólei ar . as, go-a 
quando importado pelas associações que se destinam con- 
síruccãn do prédios no I>is(ricln Federal ou nas capunea I >s 
Estados, de isenção de direitos (lei n. 2.407. de 18 de janci o 
■ie. 1911; lei n. 4.209. do II de dezembro de 1020, e decreto 
o. 14.813, de 20 de maio do 1921, art. 1°, leltra a). 

Mas, essa isenção redundando em beneficio de d-^.-mi- 
nadas associações, em vista dos encargos que ellas ambem, 
Rupportam, sõmonle pelas mesmas pôde ser auferido e não 
liidividualmonlo. pelo proletário quando queira construir o 
sou pequeno tugurio. 

Assim, pois, Incluindo ún taxação da tarifa, com unia 
tribulação sóbria idêntica á de outros producios coiu o mes- 
mo fim do utilidade, a emenda suppre uma lacuna, i. a uma 
fonte, de receita o favorece a uma grande classe, proporcú»- 
nando-lho a realização de um problema cujo 'valor socmlogico 
é indubitável: a fixação do capital no valor hnmomiiario. 

8ala das sessões, 12 do novembro do 1925. — Pires He- 
bcllo. 

N. 54 

Accroscenfi> se, onde convier: 
Art. Continua:ão a gosar do abatimento de 50 T» nas 

taxas oonstanles da lei n. 3.o7() A, dn 3t de dezembro d ■ 1915, 
as cravelhas de ferro para pianos o as peças solta-, tecladas 
o outros materiaes, quando importados para fabricas do pianos 
estabelecidas no paiz c que empreguem madeira nacional, 

Sala das sessões, cm 23 do dezembro de 1925. — Carlo» 
Caralcanli. 

Justificação' 

A emenda acima reproduz o dispositivo con ido oo art. 
da lei da receita em vigor, sábia, providencia --ta q .e não 
tom permiltido que decaia do esfado lo flòres- um-p t .«p» 
que sc acha, a industria nacional >• fabricação de panos, ja 
fundada em vários Estados da União. 

Não fôra o disppsitivp dp art. 24 do orçamento da receitaJ 
para 1924, que restringiu as isenções aos casos especificado^ 
nas Preliminares'da Tarifa, nos contractos d nos dispositivo» 
do tal lei, o não so faria necessária sua rept-oducção. Comoj 
porém, som esto procedimento as isenções do material parai 
o fabrico de pianos não poderiam ler Jogar, fenndo-se por! 
tal modo, de morto essa industria, faz.-so preciso sua repe,-* 
tição. De onde se concluo a noííèssidade da dita emenda,, ■ 

Sala das sessões, em 23 de novembro do 1925. 
Cavalcanti. 

Cartoj; 

N. 55 m 

Inclua-se, onde cobvier; ' > 
Fica concedida isenção dos imp.isfos de importação, in- 

clusive as taxas de, expediente e addicjonaes, para todo o ma- 
terial importado pelo .Governo do Estado do Santa Calharin-ii 
e destinado a captação o canalização de agua potável da ci- 
dade dc Itajaby, no mesmo Estado. 

ala das sessões, em do novembro de 1025. — Fclipj)f 
Schmidt. Vidal /tentos. 

Justificação 

Tratando-se de ujn serviço de grande alcance e de in- 
discutivel necessidade para o saneamoutii das cidades c, con- 
sequentemente, para a saúdo dc seus habitantes mo (•, justo 
que nos Estados ou nos municipins possa a União fficultat-o, 
retardai—o ou mesmo até impedil-o pela cobrança de pesados 
impostos de importação sobre o material e-iraiueiro indis- 
pensável á sua realização. E assim o tem entendido o Con- 
gresso Nacional, deferindo sempre os casos idênticos submet- 
tidos :i sua deliberação. O autor da emen la espera portanto, 
que o Estado do Saiila Calbarina o ua cidade de itajaby re- 
cebam do Congresso igual tratamento, começando o Senado 
por concodcr-liie- a ifenção pedida. 

N. 50 

Onde convier: 
Ficam extensivos ãs fabricas de Imninação tnstalladns 

no paiz após a lei u. 3.991, de 5 do jmu iro de 20, os fa- 
vores eonstanloa do art. 53. n. XXIV, da mesma lei. os qua m 
comprehendén» o da isenção dc direitos para os maohini-mos 
c material importado ou u serem importados para as rncsi.uaí 
fabricas de laminação. 

llio, 12 de dezembro de 1925. — Paulo de Fomtin, 

Justificação 

Pelo decreto n. 4,.246, do 6 do janeira de 19°!, faes fa- 
vores tornarom-so extensivos a quaesquer emprezas ou com- 
panhias devidamente organizadas, no paiz, para a explora- 
rão da industria metallurgica, tendo sido concedidos, entre 
outras, á Ktectro-Mef.allurgica Brasileira, conformo o decre- 
to n. 14.707, de 2 de março do 1921; de modo qi ■>, o quo -■ 
pretende altender com a medida cm questão ó põr em ogual- 
dadc do condições emprezas congéneres, o que 6 do toda a 
justiça. " a 

N. 57 

Accrcsccntc-se: 
Art. Contimia em vigor o art. 46 da !ei n 4.783, de 

31 de dezembro de 1923, que concede iseivão dc todos os di- 
reitos de importação, inclusivo taxas dc expediente c addicio- 
naos para todo o material importado pelo (Joverun doxF.sffi- 
do do Ceará c destinado aos serviços de e-^ilo o a basteei n in- 
lo d aaua, em execução na capital do mesmo Estado. c~ Ueti- 
Jamin líarroso. 

Justificação 

D fim xisr.do pela emenda é permiftir que, no cxnrcicic 
de 1920, posso o Coverno do Ceará impinfar o material ue- 
.-es ario aos serviços de aguas c esgoto ida capital do Es- 
tado, inelhoríuncutos cuia impetapcia não é preciso cuca- 
reccf. 

"Coará,,— D<;piiljdo .losé Acciolv 
n.mi.o ii6>">j iono -eia renovado myau 
COM-1 ente artigo 46 orijimonto vigente 

— Rio — AbsoUitfi- 
q'o 11)26 concqssãc 

e que se refere isei^ 
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(■rio fodo? os ciíeiíos dc importação Inclusive taxas expe- 
diente e addicionaes pura lodo o material importado polo 
íioverno do Estado e destinado aos serviços d"agua e esgotos 
desta capital. Hogo prezado amigo empenhe nesse sentido 
-(■ (- incftiom- c sforços. Sobro assumpto acabo telegraphar 
in idic Fazenda — Smulações affectuosas.—DoBeinburg (dor 
Mprcirn, prcsUiente Ceará." 

N. oo 
Onde convier: 
Art. O ooverno fica autorizado a abrir, no primeiro 

eemesfre do 1926. concurrencia publica para o fim de ser 
contraotado o serviço das loterias íederaes, cujo contracto 
termina em 1 de março dc 1927, e^edindo os respectivos 
odjlae? nos termo? e peta fórma esiebelecida nos artigos 19 
e 20 e seu? purngrapbos da lei n. 4,230, de 31 de dezem- 
bro de 1920. 

Paragrapho nnico. A Companhia de Loterias Nacionaes 
teríi p, eiereucia sobre os demais coneurrentes, em egualdado 
d condições, do-de cjuo com elles também concorra. 

Sala da? sessões 

Justificação 

Com o intuito de incluir os rnaehinismos e tractores des- 
jnr.ios {. agnoultura entre os matei mes a (jue o nroieclo nu- 

merf 101, de 1924, depois transtormado na lei n. 4.910 â* 
it dr . ii- de 1925, concedia i-enefio de direitos aduaneiros. 

''ada^como emenda a esse projecto a disposição con- 
^83, de 31 de dezembro stante do art. i 

de 1023. 
lettra f, da lei n. 4.:t 

Ma? como esta disposição, que. fendo logrado approvacãtf, 
no.tc 1-m < a ligura como lettra e do art. 3" da lei n 4 910 
cu, ia, ia -m (ratava de adiilu cuia importação csíavã rei 
guiada pela lei n. 4.802. de 9 de janeiro de 1924 o fisco 
tem entendido que esta ultima lei se acha revogada. 

A emenda ♦em por fim dirimir esm duvida pre 
interesses da agricultura. prejudicial aos 

K. C2 

Alonj/irdiíH. 
15 de dezembro de 1925. Manoel 

Justificativa 

O contacto para a exploração do serviço da? loterias 
federa.'- for "dc cm 8 do outubro de 1921 termina em 1 da 
março de 1937', sendo necessária a providencia de que trata 
a c ii k, a de não softrer solução de continuidade os an- 
xiMo- conceciiíios nnnuolmento a diversas instituições de ca- 
ridade e prov 5 .entes dos impostos cobrados por tal serviço. 

Onde convier: 
Ari, Ficam restabelecido^, para todos os effeifos, o nu- 

mero V, do art. Feo art. 16 do regulamento para a execução 
< 0 decreto n. 4.564, de 21 de agosto de 1922, approvado pelo 
decreto n. !.' .8i6, de 14 de novembro de 1922. 

Lio, 12 de dezembro de 1925. — raulo dc Frontin. 

As di-pr - ções 
guintes; 

Justificarão 

a que se refere esta emenda são as so- 

N. 59 
On convier: 
"A caução cio novo contracto de loterin? a que se refere 

• pu'. 3!. § 12, lc; a ç. da lei n. 3,321. de 30 de dezembro 
de 1910, ?(■• .' (- ' c e íí Cruz Vermelha Brasileira, para a ter- 
minação dc edifício de sua sédo." 

'tio, lã de ti /umbro do 1925. — 1'aulo dc Frontin., 

Justificação 

An Corguesso compele opporlnnamente determinar a appli- 
caeão da' ca •; o de que traía a emenda a entrega ã Cruz Ver- 
melha Brasileira rara a conclusão das obras do edifício de sua 
sédu paveesi ser a solução prefcrivel■ a dar á referida caução. 

N. 60 

Ao nrt. 78. do regulamento annexo ao derreto n. 14.648, 
do 26 ri' .ianeirc de 1921, accresocnte-se; 

"e falsificar, adulterar e colorir 03 vinhos nacionaes 011 
estrangeiros o outra" bulidas, do estado em que sahiram dos 
seu? fabupcantcs, n 1 la dc 5:0009 para o falsificador. adulte- 
lador c cotorador, e. dc 1:2009 a 2:5()()$ para o que expuz.er 
u vetida semelhai es bebidas. 

Juslificação 

Te' de eonvon ria a presenle emenda que vem acautelar 
■ mu i('?-es do- iuiu.-Iriaes, lodos os dias ludibriados pelos 

talsriicad. ros e adulteiadores de toda a casta que, ou certo» 
■ seguro» ria impunidaric ou enfrentando mesmo as penas li- 
'ii'ra' s a que e.-'ão sujeitos, não esmorecem nesse lucrativo ne- 
íocio que lauto? prejuízos causam á industria com a saúde 
oublica. 

Accrosee que ainda ha maior prejuízo a evitar com a 
'ineuda. E que esse pessoal sem escrúpulos não modifica 
1 precedência do prodneto falsificado ou adulterado, e nestas 
'Miriições, soffre o nome e a hòa fama do fabricante quo passa 
( ser responsável rio mal que não praticou. 

Com o vinho do Mio Grande do Sul, então o abuso 6 mui- 
isr-tmo maior, — o» falsificadores e adultoradores vão as ul- 
imas e conseguem vender sempre o dobro do que recebem. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 1925. — VcspucíO 
lc Ata eu. 

' ' N. Dl 
Onde convier: 
Art. A importação de adimos com applicação na agrf- 

■nllnra ou fertilizantes da (ena, quer naturaes, quer resul- 
tantes de mrstura» scrã regulado pelas disposições da lei es- 
pecial n. 4.802, do 9 de janeiro de 1924. — Eusébio de An- 

^drade. 

Art. 1.° O Governo facilitará ao? operários ou aos funccio- 
narios, civis ou militares, a acquisiçãc de um prédio para 
habitação: 

V — I- ntando do inrpo?to de importação o material ím- 
pççsc.ndivel a? construcçoes, de accôrdo com o disposto no 
art. 16. 

Ari. 16. Considerar-se-lia material indispensável ás con- 
síruc;ocs: feno laminado ou om vcrgalhôes. telas metallicas 
cimento, api arelhos sanitários, banheiro, azulejo, ladrilho, feri 
ragens, tinta, vidros, material de liombeiro, de gazista e dc cle- 
ctrieEta. !So? casos omissos, o Ministro da E'azenda resolverá, 
concedendo reducção da laxa. 

Tendo libado expressamente abolidos, pelo decreto nu- 
mero ElUO. cu 10 de janeiro de 1925, n? abatimentos, isen- 
i.ogs e reducçoes ae direitos, é de toda justiça que sejam re- 
stat' 'C - a- que o Congresso concedeu aos funccionarios e 
opera.io? da Lmão para lhes facilitar a construcção de uma 
casa cie moradia, porque, comquahto nenhuma empreza se te- 
nha organizado para gosar do? favores da dita lei, construindo 
casa? baraía- para os lunecionarins e operários, muitos deste» 
delia se te -n valido e muitos desejam ainda se ealer para a 
realização desse ideal. 1 

N. 63 

Serão i= nios do todos os impostos aduaneiros, dás des- 
pezn? do frpfe na? estradas de ferro da União e nos navios do 
IJoyd Brasileiro, os annnaes destinados aos jardins zoologicos 
que funecMonem em virtude de concessão municipal, estadual 
ou federai. 

Justificação 

Fr a disposição figura no orçamento vigente sob ò ar- 
tigo .18. A emenda nada innova, íimitando-se a manter uma 
medida, que é de incontestável utilidade, dados os fins a que 
se tíesfmam o? animaes de que ella trata. 

15 de dezembro de 1925. — Lauro Sodré,. 

N. 64 
Onde convier: 
"A importação de adubos com applicação na agrículturá, 

quer naturaes. quer artificiaes, taes como chloreto de potas- 
eio,, suípli.ito do potássio, leainit, phosphato do cálcio esco- 
ri is de Thomas, nitrato de sodio ou Salitre do Chilo súlphalo 
de ammoniaco, guanOs, migtura« de adubos contendo'potassa 
acido fihosphorico e azoto, realizada indistinctamcnto por 
sindicatos ou sociedades agrícolas ou commcrciacs ou-por 
simples oommerciantes, ss fará mediante o pagamento único 
de - Çj* paptri de expediente, calculando o valor nela factura 
eonsular." 1 

tíuiu das sessões, 44 de dezembro dc Í92". João T! orryf. 
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Justificação 

Até 1023 os adubos chimicos eram livres d«? direitos al- 
laiiaogams .quando importados por agricultores, syndicatos 
ou sociedades agrícolas. 

t^1 n- 4.902, do 9 do janeiro, passaram' no mesmo caso a pagar 2 % papel para expediente, o qua re- 
presentava uma taxa insignificante. 

liste anuo pela lei n. ■4.910, do 10 do janeiro, na qual so 
notam yarws omissões appareco a qua se refero ú matéria 
o que diz: bicam isentos de direitos de importação para con- 

oto0. IV;10 ao 1
exBe£l:iÇnte de 2 %, lelíra e os macliiuismos, appaiclnos o instrumentos, substancias naturaes ou cliimicaa 

para adubos ou beueficiamento da produeção, etc." 
Devido ú lacuna da lei em apreço o Ministério da Fazen- 

da, interpretando a omissão, como ó do praxo em taes casos, 
mandou que os inspectores das Alfandega? cobrassem 00 '/o 
ouro o lo % papel, o quo elevou bastante as contribuições 
que se pedia a lavoura racional. 

Durante o corrente amio ein razão da vigente lei a im- 
importaçao de adubos cbimicos tornou-so diminuta no paiz e 
nós que ja importávamos insignificantes quantidades do fer- 
tilizantes, como demonstram as estatísticas officiaos. ficare- 
mos na contingência do soffrer maior rcducção desses coef- 
iicienlcs pelo augmento das despezas com direitos alfandcsa- 
nos. 

D com isso muito tem a perder a agricultura nacional, 
riam ns manifestações dirigidas ao Congresso Nacional pela 
Juga Agrícola Brasileira, do S. Paulo, bl' esse inconvenienta 
quo se propoo remover, com a presento emenda, 

-Bala das sessões, 14 do dezembro do 1925, — João Thomé. 

* N. 05 

,ArV i° ,K' autorizado o Governo a modificar o contracto 
nni a lin 0 MlulstorilJ tia Fazenda o a Camara Munici- pal ao bantos para a arrecadação, pela Alfandega, dos imnos- 

/»nrn'uulc,I)a<>s líquidos e sal, sondo sessenta nMs (®UG0> para 09 líquidos, por kilo, o soúscenlos réis ($600) 

rio ^ ^ Sí revogadas os disposições em cuutra- 
Sala das sessões, 15 do dezembro dc 1925. — Lusebio da 

AnaraUc, 

Justificação 
Aos quinze dias do mez do outubro do anuo do n.:l no- 

vecontos o vinte a um, na Procuradoria Geral da Fazenda Pu- 
blica, presento o Sr. Dídimo Agapito Fernandes da Veiga, 
procurador geral compareceu a Prefeitura Municipal do San- 
B»s, no listado do S. Paulo, representada pelo Sr. Joaquim 
Monfcnep-o, Prefeito Municipal o disso quo. em virtude do 
despacho do Sr. Ministro da Fazenda, do quatorzo de outubro 
corrente, vinha assiguar o presente termo de accôrdo pelo 
qual renova o ajuste antcriormenlo feito para o fim de corti- 
nuar a ser cobrado pela Aifandega dc Simt^ o o de- 
vido u mesma municipalidaJe. o que recabe sobro as bebidas, 
líquidos e sal. quando essa* mercadorias venham trandtnr por 
essa repartição. A importância arrecadada serft «dreguo á 
Camara Municipal, mensalmente, mediante a requisição da 
mesma, fazcndo-?e a deriucção do dozo por cento da quantia 

, A8 .cied,UC(:ao mensal do doze por cento constituirão renda «m união troa por cento o novo por cento serão abonados aos 
limcciouarios. O prazo, do presente ajusto serã dc trinta ân- 
uos, ficando estabelecido que a partir do vígesuno anuo, sl 
uouver conveniência poderão as partes con irar tantos modifi- 
'"'Zl-o no que so tornar necessário ou toxua!-o sem cffoito sem 
direito a reclamaçSo do especia alguma. Polo Br. procurador 

if'! A011 r 0 u"0'■n"? S^epor parto da Fazenda N;u-ional da Hopublioa dos b.stadoa Unidos do Brasil, e por forca ria 
autorização constante cio despacho acima mencionado, accoi- 
tava o presento termo do ajusto e as obrigações que iVdlo -e 
contém, mandando, para constar, lavrar este que asslgiia com 
o Sr Joaquim Montenegro, Profçíto Municipal. Eu. Luiz, 
Adolpho Moreira, S" escripturario dq Tbcsouro Nacional, o 
escrevi. — Dídimo Auapilo Feniamcs 'là Vcioa. — Joaanim. 
Monteneoro, Prefeito Municipal dq Banida., 

Justificação 

Não lia conveniência em impedir essa transformação 
pr?hlVÍCfl? ■,' s:illym cotações basS dffTeren » paia títulos da divida publica do mesmo valor normual. i 

>VIW 

Oudo convier; 

.N. 07 

rtll(„Sob™ 05 valores dislribuidos poios tbeatroa. cinemas B 
?«od. , emprezas de diversões ou de sporta ou estabeleoimen- ■ s oommerciaes, será cobrado o imposto do 10 0|® que incidirá 
sobro o valor do premio — typo, designado para cada sorteiq. 

í(/;/«(fala das.Se?sSe^ ii de dezembro dc 1923.,,— José Muft 

Juslif icação 

Esta emeuria consta do projecto, não sanccionadd, dá lei 
ria receita para 1925. art. 12. boi aptosoniada na Camara 
dos Deputados, no anno passado, tendo parecer favorável da' 
tonimií^o de Finanças, nos seguintes termos: ^ 

«Pola approvação. A emenda esclareço questão 
suscitada a propoaito da reuda sob o u. 51, da pro- 
Pt/álcUF « 

rira ™ approvou esto parecer passando o emenda, 
ri^i0- art- 12 d0 Projeoto do Orçamento: a Receí a pa^a J9^j. istá oottsegiimiciaente, por 6i só, jus- 
íificadu para merecer o apoio do Senado, 

N. 08 

Onde convier: 

A partir da promulgação da presente lei, as certidões dõ 
i.egistro de nascimento, casamento e obitos, verificados h» 
mais do 5 annos serão fornecidas pela Arehivo Nacional me- 
■t ante pagamento em sellos federaes, ex-vi do art £6 do de- 
creto n, 9.Í97, de 9 do dezembro do 1921. 

Para o cumprimento desta lei serão requisitados os res- 
pectivos livros a quem de direito, sendo uullo* os documen- 

estabekicida expedidos por aquclla repartição, ca lóriija 

Justificação 

Como si não bastasse a vantagem pecuniária da Fazenda 
vacionai, com a emissão desses documeulos por uma reparti- 
ção publica, pagos os emolumentos em sellos federaes, a pró- 
pria commodidado púbi ca indicaria essa medida. 

Basta dizer que cada cartono de pretoria tem um preebi 
diverso para esses documentos, preços estes quo não raro nt- 
tmgem ao absurdo. . <■ 

A omenria visa, pois, dous fins utilitários: o augmento 
rias rendas publicas o o conforto dos interessados, o quo bem 
coniprelicnderá a illustro Com missão. 

Sala das Sessões, 15 do dezembro de 1925. » Vaitlo de 
l- rontin., ' y 

N. 69 Vj 

Substitúa-se a sub-cnienda. apresentada á emenda nu-j 
mero 23 o approvada em 2* discussão, pelo seguinte; ( 

«Nfio estão comprebcndidas no regimen do decreto nu-' 
mero 14.728, de 16 do março do 1921 as cooperativas dql 
credito que se organizarem nos termos do decreto n, 1.637. 
rio o rio janeiro do 1907 o obedocorom nos svsteinni tlniffei" 

N. 00 
Onde convior.1 i 
ST facultado aos possuidores do apólices ao poftador 

•rausformal-as um apólices nominativas, pagando o v; o uo 
iftHWO por conto ou fracção do conto do r ds. valor nomíunl. 

Hio, 15 do dezembro do 1925. — Paulo de Frontin. 

• -- , . ' - 'Vy* 11 ULil Ul/U IX * X • vNj # • do o de janeiro do 1907 o obedocorom aos sysiemas Raiffeí 
sen o JAizzatU; não sendo, por conseguinte, obrigadas & exi-' 
gencia da expedição do carias patentes o pagamento de quo-i 
ia? de fiscalização, para a respectiva organização e funcciOr 
numento. - I 

Paragrapho único. Para gosarom de íacs favores, c?3a«ij 
cooperativas ficarão sujeitas, som ónus algum, :l físo*lizaçã(í 
lo Ministério da VgricuHura. quo verificará si observam ellad 

M prescripçfws do decrco n. 1.037, citado o oa fins nark;, 

•pio foram fundadas. A Tz 
Bala das sessões. 15 de dezembro de 1925. — Pedro Laij^ 

d 
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Justificação 

. Não ha confundir industria bancária, isto é. npplicação 
de capitaos por um ou mais indivíduos em empréstimos a 
estranhos, com cooperativismo de credito, que quer dizer 
união de interessados na defesa commum contra intermediá- 
rios, para um serviço interno de empréstimos, conveniente 
a todos. 

A verdadeira funeção c não o nome da sociedade é que 
lho determina a natureza. A caixa rural ou o banco popular, 
(nomes clássicos que se dão muitas vezes indistinctamente 
ás cooperativas de credito dos systcmas Ilaiffeisen e Luz- 
zatti) são institutos de auxilio mutuo entre os socios, e não 
bancos propriamente ditos nem casas de credito abertas ao 
publico. 

A preoecupação dos governos tem sido fomentar e pre- 
miar as cooperativas dos dous systcmas, dando a essas so- 
ciedades toda a sorte do isenções, atd do «elio pronorcoinal 
conforme consta das alíneas 17, 18, 19 e 20 do arf 28 do 
decreto n. 11.339, de 1 de setembro de 1920 (Regulamento 
do sello). 

A lei estadual, por toda a parto, no Rio de Janeiro, em 
Alagoas, na Bahia, cm São Paulo, na Parahyba do .Norte, di-- 
pensa-as do imposto dc capital, do dc industrias e profissões, 
o outros. 

A boa organização e funccionamenfo das cooperativas dc 
credito já se acham, aliás, assegurada^ pela intervenção dos 
juizes c juntas commerciaes e dos offiiciaes do Registro das 
ITypothocns, na vida desses institutos (arts. 10 e 17 do de- 
creto n. 1.637, do 5 do janeiro de 1907). 

A acção das ínspectorias Agrícolas do Minislcrio da Agri- 
cullura, pela assistência ás organizações c pela realização de 
oongressos annuaes dc credito popular c agrícola, tem sido 
proveitosissima no sentido de se ensinarem aos interessados 
0 conhecimento e exacta applienção das leis, evitando-sc a 
deturpação ou ruina de taes institutos. 

A fistalização bancaria insHíuida em nosso paiz, cm 
1918, teve por fim. exclusivo o cm - nereio de cambio è lef - 
ícos sobre praças estrangeiras, no .u.. aliá« seguimos a orien- 
tação das demais nações bclligeranlcs, Fm 1920, a lei da 
receita autorizou o governo a regulamenlar o decreto rreador 
dessa fiscolizaçiío, podendo estabelecei a dc modo parma- 
nento. No arf. do projecto desse regulamento, estavam in~ 
chiidos os bancos populares c nutras cooperativas, inclusão 
cila ove o regulamento.n. 14.728, — que é a lei orgânica da 
1 iscaii/.açTio bancaria, — repelliu, não se encontrando no seu 
texto nem aquclla referencia feiia no prometo — que foi sup- 
primida no régulamcnfo nem qualquer outra. 

O arf. g i» do Codigo Civil, dispositivo que afõ 
boje nao fo. implícita nem explicitamente revogado diz 
assim: 

«Não se poderão constituir, sem prévia autorização, as' 
agencias ou o? estabelecimentos de seguros, montepios e 
caixa- económicas, salvo as cooperativas c os syndicatos pro- 

■ flssionaes e agrícolas, legalmente organizados*, 
Clóvis Bevilacqua, em seus commentarios ao Codino Ci- 

vil. diz: _«Dispensam também de autorizaoção do Governo as 
cooperativas, que podem revestir a forma anonyma (verbi 
gratia. os bancos Luzzatt i), em nome collectivo (verbi gral ia. 
as caixas Raiffeisenb ou em commandita, e se regulam pelo 
deorefo n. 1.637, do 5 de janeiro do 1007, arts. 10 a 20. 
Nestas sociedades, o capital é variavcl. o numero do socios 
iilimitado e as accões ou quotas partes inaccessiveis a pessôas 
estranhas á sociedade». 

Carvalho do Mendonça, cm seu «Tratado de Direito Com- 
mercial fírasileiro», vol. IV, ns. 1 ...1 i2 e 1.409 diz textual- 
mente : 

«Abre-se excepção relativamente ás cooperativas, cujo 
regimen constilue antitliosn ao regimen capitalista das socie- 
dades commerciaes r sobretudo das anonymas, 

Sem negar a importância do capital nessas sociedades, 
forca <■ convir que a cooperação pessoal occupa mais saliento 
o superior posição que o capital. Essas sociedades contiíncm- 
se com o capital incerto, variavcl. consequência da mobilidade 
do numpro de socios. O capitai da cooperativa acha-se em 
constante formação. E' osso o seu principal caracteristico 
togai. O capital social ora cresce, ora diminuo, conforme af- 

• fluo a admissão ou entrada, ou se dão a demissão o cxelu- 
«ão dos socios. E" um capital que se eonfrae ou dilata. Dnhi 
sc quo; «a constituição dn sociedade cooperativa, sob fãrma 
anonyvn, nãc são dc rigor a substituição do capital, o de- 
posito do decima parte do capital inicia' o ac formalidades ciada. 

de direito para o augmento do capital e a emissão de nova« 
acções. Nem é possível declarar nos titulo sdas acções a im- 
POTíaricia exac.a do capital social e o numero e' a somma 
lotai das acções nem emittir acções ao portador». 

Ha perfeita identidade de naturezas entre os dous typos 
clássicos de cooperativismo de credito, o allemão e o ita- 
liano, não se conhecendo motivo para separal-os no trâta- 
tamenío perante a lei; antes, devendo o typo italiano, ou de 
Luzzatti. merecer affençao especial do legislador por ter sido 
aconselhado pelo r Congresso Nacional de Agricultura de 
accõrdo com a indicação do Sr. Wenceslau Bello em sua 
monographia A Previdência e o Credito Agrícola, divulgado- 
ra dos estatutos do banco de Lodi, copiados na organização 
do primeiro banco popular do Brasil. 

Tanto um como outro sysfema. os de Luzzatti e Raiffei- 
sen. realizam o credito em geral, isto é. para todas as classes 
e não sómente para a lavoura, como erradamente se sunpõe' 
Uemocratisam, nacionalisam, generalisam o credito. E o rea- 
lizam nos mesmos termos, isto é. em empresfinws sãmente 
aos sonos, earacterisfieo que distingue visceralment" as co- 
operativas da® demais insfituições bancarias. 

Emquanto estas repitamos, — são casas abertas ao nu- 
blico, verdadeira industria eommereial explorada por alguns 
capitalistas, aquellas são mutualidades de defesa, entre in- 

temediariosqiie 50 aj'U(,am U11s aos oufros suPPfimindo in- 
As caixas Raiffcisen obedecem aos seguintes princinios 

definidos no 2 Congresso dc Credito Popular e Agrícola re- 
unido no Rio (je Janeiro: ^gncoia, ro 

dníià pU;mmff0ue 2°- re8PonsnWlidade pessoal; solf- «ana e ilhmifada de todos os socio«: 3». autonomia orgânica 

do rn>n0na i ç5o; /'C' Iim9ação ,do funccionamenfo 'omtnvio do município ou disfricto da respectiva 
sede, .) era mdade dos conscllios da administração; 6o iusti- 
ncaçao dos pedidos de empréstimos, concediveis sómente aos 
socios o paca fins exclusivamente de produecão agrícola ou 
industrial; 7o. obrigação do reembolso pareellado dos emprés- 
timos; 8". impossibilidade dc toda c qualquer especulação; 
■ ■ smgularn.ade dc voto. de caracter pessoa! e representação 
inadmissível, nas nssembléas; IO. destinação de todos os lucros 
soones. de quaesquer donativos ou quotas ao fundo de re- 
serva, indivi-ivol entre os socios, mesmo em caso de disso- 
lução da sociedade. 

Os Banco- Luzzatti. egualmenfe preconizados no 2° Con- 
gresso de Credito e muito divulgados no Rio do Janeiro São. 
Paulo, no Coará e Minas Geraes, inscrevem, entre os seus prin- 
cipios, os seguintes: . 

1°. capital illimifado e variavcl. com a entrada e s^hidu 
dc soei' 2o. responsabilidade limitada dos socios até o valor 
das quotas ou acções dc cada um; 3o. autonomia orgânica o 
funccional da irv-tituição: 'A, augmento indefinido das reser- 
vas, no caso, d.' adopção do principio raiffeiseano da indivi- 
sibilidade em caso de dissolução; 5o. limitação do? dividendos 
n uma taxa que corresponda ao premio normal do dinheiro- 
C, justificação dos pedidos de empréstimos, concediveis só- 
mente ao- - i -- c para fir- do reconhecida utilidade- T obri- 
gação rio reembolse pareellado dos empréstimos- 8* impos- 
sibilidade de toda c q alquer especulação; 9». fiscãlizacfio ncr- 
manenle da correspondência c contabilidade, por um conse- 
llm escolhidi pela ri-embléa geral; 10, destinação de uma 
parto dos ! icro= a obras dc acção -oeial e utilidade publica. 

■Demonstrada a conveniência da emenda bastará aee.re- 
seontar o • reproduz a que foi appmvada em 2* dis- 
cn-sã.. a ■ •. - ntai do-lhe apena- a extensão do« favores ás 
Caixas L / ult e determinando que todas ellas para gosarem 
de tne= favo;<-. ficarão sujeitas á fiscalização do Governo 
— Pedro Lago 

N. 70 

«Cmfinda, ■•r vigor o art. 45. da lei n. 4.440 de 31 da 
dezembro oe 19r'l.» 

Rio, 15 de dezembro dc 1025. — Paulo dc Frontin,, 

Justificação 

A onjcnda tem por fim manter a isenção de direito de 
i- ta .o r de expediente . r. n.alef.al newasarfo í 
em - r uou.o novo Hospital da V. O de 8. Erancisco da 
L. nifeí.eia. m rua Conde d- Boinfim n. 1.033 na Capital Fe- 
O" a n >» íií^r niSkll«*A Ar* Ir   ' 4 v r* .* 1 "• • iia A-iipiUU CV-s u e i i motivo do força maior só agora vao ser 
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N. 71 

Continuam era vigor os arte, í", 5*, 6o, 7», 16, 40. 51 e 54, 
-íft lei n. í,e99, de 30 de dezembro de 1924. 

Rio, 12 de dezembro de 1925. — Pavio de Frontin., 

Justificação 

'hs medida? constantes da emenda são disposições legis- 
lativas, cuja utilidade determina continuarem ei . vigor. 

N. 72 

,x Art. Fica autorizado c Thesouro Nacional a receber 
oté 31 de dezembro de 1926, para os devidos eííeitos, a taxa 
de registro dos diplomas expedidos pela Escola dt Engenharia 
Mackcnzio College, ficando .assim prorogado até acpiella data 
o prazo de que trata o art, 2' do decreto n. 4.6ãv A, dc 19 
•de janeiro de 1923. 

Justificação 

O decreto n. 4.659 A, de 19 dc- janeiro de 1923. coe equi- 
para aos estabelecimentos ofíiciaes a Escola de Engenharia 
Mackenzic Colloge, dc S. Pftulo, estabeleceu tni seu artigo 
2 que os diplomas expedidos en data anterior, para gosare 
uos privilégios e vantagens dos officiaes, deveriam ser re- 
gistrados no Ministério da Viação, dentro do prazo de seis 
mezes a contar da data do decreto. Cerca de dous terços dos 
diplomados que tiveram conhecimento dessa lei procuraram 
dar cumprimento á formalidade do registro. A parte res- 
fante, poróm, que se achava em trabalhos de sua profissão 
no interior de Estados longínquos, só vieram a (er conheci- 
mento daqucllc decreto quando já ?. achava fiado o prazo 
estabelecido no art. 2". 
rnfo^"10 é ^U8t0 Quo, estes sejaro prejudicados em seus di- 

A presente emenda visa precisamente a reparação de;ia 
injustiça., 

PECRETO N. 4.039 

Art. 1.* Fica equiparado aos eètabelecimentos federaes 
r. I.scola do Engenharia Mackenzic (oilege-, de S. Paulo .á-de 
(íue se fiubmetta ao regimen da fiscalização c 1 ■ioue todas 

-as disciplinas dos cursos officaes. 
Art. 2.° Os diplomas já expedido.-, porá p po-e das 

respectivas vantagens e privilégios, deven si r" 
■Jentro do seis mezes, no Ministério do Viação. 

.Saia das sessões, 
■liar Uns, 

novembro de 1923. — Mendonca 

então existente, e ena que tão elevadas foram para o paiz 9 
navegação dc cabotagem, como a transatlântica, ambas fa- 
zenclo o intcrcainbio dos nossos productos e assim cooperan- 
do para o grande surto economico que o Brasil conseguiu 
caquelle período. . 6 

. A Costeira todavia ampliou, sob o fundamento de que? .azia exclusivamente a cabotagem, o,s favores de que enlão 
^-va, para ficar em tudo equiparada ao Lloyd, Património 

Terminada a guerra, resolveu o Congresso a (tendendo ad' 
appello do Governo, permittir a reorganização do Lloyd. 
oesmeorporando-o do Património, para tornar ao regimeln 
de sociedade anonyma, decreto n. 14.577, de 28 de dezem- 
bro de 1920, I 

De-incorporado, e não gosando então de quaesquer fa- 
c regalias, o Congresso Nacional, no sentido de sanar as 

oifliculoades em que se encontrava a nova empreza, resolveu 
conceder-lhe favores idênticos aos de que gosam as c.mpa- 

nhias de Navcf/açfio Costeira c Commercio c JSaccaarão. in- 
ciusive a isenção dc direitos^ (Art. 54 da lei n. 4.440. de 3P 
de nezembro dc 1921), na certeza de que as duas companhias 
go-ayam de iguaes favores, dosfarte pondo as trez no mesmo 
pe de igualdade. 

. p ,esta/«rteza resalta dos termos do art. 54, onde o 
legislador nao usaria de palavras supérfluas se quizes^o 
equiparar tão sómente o Lloyd á Costeira. Dosfarte a Gos- 
tema gosa dos privilégios do Lloyd, quando património nacional. 
D Lloyd, que voltou a ser sociedade anonyma, conseguiu os 
favores da Costeira. Contidas nesse circulo, uma e outra, 
Lloyd o Costeira. teem_ sobre as demais vantagens reaes no 
que respeita á tributação fiscal. 

A desigualdade existente não estava no espirito do Con- 
? ysso ao votar o art. 54 da lei n. 4.440, de 1921, nem pódo 
< - ar no Executivo. Prestando idênticos e patrióticos ser- 
viços, te.dns as companhias dc cabotagem, que tenham con- 
traoto com o Governo, merecem igual tratamenlo em ma-i 
tem de impostos; todas, na altura de seus esforços e capitaes. 
Trabalham para o progresso do Brasil, tornando-se credoras 
de favores e privilégios idênticos, 

L' bom salientar que são também o Lloyd Brasileiro o 
a Costeira os únicas que teem subvenções pelo serviço de 
navegação. Y 

Na forma do exposto, seria de justiça republicana que ó 
Congresso Nacional equiparasse, para os effeilos da isenção 
ee impostos, taxas o sellos, as Companhias de Navegação d'? 
(. ..txitagem, que tenham contracto com o Governo. 

Pala da? sessões, 12 do dezembro dc 1925,, — João 
Thomé. 

N. 
N. 73 

Onde convier: 
Art. A^ companhia? naoionaes de rave carão dc ca- 

entagem, que lenham contraofo com o Governo, poderá c- • 
-conceder o mesmo regimen tributário aj plicado ás que posa- 4 
de subvenção, com exclusão desta. 

Sala das sássões, 12 dc derer : r? de 19 5.   
Thosnf, 

Justificação 

A navegação de cabotagem até 1913, quando foi o Lloyd 
.Xmasileiro incorporado ao Patromionio Nacional, era feita 
pelo Lloyd e duas outras grandes companhias — a Commer- 
cio o Navegação c Navegação Costeira, gosando ambas do1 

mesmos favores a regalias concedidas ao Lloyd pelos decre- 
tos ns. 5.903, de 23 de fevereiro dc 1906 e 7.772, de 30 de 
dezembro de 1909, excepto a subvenção em virtude dc eon- 
traclos com o Governo approvados pelos decretos ns. 5.897, 
rio 13 do fevereiro do 1906 o 12.219, do 27 dc dezembro do 
1916, referentes íi Commercic c Navegação c 6.923, de t 
do abril do 1918 (l Costeira. 

Fm 1916, a Costeira obte ? reforma do eonlractò e pi - 
sou a íruir dos mesmos favores e regalias de que gosava c 
Lloyd Itrasileiro, Património Nacional, era virtude do de- 
creto n. 11.993, de 15 de março dei 1916, excepto a subven- 
ção, por percebel-a desde dezei .bro de 1915, sob c regime' 
do viagens redondas — eucreto h. 11,774, dt 3 dc- ncMiobro 
de 1915. 

Tanto n subvenção como os novos favores de que a 
Cosieira passou a gosar, decon^ram do estado de guerr*, 

Onde conviet, 
Art. Fira o Governo autorizado a probibír a impor- 

faç-ao do qualquer producto estrangeiro sempre que verificar 
que os fabricantes, representantes ou importadores desse 
producto, concedendo vantagens especiaes aos coinmerciantcs 
que se compromcttam a não vender o similar nacional, pro- 
curam embaraçar ou prejudicar a venda deste ultimo e assim 
a industria nacional. 

Rio de Janeiro, de dezembro de 1925. — Manoel Borba. 

Justificação 

Não mro oj fabricantes estrangeiros concedem vantagens 
especiaes aos eummcrciantes que se compromeltem a não 
vender o similar nacional fazendo-lhe, assim, uma concurreu- 
cia desleal. 

Contra isso só existem dous remédios: ou n elevação das 
taxas aduaneiras do producto estrangeiro, ou a prohibição de 
importação cios íobrioados pelos que de taes processos usam.) 
< • primeiro importaria em uma punição aos fanricantes e?cru- 
1 le sos, o segiu do é o único que concilia todos os interesses,! 

Rio de Janeiro, dc dezembro de 1925. — Manoel Borba.í 

N. 75 

Onde convier: 
Seri. npplfcadn em beneficio das obras de saneamentó, 

ensino primário o agrícola e assistência publica mantidos', 
pelas Prelazias Apostólicas do Rio Negro e do Rio Madeira a 
caução dc que trata o art. 31 § 12 iettra d da lei n, 2.321,1 
■de 30 d- dr/embro de 1910. « 
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Justificação 
il;' 

A emenda visa applícar a cançSo até agora depositada 
no Ihe^uro. sem nrcjur/.o algum para os cofres públicos para 
um fim de caridade a patriotismo digno do todo o amparo» 

Do facto, a iniciativa de soerguimento do qualquer loca-s 
lidado do vasto Estado do Amazonas ó assumpto que deva 
merecer q apoio do Governo da União, attcntas as precárias 
condições do Estado o a premente situação do abandono da- 
quoiia região. 

Barcellos, ontréra sédo da Capitania do Rio Negro, comi 
fabricas do tecidos, aniliuas, cerâmica e agora completamente 
abandonada, começa a ter o seu soerguimento uoa trabalhos 
iniciados pela Prelazia do Rio Negro, a qual em S. Gabriel e 
farajuá tom já desenvolvido um vasto programma do ensino, 
saneamento e assistência publica. 

Além desses benefícios, o novo Centro de Barcellos poderá 
prestar rolovautes serviços á causa da civilização dos índios 
dos Rios Jaupary, Allo Padauery, Mainá o Urubaxi, quo andara 
errando na região do baixo Rio Negro. 

No Rio Madeira a Prelazia de Porto Velho inicia iguaes 
trabalhos de saneamento, assistência e ensino, cuida da 
couslrucção de um hospital e de um importante núcleo indí- 
gena entro os iudios Pfratintins. 

Para omprezas Ião arduas, iniciadas patrioticamente em 
ro^:ocs aominadas pelas lebres 6 pela aakiiostomiase, creando 
escolas, coilegios o hospiaes, onde a população indigeoa, 
ibandonada, possa encontrar a luz da instrucção e o combato 
etíjcicnto dos males causados pela endemias reinantes, não 
leve • ir recusado o auxilio consignado na emenda acima, qua 

sem prejuízo dos cofres públicos da União, visa amparar esla- 
neíccimentos o obias de fins provideuciaes e do Ião elevado 
alcance humanitário e patriótico. 

saia das sessões, 12 da dezembro de 1925. — Aristides 
IloJÁa. 

N. 70 

Vica assegurada^ á Associação Geral do Auxílios Mutuos da 
Estrada de f erro Central do Brasil a renda proveniente não 
-o ias contribuições' do anuuncios collocados nas estações, mu- 
ros, paredes o carros daquella Estrada, como também dos 
mostradores, balcões, volantes, ete., installados nas estações o 
suas dependências, sendo o pagamento do taes contribuições 
eit ctuado mediante Instrucçõea expedidas pela Administra- 
ção lia Estrada. 

Rio, 12 do dezembro de 1925. — Paulo dc Fronlia., 

Dezembro de iueõ 

Jtistificctçãó 

A Secção VIII da consolidação trata do mcròadôrias ca-a 
regadas a granel e descarregadas por lolaçãó. ' 

Quando foi elaborada á mesma Consolidação não existiai 
importação desses artigos a granel. 

As mercadorias a granel, quando descarregadas a maiá 
do constante do manifesto, pagam direitos pela quantidado 
verificada e quando descarregadas a menos, pagam direitos 
pelu quantidade manifestada, não havendo por isso prejuízo 
algum para a Fazenda Nacional na inclusão desses artigos nai 
bccção VIII da Co -""''af-j ^3 ípíí mi ' ""indcgas 

Sala das Sessões, 12 do dezembro de 1920» — Eusébio tíá 
Andrade. 

N. 79 
Onde convier: 
Continua em vigor o Art. 21 da lei n. 4.-i-i0. de 31 ua 

dezembro do 1921. * 

Justificação 

O imposto de 30 réis sobre cada vale para acquisição da' 
brindes j o mais justo dos impostos, porque não recahindcv 
sobro artigo de necessidade, proteja o pequeno commorcio do 
varejo da dispersão do sua clientela, pelos grandes estabele- 
cimentos distribuidores dc brindes. Nenhuma razão existei 
para que se supprinia tal imposto. 

Saln das Sessões, em 12 do dezembro do 1925 — Ves- 
pucio de Abreu. ' ' 

N. 80 
— - * 

Onde convier: 

Justificação 

A emenda tem apenas por objectivo regularizar a flitun- 
çao actual, porquanto a Associação Geral do Auxílios Mutuos 
da E. F, Central do Brasil goza-destas vantagens,. 

N. 77 
Ondo convier: 
Art. No despacho dos materiaes e artigos destinadoa á 

construcção do Hospital da Venerável Ordem 3*, do São Fran- 
cisco da Penitencia, no Rio do Janeiro, de que trata o art. 6° 
do decreto legislativo n. 4.910, do 10 do janeiro de 1925, se- 
não observadas as regras constantes do paragrapho único do 
art. í", da bei n. 4.625, do 31 de dezembro do 1922. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro do 1025. — Mendes Ta* 
vares. ■ 

Justificação 

P da legislação em vigor, o material destinado' S constru- 
e>,ao do Hospital de que trata a orneada goza do isenção do 
direitos. ; 

A emenda manda que tal isenção seja regulada pelos bdeJ 
■m'os ostabeleeidos ua lei que concedeu idêntico favor á So- 
ueaaae Jockey-Ulub do Rio de Janeiro para a construccão do1 

seu novo prado de corridas. 

Substitua-se o paragrapho único io art. 91 do dccreld 
n. li.CiS, de 26 do janeiro do 1921, pelo seguinte: 

Paragrapho único. Poderão ser expostos á venda a reta- 
lho, devendo, porém, ser conservados os respectivos envoltó- 
rios, de íórma a se poder verificar o estampilhamento o sendo 
us estampilhas inutilizadas com a data do inicio do resfalha- 
n.ento. as conservas, o café torrad-i ou moldo, velas cigarros 
e manteiga, o assucar refinado. Multa do 200$ a 4008 aos in- 
Iractores deste paragrapho. 

Saia das sessões, cm dezembro do 1925, — Eusébio de 
Andrade, 

Justificação 

Ondo convier: 
N. 78 iq 

Fica revigorado o art. 30, da Lei n 4.783, de 31 de de- 
zembro de 1923. ■ p 1 1 

Art. 30: ' 

O paragrapho acima citado reza: 
Paragrapho único. Poderão ser expostos ã venda a re- 

talho, devendo, porém, ser conservados nos respectivos envol- 
tórios. de fórma a sp poder verificar o estampilhamento o 
sendo as estampilhas inutilizadas com a data do inicio do 
retaihamento. as conservas, o café torrado ou moidn vela® 
cigarros e manteira, o assucar refinado. Multa de 200s'a 400S 
aos mlraclores desle paragrapho. 

Como se vô, a modificação introduzida pela emenda no 
decreto supra alludido, tem por fim permittir que as conser- 
vas o principalmente os doces crystaJlixa.los ou em massa a 
as fructas scccas de quo tratam as lettras / o h. do art. 4•' 
§ 8° da proposição da. Camara — possam ser expostos ã venda 
fora dos respectivos envollorios. em pratos, bandejas etc 
do forma a ficarem mais ã vista dos compradores. ' . 

Essa pernib-são facilita o comaiercio desses generos o 
em nada prejudica a fiscalização. 

De fac'o a exigência da conservação dessas mercadoriag 
nos competentes envoltórios seria do todo o ponto compre- 
hensivcl o mesmo indispensável se ella conslifuisso uma effí- 
caz garantia contra a fraude. Mas desde quo nada Impede o 
aproveitamento do mesmo cnvoltorlo duas ou mais vezes 6 
claro que para a fiscalização do estampilhamento, ou seia 
do pagamento do imposto não é imprcscmdivel tal exigência* 
bastando quo. como determina a emenda, ecjarn conservado» 
os envoltórios perto das mercadorias quo nellos su achavam 
acondicionadas e ao alcance do exame dos fiscaes." 

Sala das sessões, cm dezembro de 1925. -u Eusébia da 
Andrade. 

N. 81 

Ondo convier: 

9uau,í0 em V igor a auorização contida ua alinoa VIIL 
iObdaçio rto art.^.ita lei n. 4.625. dc 31 UL. u zembro do 4922, „ eados a grafié! ficam Incluídos na secção VIII da opns 

das Leis das Alfandegai. 

\ 
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Justificação 

r Pr.^ :i ?^vr 1 a e iieriCÍC Propoe se revigore, autoriza" 
^ Executivo a rever e modificar quaesquer contractos celebrados entre particulares e a União, por íórrna a serem 

v^nragcns13 08 c'nt'ar®03 ^ ^"hesouro ou augmentadns ns suas 
E' (io_hoa previdência deixa: ao Governo a faculdade des 

' revipoes uma vez que o seu arbítrio fica ru-tricto a 
c-oias otausulas; diminuição de encargos tíc Thcsouro ou aa- 
gmentaçao de suas vantagens. 

A disposição tem sido revigorada ininterruptamente 
no? orçamentos posteriores, inclusive no ora cm vigor, té.uio 
acudido simultaneamente a necessidade dessa providencia 
UJ' senador Paulo de Frontin e a outros Senadort?. 

E' possível que outras emendas sejam apresentadas, ao 
uno tempo que esta visando o i iesino fim, 

„ ,.Ern l'otic' caso, certo e convencido da utilidade da autori- 
• to locmuio a emenda que submetto ao exame c considc- 
1 »''lustre Coinmissão do Finanças do Senado, 

rí. 82 

Os diplomas expedidos pela." escolas commcrciaes reco- 
^acidas de utilidade publica estão sujeitos ao sello de verba 
de ,;0$t)00, que será cobrado dei (to do exercício financeiro 
pela repartição arrecadadora respectiva, dt-po - tio recfilicci- 
tia a íu-ma do director da escola. 

Sala das sessões, novembro c. lí-ín. 
í rho. 

) Será preciso, portanto, desenvolver o mais 
po..-i\(I a industria de liaçao de casulos, com a crcrcãn dí» 
novas insfaliaçõt s o angmento das existentes! Mas isto só se?! 

™Í5o^nfftei!nte S ^ Serem applicacl03 SntraremS!Í nuinocaçao suníciente. Sem ónus para o Thesouro p com 
jnsignificnnte contribuição das manufacturas de /oda e do 
pub.ico, lat remuneração lhes poderá ser assegurada Basta 

^-.raoc r ; ! addieional, cujo producto seria entregue às açoe., pioporcionalmente á sua capacidade de producção. 

processo poder-se-ha incentivar a industria ba- 
íuca da matem prima para as fabricas de tecelagem o outras 

-^mnnUnm.n-HSCCla' ^ Um eStUd0 ^CO^plZ 6o 
seda p ur ' "" a lIm

(
a r-evisa0 nas tarifas alfandegarias da í t a e un.a regulamentação completa da matéria, resolvendo 

rÒví';; -,,?,mp eX"? r,robLorria clue é o do definitivo amparo à roa a riqueza cm lormaçao. 
s.e.ncI?, impôe-sc como medida de emergência em «..xiw nas liaçoes existentes o como incentivo á montagem do 

. - o que sc tíispoc na emenda ora apresentada. 

Justificação 

N. 84 

Onde convier; 

Áliouci de Car- 

Sendo o reconhecimento o acto que cor.fir; a a legalidade 
< uma assignatura, não se justifica a praxe, até agora ses*, i- 
í.a, tie cobrar o scllo de verba aiites do reconhecimento. 

, O diploma é um titulo scientifico e não dc valor nominal 
cie quantia declarada, o a elle não se deve opjdicar imposto 
algum antes que esteja confin mda r sua legalidade, o que sõ 
se poderá obter depois de reecntvcidi a íiima do seu exr>e- 

■tulor. 
(• contrario daria logar á b -rdiznção, pelo fisco, de um 

documento que pôde ser originariamente ialso, visto pod- 
to: ■ do falsificada a assignatura do mpertitoi. 

N. 83 

Afim de fomentar a industria de fiação de seda, fica 
cceada a taxa addieional do 3 % sobre todos os direitos do 

importação cobrados nas alfandegas da Republica sobre a- 
mercatíorias e artigos da Classe IS* da Tarifa vigente. 

O producto dessa laxa addieional será distribuído pelo 
tt mistério da Agricultura, entre as empresas de fiação de ca- 
sulos de seda que trabalham com bacias de fiação dc cinco ou 
inais cabos, que tenham utilizado casulos nacíonaes, e de nc- 
cordo com o numero do bacias que possuíam no anno ante- 
rior. A distribuição desse auxilio será rcgulnmHntada pelo 
Jnmsterio da Agricultura, tend especialmente em \isia fo- 
mentar o melhorar a producção de casulos nacionacs. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro dc 102D.  Pavio d- 
Frontin. 

Justificação 

O incremento .que nestes ulttr es tempo- tem tomado a 
cultura de amoreira e a crcação do bicho da seda. e-peciol- 
mento nos Estados de São Paulo, Minas e Rio Grande do Su! 

p o interesso que ellas vão despertando cm outro.'- Fstado* Ài 
União, fazem prever para futuro muito proximo a implanta- 
ção definitiva no paiz de maia uma fonte de riqueza, ruja im- 
portanci. deverá igualar áquelK - que são actualmente à bn.-e 
«a ziossa vitalidade económica. 

Para que isto so rcali/e, pv-óra, pão bastam ns condiçõe- 
tcopcionalincnte favoráveis do m ssp sélo e do nosso clima: 

indispensável que os agricultares, que estúo sendo, aliá-, 
acorajados pelas rneditias de pnUecção que o Governo ulti- 

mamcutc vem adoptando, tonb uma compensação do :e; 
Vrço pela collocaçfio prwiipta e a p'eço? remnncr^ores dos 

t • , "7 ' i"a o Botafogo Foot-Ball Club, com séde no lustncfo bederal. autorizado a contrahir um empréstimo cm 
■ icugações ao portador (debenturcs), até a importância do 
t - : o eoi tos de réis abonadas com hypotheca especial do. 
; (iijiovms que possuo ou vier a possuir, observadas a- di«pw- 
siçoes da lei n. 177 A, de 15 dc setembro de 1893, em tudo 

■?>r "ITilicadus, notadamente os artigos 1" < 
: - v r1 > • ,e t" o 4", sendo as condições essenciaes da emis- '.rada- pelo conselho deliberativo do mesmo Club, consti- 

i; ia forma dos seus estatutos, devidamente registrados. 
— JOS" ílurtinho. 

Justificação 

A ? cieclade sportiva Botafogo Foofball Club é uma asso- 
f i . civil, gosando de personalidade jurídica e tem por fim 
p-ãnrav, o desenvolvimento dos sports no Brasil. Tem ellu 
o seu campo sportivo nesta cidade, á rua General Severiano 

97, c conta cru seu solo nomes dos mais representativos no 
nosso m-. o social e politico. 

N. 85 

Fica c A, vn<no autorizado a permutar com a Prefeitura 
-1 i 'ou a; do Districto Federal, transferindo-o para sua plena 
propriedade, o (.Treno medindo 13.892m,2. situado na praia 
vcirc !ha, aforado ao Contro Hippico Brasiteiro, por uma 
área. situada na margem da lagoa Rodrigo de Freitas, modin- 
cio cerca de 8.00(lm,2. mais uma ilha fronteira no dito terreno 

: aforado- ao mesmo Centro Hippico Brasileiro, quo 
rrrtmuará obrigado aos mesmos ónus estipulados na sua cou- 
c- ■ s uu' lor, revogando-se as disposições cm contrario. 

Justificação 

O Covi çno concedeu no Contro Hippico Brasileiro, nua 
■i ' ' '■■''•irouvo o desenvolvimento cio sport hippico nesta cap; a', um terreno na praia Vermelha, para a construcçâo da 

sua ?■ if c dc sua pista. 
A; . tece, porém, que o local onde está situado este tor- 

f? ■ o. c próprio para o fim a que se destina o referido 
Conter c nenhum inconveniente existe para a União em tro- 
tar CS .1 área PO: outra pertencente & Prefeitura, que por sim 
vz f|Cra. concedida á referida sociedade, mediante as mesmas 
ÇO ■ . .." - já estabelecidas para a concessão anterior. 

Atém disso, o local escolhido presta-se muito mais d pen- 
sj cç ,r da séde e da pista dà soriedude, estando lodo o ter • 
i rc deado dc avenidas destinadas cxolusivamcnto n cavai 
•., xirú cmbellezar um bairro cujo melhoramento tem 
í iO {'o de cogitações dos poderes públicos. 

Ací resce ainV.» que o Centro Hippico tem um fim de grau - 
cie u i idade puMica. o desenvolvimento do ravallo nnciooal. 
c é - «ca» nistaa que se realizarão os concurso» hippico^ un ' 
c or.v- e internneionaes, concorrendo cm grande juviiioro u' 
ciaes cio nosso Kvercitn, — Mendonça , 
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•' N. 83 
: U 
Onda oonvier: i 
;'Õ imposto do industrias o profisiõôs sobre cartórios do 

■ aoclliaça, é fixado em 2:1008 anmalmonto, em voz do ser 
calculado ã ra/âo de 20 %, sobro o valor locativo do nrediq 
ocupado pelo cartono." 

Itio ,15 Q'o dezembro do 1925. — Paulo da Fronliti., 
Justificação 

V omeuda tom em vista melhorar a installação dos car- 
lonos, .sem quo Jo-to facto decorra maior ónus para o ser- 
ventuário, pelo augmento do imposto de industrias o pro- 
fissões. 

N. 87 

Onde convier: 
Art. A fiauca a. sor prestada pelos exactorcs, nas col- 
jnaa em quo a anveadaefio mensal fõr superior a riis 

oO.OeOs, era i-.ual a 10 % dessa arrecadação. 
utasrap !,) único. Para prestação dessa fiança concor- 

> ao, o co.lector com 3/5 c o escrivão com 2/5 da respectiva 
importância. 

• ? A,l't- >ni4 facultada' a prestação ca fiança nas condições o artii,o anterior aos exactorcs quo so obrigarem, por ter- 
mo assignado na ropartião competente, a fazer o recolhimoRto 
I li>nf t1i"l 111 \ il »"í /r\ I t vi I ti-vwzv ci , >, v .,, r» — : ^ . i     i. . i - i . . . dentro Po prazo do 18 horas, no máximo, do producto da ar- 

esto allinja a importância total da fiança recadação, logo qna 
prestada. 

\rt. Serão punidos com a multa do 5008 a 1 :OC0?, e 
o '.obro eu reiacideRcia, cs exactorcs que não fizerem os i's- 
colhimenlos dentro do prazo do artigo anterior, 

Pàtagrapho único. Será considerado co-autor da inf^a- 
vj o sujeito as penalidades, na proporção da quota de sua 

'■an.M, o Tcnvao quo não levar imrn ídjatamenle ao conheci- 
uento da i')'pai tição competente, a falta do cumprimento, por 

parte Jo collector, co disposto no artigo.  
Art. ^ tám iuuim em vigor o titulo IX, capitulo 1, do Co- 

• - . do Lonfabuliade, o art. do regulamento n. do 

- da das '-sões, 23 do novembro de 1925. — Miguel J. 
A.. Us Curval/to. — Modesto Leal. —< Joaquim Moreira., 

N. 88 

Onde convier; 

, 'a0^ funeconarips que di'-cobrirem ou tiverem desco- 
- ; ' •' mvadú ao conhecimento da autoridade fiscal qualquer 
uai jcçío de quaesquor rçgulamentos e lais fiscaos, praticada' 
pelos cndrijuiijl.es, depois do elfectuada a devida arrecada- 

a nielade las respectivas multas, reduzida a essa per- 
■ •n igvui oJas as perMRtageus mandadjis abonar poios resu- 

4**GSptít- • 
' . , ' O . '; 
Justificação 

• t) ' ) ' • V). 1 ] E-!á em pleno vigor um dispositivo legal, dd enracter 
P-roianenl'-, que autoriza o Governo a pagar, dejodlS de effo- 
• tu ida i d. vida arrecadação 50 Vo da rt-pectiva milita "ít tó- 
•■ios aquelles Qua descobrirem ou levarem ao conhecimento da 
autorulw/o fiscal qualquer oneqação das rendas internas era. 
fiçadas pelos cont.ribuintet" (art. 5°. XK, da lei n. 8 524 do 
•1 ' d 1 / moro de 1911; art. 55, XV, da lei n. 2,7"I9, de :;t 
de ezombro de 1012; arf 2;. XIV. da Wn. 2.841. de 31 do de- 
/ ríã i' 0 í'113-,6 »l1- WO' da "GonsolidaçSiV das nisposições n'.ainenfams do uiraoler PcrmanetHè".' rim^vladii .vuafti/a.* 
"/lo s- umi^ro da 1-aztnda cm cnm^um^o'ã WrSd 

VVViV" 0 ni't' 71: 'ia ,oi n- 'frt 31 de' dez. nbro 
■inbro d^íSiS^ 110 61 • Ua tôi y- 3'{i<ii' dc 31 'lo Cie- 

^n
1
t

1í'('
ntr',,a.nt^ quo ÍHO ilisfo quão salutar, dis- \ < ) 1 . ' i I 4 i I I . > á • Z I Tl , 1 » « I 1 . I . . , ( ! 

zações Eócomo, átó a presente data o Governo-náo Sc tenha 
utilizado da autorização oortstunte ao dispositivo do qua so 
trata, os umeeiocarios: qúo idescobrem fraudas e sonegações 
do alguns impostos, entro os qnaes o do que trata o decreto 
n. la. /o,, do 23 de março do 1921, cujo reguTapaento é omis- 
so quanto a adjudicação da quota parto da mulia a qtw ellesi 
toem incontestável aireito em con-oquencia das nouficacõoa 
lavradas coRtra os respectivos infractores, ficam prejudicados! 
nos seus legítimos interesses porque taes muitas são c=cri- 
pturadas -orno rondas evonlua-s sacrificando-se, assim, o es- 
timulo 3 o trabalho dos alludidos funccionarios c trazendo 
semelhante facto não pequeno prejuízo aos cofres do Tlic- 
souro. 

Aecnaco pouderar que a legislação em vigor declara, ta- 
xativamente. caber aos funccionarios autuantes ou nolifican- 
tes 50 95 das respectivas multas art. 31, Co decreto nome- 
io 11.102, de 17 de fevereiro de 1915; Ordem da estincta Di- 
rectoria do Gabinete do Ministério da Fazenda á Deicgama 
Fiscal do Piauhy, a. 62, do 25 do agosto de 1913; art. 145, 
r.o decreto n. 11.951, cie 16 do fevereiro de 1916; art. G8, 
§ 7°, do lecreto n, y».339, do 1 de setembro de 1920; art. 2J. 
do decreto n,,14.3o5, do 15 do setembro de 1920; art. 50 do 
decreto n. 14.729, de 16 de março co 1921. ar». 44, do'de- 
creto n. 14.808, de 17 de maio do 1921. art. 33 do'decreto 
n. 16.011, do 22 de maio de 1923), sondo que alguns regula- 
mentos mandam entregar aos me-mos autuaRtes ou iiòtifi- 
cantcs Í00 9» das cifaors multas 'art. 13 do decreto n 14 Glê 
do J l de janeiro de 1921; art. 183, do decreto a. 14.648. dó 
26 do janeiro do 1921). * 3 

F. do justiça, por consequência, que se corrija n omissácí 
apontai a, estabeleceRdo o verdadeiro critério em assumpto uo 
tão relevar.to impprtancia. 

Hio, 12 do dezembro do 1925, — Paulo de Frontina 

N. CO 
Onde convier; 

, .■ .  i •• "i v"v .1*1- u quuo -uiurar uís- 
' , yo ' l0'" Míl0 conveiutcni nte appiica.lo por figurar 

. j" " u,ariasi om '"i ma Je autorização: convirJ«','o, 
Pão '-■ iifiIhoSSuiTtífô õeõontisVm Í^ÓTa Sfe, de tomadua- 
•ndo Pd, It.-í n-.isr U : mzad is pelo Tr.buuklVe^nSS Acordo 
n .0, incumbi IS da fiscalização "o «seus parajfrapbos do Hcgulamento Geral dê l^ntab ididS 

P 
p 
sadi 
rai 

Coni" .5 a.-".a'jMçnfrt - ibido a validado çns autorizações 
V r.it9p cxpedtçSo dos respectivos decp-o m l,#Io Po lir FxrcaUvõ, tornando effeetivtg as laesmas uutorió 

.Nas condemnações dos contravenloros dos artigos 31 o 
32, da lei orçam emano de 30 de dezoiubro d* lum -n-á pago, 
pelos quo incorrerem no dispositivo do paragrapho 4* da 
mencionada lei, um seljo em estampilha no valor do i :0008 
(um conto de róis); não obstante a lei sursis quo favoreço 
esses rlelinquentes. K no cuso do rGincidonciu cssg valor sorú 
pago em dobro, ficando assim, pnra os contruvonlores que pa- 
garem as refendaH multas, suspen-as as penas duranto dons 
annos, de accôrdo com o decreto n. 16 588. de 6 do setem- 
bro do 192a, que ó o espirito da lei sursis 

Sala das sessões, 12 do dezembro da 1923. — Anlonid 
Massa. . -* 

Justificação 

A emenda 6 ipsis litteris, a proscripçfio do § 4* da I"l 
n. 2.321, do 30 de dezembro de 1910, qm- manda applicar 
aos contra vento rcs os artigos 31 o 32 da referida ioi isto 6 
u condemuação do dous a sois mezes do pnsão celluíar * 

E' obvio quo em se tratando de matéria ne contravenção 
e a multa do quo tratamos mais efficaz e do poder repressivo 
mais enérgico, si atlcntarmos nos resultados quê a "liberdade 
condicional" pódo offorecer a esses contraventores E' nro- 
verblal, como vantagens para os cofres públicos que nos nai- 
zcs maia cultos o mais dignos do observação e do imitacãd 
jielo seu Indo financeiro, pela equidade e por princípios do 
riircito, todas ou quasi todas as contraveriço.vs mesmo ató 
alguns "delidos" do pequena monta, como sejam uggressõe- 
etc., são punidos pecuniariamente, isto é, por meio da mnliò 
uuando coudemnado o contraventor. 

N. 90 

Art. A partir de 1 de janeiro de 1926 será reservado 
das porc atageus fixadas para os thesoureiros fieis, admi- 
nistradores, conectores, escrivães o dema.- resnonsiieu 
aliançados, porcentagens às repartições arrecadadí»M dri 
Unlfio uma quota equivalente de 1/2 ca ,•uMa /obro ía 

ffSSKiMSri - «J-STiSSiS 

«WM mmraitto» ao a^ulomcuo Goraia. 

das rumo "*i( iui [J0-AmCÍa3 ap'n'a i li «Tão escriplura- 
li dane ti . n aPPUcaçup especial" e figurarSo nos 
O U),. o1110hreCeiy e sob a rubrica: -Pai a o se iço de tomadas de contas em atiw.o" - o serão annual- 
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CONGMSSO KÀCilCtKAL _Úetcmhro ri- ICk:' y C.979 
1 Baente liquidadas e demonstradas nos balanços definitivos do 

exercício, das referidas repartições arrecadadoras. 
a-. A t.ontadoria Central da Republica fará cscriptura- 

ç.io distmoUi dessas importâncias, providenciando para a re- 
KUiar e devida cscripturaçRo pelas varias repartições de Gon- 
faDiitdadc que lhe são dependentes, e enviará ao Tribunal do 
-ontas, trimestralmente, um demonstrativo do total apurado 

no exercício. 
; . S iC" As importâncias apuradas em um exercício sertio 
registradas no exorcicio seguinte, pelo Tribunal de Contas, á 

^ I3 ^0Leli"s e demonstrativo organizados pela Contado- ria Central da Republica como "Receita especializada", afim 
de serem applicadas neste exercício, podendo o registro ser 
reito p^rccltndamente, a critério do mesmo tribunal. 
; _ S 4.° O Tribunal de Contas fixará também as gratifica- 
ç -es a serem abonadas pelo serviço do tomadas de contas dos 
responsáveis nAo afiançados, por ndeantamentos, bens e va- 
loi-es da UniSo, cujas contas não «etibam sido tomadas em de- 
VKlo tempo, ou apresentadas nos prazos fixado- «m lei. 

'I 'orriada das contas pelas commissões organizadas 
Hrtarin i> hi?0m 0 n! 922 do Regulamento Geral de Gonfabi- 
contas nrpiín?! P ?a al

J
li P^scripta irá até as ultimas 

omhor P 11 ao. 'ermino da gestão dos responsáveis. avancem período posterior a 31 de dezembro da 

fala das sessões, 14 de dezembro de 1925. —Soão Thomé. 

Justificação 

Provado eslrt que o funeção principal do Tribunal de 
«ojita.- o suas delegações nos Estados é a fiscalização finan- 
ceira. .\ão C a de tomadas do contas, mas a do exame prévio 
cJus contas, impedindo o pagamento de despezas illegaes o não 

■deixando o julgamento da illcgalidade para depois do facto 
consummado" como bem argumentou o Sr. ministro Agenor 
Ce Uouro, cm trabalho recentemente dado á imprensa. 

Mas ha uma oulra funeção daquclle instituto não menos 
'relevante e menloria: o exame e julgamento dos processos de 
tomada de contas, annualmente organizados pelas contnbili- 
clades e conladorias das delegacias fiscaes nos Estados, ex-rl 
lio art. >17 dn Codigo de Contaliilidade o R84 do seu regula- 
mento e, bem assim, o julgamento das Tonwrlus de Contas em 
ctrazo, organizadas pelas commissões especiaes providas pelo 
-lucsnio tribunal o da que trata o art, 922 do referido regu- 
Jameuto. 

Enlretanlò, o Congresso Naeional, com intuitos do eco- 
i.c i.inr, reduziu no (irçamonto cie despozu para o corrento exer- 
eu io de 201) para 17)0 contos a verba destinada és gratifica- 
1 ies pelo serviço de Inmada do contas cm alrazo. E esto anno, 
no orçamento paru 1920 — a Guinai u suppríriu lotalmcnfc a 
verba. 

A bom dizer, nada mais fez do que cercear um serviço 
muito imporlanlo, que so ia iniciando sob bases seguras, in- 
1 nsjfieado pela acção do Tribunal do Contas, que, conformo 

•se vO da donionslrueão annexa, não descurou de lacs serviços. 
O rigor dn medida decorro de urna situação não definida 

r,, lei. Originon-sc. talvez, de um falso presupposto: o de ouo 
incumbe no Tnhunul de Conlas tomar us contas aos respon- 
;■ xeis, isto é, organizar, levantar, por si mesmo, no seu ex- 
pediente normal, os processos de tomadas do contas. 

Não lia engano maior. Nem a lei organicn de Gonlnbili- 
«clade nem a prnliea desses serviços autorizam (ul supposi- 
■ião. A lei porque prescreve normas differontes e a pratica 
porque nos mostra que, para põr em dia serviços desta na- 
tureza, é preciso, antes de tudo, contar com o estimulo o bêa 
vontade duquelies a quem é distribuído. 

Por outro lado, basta estabelecer o seguinte; Tcdos o? 
s npregados do Tribunal de Conlas, trabalhando ininlerrupla- 
inente durnnto as horas de expediente, adelricto» a lai servi- 
ço, e exclusivamente nelle occupados, não poderão jámais 
vencei o atroze nus contas. 

O serviço de tomada do contas em atrn/.n ostá. pois. sen- 
do desempenhado por commissões especiaes, compostas de 
funccionarios de fazenda ou de outros ministérios, sob a 
orientação e 1 . -idenem rio membros do Tribunal de Contas, 
aqui e nos Estados, e não ba nenhuma conveniência em alte- 
ra- esta pratica. 

A tarefa dessas enmmissCes é daquellas que não so pre- 
« sa encarecer ou defender com elogios. Hasta lembrar que é 
um serviço que requer habilitações especiaes, espirito meti- 
culoso, rolo,' probidade e frequonlos consultas de gabinete, ta- 
cofa que nunca foi nem poderia ser feita obrigatoriamente, 
deidn. da- horas i-orinaes do expediente das repartições 

Nao se comprehende, por maiores que sejam os nasso» 
estímulos patrióticos, que haja quem, na época actual, n« 
crise angustiosa que todos atravessamos, queira, gratuita- 

lazer parto de uma commissão para organizar, no so- 
cego de seu lar c nas horas destinadas nos lazeres, trabalhos 
de tamanha responsabilidade e relevância. 

A medida, portanto, consulta interesses peraes Justifi- 
ca-se por si mesma, n* Iristituida não sõmer.te em defen da 
l azenda Nacional, mas em beneficio dnquCUcs meS de 
cujas percentagens ç retirada a insignificante parcella uai- 
cos que, em hõa consciência, poderiam impugnal-a ■ 

Não o farão, por certo; para que, ao cabo das suas ges- 
toes oho tenham, como ordiuariamenic acontece, a« suas fi- 
nar,ea- ou cauções indefinidamente retidas nas estacões fis- 
c.vp peia falta de exame e julgamento das respectivas contas. 

Sala d; - sessões, 14 de dezembro de 1925. — João Thomé. 

K. 91 

Onde convier: 
Art. Ficam elevados ao triplo os prazos de um anno e 

dous meses de que trata a primeira parte do art. CG6, da 
Nova Consolidação das Lois das Alfandegas c Mesas de Rendas 

Ari . A remuneração de 10 % sobre as difierenças ve- 
1: içadas para menos na arrecadação das taxas do? despachos 
revistos, para os que as encontrarem, nos termos do art. 42, 
da lei n. 1.428, de 10 de dezembro de 1890, será abonada sobro 
todas as ditferenças verificadas na revisão, qualquer que seiu 
a sua origem c denominação. — Jcronymo Monteiro. 

Justificação 

A renda alfandegaria annual da época correspondente á 
dn a da promulgação da Nova Consolidação era, para todo o 
Paiz de mais ou monos 100.000:0001!. papel. Actualmente a 

300.000:000». Sl80 POla Alíande8a do «io de Janeiro, em 
r,. „ ,^s'cs alparismos são tão eloquentes que dispensam qual- q ■ t rommenlano, porque é evidente que os serviços da arre- 
cadacao e fiscalização cresceram na sua proporção directa 

leia mesma fõrma se explica a necessidade do remunerar 
^e 2fz c-^orÇ"- dos encaiTogados da revisão de despachos 'dn . a.ém das («mi- propriamente de importação, abrange, ou- 

r.Vr, !'i- 0 SI os cálculos de outras laxas c impostos do 
. „ 7' ' appocaço •> diversas, demandando mais tempo e tra- 1 uno, camio v ouro, para melhoramentos do porlo, cslati'-- 
uca, revisão e outros. 

i- ^ ,,ir('iío fie reclamação por engano, ou erro ' di spachn, presiTcve no fim de dous mezos, depois do na- P 'nu i <} dow ri;:- ilos. para a pessoa quo despachar as merca- 
der.as: e pan. a l azenda Nacional no fim do um anno con- 
•ado da data do mesmo fiagamcnto. 

lu! n. 1.428, de 10 dc dezembro de 1890: 
Ari. 42. O serviço de eslatisfica e revisão de despachos 

nas alfandega- será feito, fóra das horas do expediente, pelo- 
empregados a quem. debaixo do carga, foram distribuídos os 
mesmos despachos pelo respectivo inspector, mediante a re- 
muneração de 80 réis por despacho apurado para estatistica o 
a dc 10 Of sobrr as differenças verificadas para menos na 
; lecadação fias laxas do- despachos revistos, para o que a- 
enr Ira:. — ■ Jcntayrno Monteiro, 

y. 92 
Onde convier: 
F elevado para r>f o sello de cada auto de entrega dos 

o* iei ío- cie quo trata o art. 17 e seus paragraphos do regula- 
mento que baixou com o decreto n, 15.770, de C dc novembro 
< ■ 1922 qu" ficará assim redigido: 

"Art. 17. A casa de penhores quo realizar empréstimos 
sobn garantia de Qbjeclos furtados ou roubados, será obrigada 
a restiluil-os ao sen verdadeiro dono mesmo sem rehaver do 
rmiluano a quani s emprestada, desde que tenha passado ciu 
julgado a sentença condemnatoria proferida contra o autor do 
furto ou roubo. 

S !•' O proprietário dos objectos furtados ou roubados po- 
d r.t. fntrolanto, rehavel-o depois de instaurado o processo 
crimmal desde quo deposile a imporiancia correspondenfe a 
avaliação de« referidos objectos, a qual será restituída depoia 
ne findo o resperlivo processo com a sentença condemnatoria 
passada em julgado. 

S 2.' Quando rratar-sc de apropriação indébita é indis- 
pen-«xH achar-* em cumpri mento a gçnfeoça condemnatoria 
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centra o aocusaao, para iiiti sd toKie offeehva » re- 
stitai.-'n das obje-itos extraviados, na, iorma determinada no 
presente artigo. — Manoul Morijtrtin.. 

Justificação 

V emenda traz renda para o Thesoliro o nennum inconve- 
m < -r a;, -.vada P 'o nado p r is-o qn - a 'ouo 

uixia -t.vaatia a transacções offccluadas pelas casas cie penhores- 
c tôs iioiíuarios quo agem do bôa íé sem a prcoccupacao do 
le/ur aoá rospectivoâ prosiamistas. 

Sala das sessões, 15 da dezembro do 1923. — Manoel Mon- 
■jcra.íií. 

N. 93 

Ficam elevad '> ao dobro, os empréstimos destinados a 
liarem ■- .. n- cueções dc Baaat.orios para Tubercutnsos, 

iá cm via de execucõo em Bollo Horizonte, Campos do Jordão 
4V Nogueira, dc conformidade com as clausulas firmadas cm 
«•.n;! wto cm.i o Dopar lamento Nacional do Sande Publica e 
t: b du u- a lei a. 4.428, do 28 dc dezembro de 1921. 

•sala das - -5 15 de dezembro do 1925. — Joaquim 
Mofira. — Manoel Uonianlim. — Eurípedes de Ayuiar. — 
-,"uza Castro.., 

Justificativa 

Ninguém d - uihocc a necessidade que tem o Brasil da 
.nstallar' em seu t iTilorio sauatorlos para o tratamento da 
rubcrcuiosc. . . , , , 

Até hoje nfm existe no paiz um so cstaoelecimonto desta 
«onero. 

Entretanto a tuberculose é a entidade mórbida quo mais 
numero de victimas produz, pouco ou nada fazendo os po- 
■j-1 es públicos para empecer-llie os movimentos. 

Que o sanrtono é um bem, basta que se observa e re- 
ifislro o que dizem os congressos o sociedades medicas, sem- 
pre que 'ratam de tal assumpto. 

Os pauos bem organizados, não só do velho como do novo 
to. i m.s d .Fm cstoj u < onforlõ lo -us filhos, teem 

g .-lo sommas labuiosas na montagem e iastallacão destes es- 
i de-' ■ ■imenlos. 

E os rc- ii'ad r; ahi estão para comprovar a veracidade 
os ;act©s; o quociente de morbilidade já \ae diminuindo do 

modo sensível. 
Para que, porém, o >alialorio po=sa otferecor a segurança 

• pensavol ao :raiamento, necessário sc torna doptal-o do 
rdmplefa o perfeita apparelbagem em iustallações do alto 

•i.-lo, quo rcciamam a immobili/ação de avultados capitaes. 
Ora o capital ó sempre escasso em uosso meio, mormente 

• ti sc (ralando de, aogoeio novo ainda não experimentado como 
ipaz de ofterecer lucro prompto o oubiçavel. 

A esse entrave devo str juntar os altos preços a que che- 
iram a mão de obra e os materiaes dc construcção, sem es- 

P anças de breve barateameiUo. 
O auxilio que por força do contracto vão receber os sa- 

• ú orios em L-oaslrucção, mesmo elevado ao dobro como so 
.' •eteudo o é dc justiça iiuo se conceda, ainda não ó o que 
j.■veria sor deante do capital que as emprézas constructoras 

vão precisai' o dos benefícios extraordinários que terão neces- 
sStrkuuente io usufruir os. necessitados de tratamento. 

fléni di-m, osfe auxilio é conferido a titulo do empres- 
pagando os beneficiados juros da lei o juros de juros o 

que quer dizer que a importância adeanlada terá que voltar 
s arcas do Thesouro após ter feito avultados bonoíicios sem 

/acriflcio de um só real para o Estado. 
O signatário da presente exposição, como profissional quo 

- e que exerceu a clinica por longo tempo com o devoíamento 
de ura apaixonado quo sempre so interessou com fervor pela 
vida que ilio era confiada, teve por vaslas vezos e continúa 
ainda a (er a opporlunidado de verificar com o coração amar- 
gurado, a falta qtie vem fazendo - em nosso paiz a existência 
Uosíc genero de cslabelecimontos hospitalares. 

Si não fosse o receio de, se tornai' enfadonho poderia, com 
o i'í3(etounho da unanimidade da classe medica, desenrolar 
lodo um rosário do casos dolorosíssimos em que tevo do in- 
tervir para mostrar como em uma nação que so diz culta e 
civilizada, o infeliz doente, possuindo mesmo avullada for- 
tuna, não passa de um indesejavol, de um .verdadeiro pariá, 
i-eurraçado de toda a parle onde se deseje Hospedar. 

A exeuíplo do qlip tem feito o Estado com outras inicia- 
tivas talvez menos legiUmas do que esta por so (ratar do in- 
ler. -se da eiinununhdo o consultar em alto grão a< capita) 
vida, Jão cobiçada nos paizos novos o qua l«tain com a falta 
de mão d<í obra. pão é mais que o auxilio proposto seja con- 

í ■li. 

Dada a sua pequena somma o a grandeza . uiipreben- 
dimento. cujos frutos não so farão esperar, ó a[o um dever, 
uma obrigação. 

N. 94 

Acorescehte-sc onde convier; 

ilV. 

Ficam incluídos entro os bem iciados peia gratificação 
de eiucrgencia, motivada pela carestia da vida, i. aivflrdo com 
a di-ii-iiiuicão constante da chamada Tabella l yr os íun- 
ooienariji aposentados c reformados. — Antonio Moniz. ^ 

Justificação 

Si essa gratificação 6 concedida para o fim de minorar as 
diffieuldadcs penosíssimas-decormilcs do an.u mal encareci- 
nicnlo da- -'ibsislenoias, não é justo que sejam "vlindos desso 
beneficio dessa gratificação de emergência o- betes de fa- 
inilia cujos vencimentos são pagos sob a fórma de pensões 
do inactividade. 

Não consta que esta situação os torne iricucessiveis aos 
supplicios da supei elevação dos preços das cou-as miprescin- 
diveis ao maismodesto viver. 

mm nos deputam 

Commissâo de Finanças 

Fih a presidência do Sr. Manna do Cas.H' e presentes 
os Srs. Lyra Ca-tro, José Bonifacio, Oliveira Botelho, Mu- 
noel D iarle, 11 > ■ n-o 'ir B ■ ir M ' 'i."- l avares Ca- 
valranti, liilb-nd.o Amado, Cardo-o lo Almeida e Domingos 
Mascarenhas e-tevo reunida esta Commissfu Foi lida e 
appròvada a avia da se—ão anterior. F iram lii - discutida» 
e assignados os seguintes parec tos; Do Sr t nur de Me- 
deiros, favorável, ocm proj' tç, á.num-agem -micitando o 
credito supptementar de fffOrÓOOs, para rofoda verba 7% 
ect.; do sr. Manoel Duarte, favorável ao projecto do Senado 
"que c-tabelceo medidas complcmenlai s ds íeis de assis-, 
feneia e protecção aos menores tem parecei '■< Commissâo 
de Justiça, favorável ao projecto);dó mesmo ' • voravcl ao 
projecto n. , de 1925, que regula as prone s dos fun- 
ceíonarios, dos quadros das diversas repartiçõe- do Ministé- 
rio da Faz. uda. Nada mais havendo a raiar -u levantada 
a sCSsão, 

Expediente do dia 19 de dezembro de 1j25 

O adores inscriptos: 
t. Carvalho Nei to. 
2. Henrique Dod-wdrtb. 
d. Francisco Xalladurcs. 
í. Annibal Toledo. 
5. Nogueira Ben ido. 
d. A igu-to dc Lima. 
7. llodrigues Machado. 
8. .Iovino de Castro. 
9. Pinto da Rocha. 

10. Lindoipho Collor. 
11. 1 leitor do Souza. 
12. Juvenal Lamartino. : 
13. Martins Franco. 
11. Azevedo Lima. 
lã. Bethencourt ila Silva Filho 
IO. Leopoldino de Olivciia. ^ 
17. Baptista Lu/ardo. - 
18. Plínio Casado, t 
19. Níeauor Nascimento 
20. Ce,í-. Bay ma. 
r*. Gentil Tavares. 
22. Viann» do «ta-tello. 
23 F.loy Chaves, 
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i»rwibkní:ia no Br,, arnoi.!, azia-k^o, ptmspidexte 

•Vs 13 Iioros comparpcoii. ■- 8rt, \vnolfo A/-\ ■ > 
■ 1 Valli-, Bocnyiiva ("nnli.i, licnnii iro- Bj i-bosa. lúim-icíi 

í Ma, Baplisla iittlcncrun-t, I Uirval Porto, prado |...jh 
] ■ i :■ •'■astro. Kaul Machado, Arthur Lollarc.-- Moreira, itodri- 
Koes Machado. Nelson Gatunda, Moreira da Rocha. Ju\oi 
Lamartino. Tavares Cavalcanti, Wallredo Leal, Biani de 
McdtUros. Gonçalves Ferreira. J»aniel de Mello, folidoíik 
Eeije, Gentil Tavares, Carvalho Notto, Aliar,io Peixoto. 
SnTherl de Castro, Braz do Am.nal, Homero Pires. Pinliei 
.ínnior, Geraldo Vianna. Adolniio Bergatumi. 1'enseea He - 
irtcs, Ainerirrç Peixoto, Vianna d( Castello. T- ranciseo \ alla- 
òiires, Lias Fortes, Ribeiro JniKiueira. Aupusto Gloria. Ita- • 
'isá. Augusto .de l.ima, Zoroastro Alvarenga. Francisco Can - 
jios, Cardoso de Almeida, Fabio Barreto, loão Faria, Vai,- - 
' Castro, Olegário Pinto. Martins pranço, Blelphu Kondei. 
F.Iysen Gnilhenno e Getúlio \'arjiaa, (r>0; . 

Deixam de coippace -ei ( > m: Octávio Mangola i. 
líeiter (in Souza, Moideife de Seu/o, Fphigeniu de Salles, vi- 
eides Batdn. Paulo Maranhão Bento Miranda. Arthur Lei -■». 
Chermont de Miranda, Codomii Cardoso, Aggripino A -v ■ , 
liodngnes Machado, Pedr; p.orges. Armando Burlarnatrai. I! • 
í- iin (ionçalvc- TnSo I.iííz, .les- Lino, .tesr- Accioly, lie'";;: - 

■negiído Firmeza, Thomaz Accioly, Leiria de Andrade. Manoel 
.Sat.sro I Ioro Bai'lhnloiheu. Georgino Avelino, Raphaol Ferilnn- 

, ■ s, Alhcrto Maranhão, (wlacilh m- Mbuqucrque. Gscar Sua- 
res, Carlos Pessoa. João Flysic, (iarlos Lyra Filho. Oe av. 
lavares, GouvCa de Ha'-; -, Mari- liomingu-'- F. Sela; i.a 
'áínlia, Costa Ribeiro. Coi eia de 1 trilo. Rego Barros. Jota; 
tiiindeira, Pessda de Qtieirr/, Agarre nnoi de Magalhães. Ans- 
Ircgesilo, Freitas Melro, Rocha Cavalcanti, Luiz Silveira, Ln- 
,elides Multa. Naíalicio Ca nboin , Araujo Góes. Colher • A ■ 

João Santos. Rodriguida Costa, Cleuieutino Fraga. \ - 
fredo Ruy, Alvaro Cova, Wanderley Pinho, João Mangal" 
>' huldinn de Assj.s, Paeíiecc, Meild'-, Simões 1 ilho, 1 ml I n- 
tes. Marcolino do Barros, \ rgilio de Lemos, Pereira Mo-ay. 
l-rancisco Rocha. Sá Filhe-, Uhuquerque Liiiorio, Bernaró - 
Sohrínhfi, Nogueira Pmiido Heerique 1 •odswor l h. Bettenci n ' 

■da Silva FiMm, Nicanor do Nas -iinenlo, Osca Loureiro. \/ • 
vedo Lima, Cesário de Mello. Vieenle Piragibe, Aibe a-o d 
Moruc- Horácio Magalhiice, N<-rival dc JTeilas, Julio ri - 
Santo», Galdino Filho, Ces . Magalhães, Luiz Guaraná. ! ia 
jsouio, 'fine, .- ■Cardoso. Jo» • de Moraes, Joaquim de M Ho 
Alvaro Rocha, Manoel Duarte. Paulino de Sou/a, Olix- ira B ■ 
Jellio (iudesleu Pires, ,los« Gonçalves. Albertino Druninion , 
Joaquim de Salles, José Aive», Jose Boinlacio. Francisc Pe - 

•xoto. Vaz, de Mello, Oliiili,, ilc Mugalhãe». F.ugemo (ii M -i. . 
Cinilio Jardim. LaHa ■ Ni \Basilio de Mage.lhãi-s, Joàr- I s- 
liéiu, Bueno Brandão Filho, Tlieodomiro Santiago, Kduanl, rio 
Vioarul, Raul Varia, José Braz, Waldomiro Magalhães, (jari- 

buldí de Molle, Loopoldi :o cie Oliveira.. Fidélis Fiei-, Nei-1 - 
•qe Seima, Camillo Prates. Manoel Fulgêncio. Honorato Al\ -• 
Mello Fi an.eo Olavo Kgydio. Julio Preste», Salles Júnior. 1 <•! - 
t-eira Braga, Pires do Rio, l-Hoy Chaves, (à-sar Vergue i . 

■Prudente de Moraes Filho. Alberto Sarmento, Marcelino Ba • 
velo. lleitor Pi oleado. Abino Aianlcs. Herculano di I re m- 
Meira Júnior, Manoel Vdluhoim, Rodrigues Alves l illu, ■ - 
dro Cosi». Alves de Castro, Joviuno de Castro, Ayres da > ■ 
\nnilia! Toledi Severiano Marques, João ( «'leslino, Pi rei ,i 

Leite, Fui-idi - Cunha, Ib nio Marques. Lindolpho Pc.ssra. 
•Celso Buyma. Weecesblo Kseobar, Plinio Casado, Lafay 
O ioz, Liudolplm Collbr, João Simplieio. 1'irmino Paio:. Na- 
liuco <ie Gouvi a, Arllme Caetano, Mores da Cunha, BapE- a 
•Luzardo, Pinto da Rocha. Aidunes Maciel, Domingos Masca e- 
nhas. Simões ! opçs e Barbo/a Gonçalves (ICO). 

O Sr. Presidente — A-lista de presença accusa o conipa- 
r.nmenlo de CO Srs. Deputados. 

Não lia numero para ubrir-se a sessão. 

O Sr. Bocayuva Cunha (2* Secretario, servindo de 1'' 
«^■■sjiaeba o seguinle 

FXPF.IjIENTE 
orfirios; 
la- Minislerlo da Justiça e Negócios Interiores, dc 10 do 

«go ente, reinellendo as teguiiHes 

/NKOItM AÇÕK8 

1° secretario da Camara dos Deputados 
Krti relerencia ao (uíieio-n. 404, de 29 de outubro uP - 

jbo ao qual acompanhou o avulso do projecto n. 224, deste 

aono. autorizando a reforma da Bibl"k'theca Nacional, tenho 
a boi a (li deelEirar a V. Fv. que o,Governo está de acrôrdo 
c-'- : o òiio projecto, r.cit-,- motivos con»d;in(és da respectiva 
justificação. 

Reitere a V. F.x. os meus profestov d(> alfa estima e so.u- 
sideraeãr,. — Afforno Peum Júnior. 

A qi : . fez a requisição. 

i ■ Ministério dos Negocio» da Fa- ..... de jí do corrente., 
r ■• ; !». o a setuinte 

MF.nsaokm 

S i •-mbrfis d-. Congresso Na. ioraí Justifica ( 
• i-i o , a Fu/einta, com a inclusa exposição dc motivos, a ne- 
e, --idane ila aiíerfiya de um credito especial, na importância 
m- U :t"'. s.v.e-, destinado ao pagamento eh uma reclamação da 
ti- na All.erio Sterck A ('.-■•np. Ltd., de XmMerdam, na Hot- 
ian.ia. gada procedente, relativa á entrega indevida, pela 
Aliam.e-a oa Balda, de ef ni fardo» de papel de impressão 
para o ..d, (oiiforine consta do pi (.eesso que acontpaona 
miuella exposição, n que tenho a honra de vos encaminhar, so- 
lieilam. a autorização qu s,- faz mister, afim de ser aberto o 
1- : io e edito. 

!: de Janeiro. 12 rio dezembro de Ibrã, 101 da Indepen- 
de; ■ u e 37" cia Republica. 

Autiu u Bernardes . 

r.v . Sr. Presidente zta Republica — Alberto Sterck it 
Ci n. i d., siicieilndc Commcccial, com s.-ne em Amsterdani, 
na Ih landa, por intermédio de seus representantes na praça 
• >. Sai ador. na Balda. Manoel Cortizo A Coinp., receberam 
a eneoiíimenda dt embarcarem, com destino a chias firmas es- 
tahelecidas naquella praça, cem fardo- cie pai>el dc impressão 
paru jornal. 

V ene nnnenda fcó despachada ne porto de Anisterdam 
fietc vai" l'n><-yoH, que entrou em S. Salvador, em C de julho* 
«.n IP-.M. 

Ti- resj.ectivos conhecimentos foram rernettidos á ordem, 
difoetamenle. :i filial do London A Hrazilian Bank Ltd. para 
s-reifi entregues contra pagamento dos saques no total do 
.1 Õéi-P-O. on sejam, em moeda brasileira, 17:15b$õ92. 

D peiii.io do papel foi annultado, ficando a mercadoria 
r A lundega da Bahia, a disposição dos einímrcudores, 

Aconí ece, porõni, que evo 21 do incsrbo mez de julho, o 
dirv nu ck. jornal A Hora, que se edita na capital bahianu, ba- 
charel Arilmr Emilio Ferreira, requereu permissão para as- 
signai ti mu cie responsabilidade, afim de retirar os cem fur- 
ei i» de papi-l, por falta de documento necessários á sua sabida, 
juntaiidn. iiiaa eonfiemar as suas alleguções, além da primeira 
viu da factura consular, uma carta assignada por Manoel Cor- 
tizo A Ce represeutaulis dos euibarcadore«, na praça da 
Bahia. 

\ ir.-p elorta da almadega tkuji Ha cidade deferiu a pev 
ti ão. se''.... H papel submetiicio a deâpaèlio o retirado da men- 
c nada repar-tiçfio. 

Posli ciormente, a fierna Alberte. Sterck & Comp.. Ltd., 
e- ibu -e u . i a da carga, di/,ondo-se prejudicada com a opcraçãc» 
havida --in o seu consentimento, reclamou contra o acto da 
iieq.e. i i iá da Alfandega da Bahia, que penniUiu a entrega 
ck. pajiel «o director da A //em, mediante ussignatura dc ter- 
i io cU- responsabilidade. 

Ihante iio prnteslo, a inspectoria daqnella alfandega in-o- 
v ,,er . iiiu para que fossem recolhidos aos seus cofre-, dentro 
í li-es dias. não só o valor da mercadoria despachada, eomo o 
«... - oireifci» aduaneiros devidos ã Fazenda Nacional; prohibin- 
.'n, a mesmo tioupo. a entrada nas dependências daqnella rc- 
; ai ição nos membros Componentes da firma Manoel Cortizo A 
i que a»».miram a responsabilidade tio acto praticado. 

A ii iifiação não foi altendida e a alfandega em questão 
fez ivialo certidão da divida paru cobrança executiva, e offi- 
«•r , ao In . PnKuraéor da Republica, dando sciennia c- oeeor- 
rmn, tiara o- devido- fins. Segundo consta do puncosso junto, 
pati nl' mia ítCoq a i esponsiibilidude ria Fgzenòu Nacional, pela 

T.inign teila pila Alfunriega da Bahia, «io» ofun fardos de pa- 
T.id «li- (iin- «'■ (ibjecti. a reclamação apreseeBuia i.ela firma Al- 
Oi-n. St.Mvk A «'.ouip.. Ltd.. de Anisterdnm, sendo-nece-ssarits 
•ai a uit.-mlel-k solicitai-se autorizado legislativa par» .« 

aiiértima dn erertilo(espeeini de 17 : lãGWV, COlTÇSPOUtleuft '&') 
v»ior da rrerrartori» do que se trata. 
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Xt-ssas coi>cli(,,õfy?, rogo a V. Es. se digne promover junto 
ao Uougroí-so XaeitOaal a obtenção do credito quo sc faz mis- 
ter. 

Rio de, .laueiro, 12 Jo dezembro dc 10.'5. — Annibal 
Frcin: úa Fonsecu. 

Requeri meu (o: 

!>•) Cenlro Sul Rioarandonse, pedindo que lhes sejam ex- 
tensivas rts vantagens relativas ás laxas telcgraphieas e postaos 
.lo .juprensa. 

A' (lommis-olo do Finaneas. 
\ ao a imprimir o seguinte 

PROJECTO 

N. Hi A — 1925 

Div/jõe sobre <( rontuiiem de tempo de embarque e de viayem 
aox offieiaes superiores do Corpo de Commissarios e dos 
rupitões de fruriata; tendo parecer da Commissão de Ma~ 
rinha e Huerta, accfitando os emendas ns. I {com substi- 
luti.ro , 2 e S, e da de Finanças, contrario ás mesmas 
emendas {discussão especial) 

{Kmeiida destacada do projecto n. 21 do 1925 — Marinha 
c Ijucrra, IR, o Finanças, 2;iR, do 1925) 

llliainadn a se pronunciar sobre as Ires emendas aprs- 
s-eutaslas ao projeclo n. 114. de 1925, a Fommissão de Marinha 
■e tou-fia ó de parecer que ellas merecem approvação da Ca- 
ruara, I lanfunuundo, cntrelanlo, a primeira em um paragra- 
pho de disjjo-ieão mais geral, tine vem aItender ás necessidades 
e aos inlero.-sijs tias classes militares, não sendo uma novidade 
um nossa legislação, onde tlcve figurar como medida, perma- 
neuie. á seinellmuça do tjue existo em lodos os paizes de or- 

■gairi/jteão milílar aiterlVieoada. 
Nu Sei-\ u>i da defesa nueioual, acima de (juaesquer ou - 

fi-it». as cuiulirões da aptidão geral devem merecer fios poder, s 
•puhlieus á mais solicita aitetieão. Toda benevolência neste 
parlicubu' pode. e tom sido. como o demonstra o exemplo da- 
rtaeôes onde a organi/ação militar não foi ou é devidamente 
cuidada, em -íMi- muRiplos asins-tos, de resultados lamentá- 
veis para a defesa do paiz. sacrificado por esto descuido etn 
«-ns legílimes interesses e obrigado a Iransigencias contrarias, 
ale a -ua («nprin independência polifiea. 

A Aavão não pôde e não deve confiar a sna defesa e a -na 
segitrancfi sinão a ouein moral, tcchuica o pbysicamente se 
eneonlr.sir em condivfe s de Item a serv ir, podendo, a todo e 
«piaUpw iosianfe ulilizar-se cmn efficncia d<ts roctirsos extra- 
stnlinn-ios que as industrias Itellica- fornecem para os fins da 
gue.l va . 

Por is (o mesmo á que. mais do que em qualquer outra 
profissão, ns requisitos para os mililares de terra e de mar 
devem -ej-, e geiahnenle são, de nina severidade que vac do 
-■alter es]penalizado ás provas da robustez pliysica, pondo-se o 
tpriineiro em conlinuas (trovas c reuovitndo-se para o segundtt 
7is siris rwe- demon.st raeões . 

Vão t*sra(>mu. igualmente. a«is ituns regulamentos de uma 
■frrjmni/atTio militar, com um rigor nunca excessivo, ás exi- 
■gencia- de moa corm-la -ifuaeão morai, que é a maior 
ft«v-a de uucin quer que tenha os deveres e as respon- 
saliilidade- Oe eoiKlnzic, guiar, insfrnir boinens, subrelufo 
quando (leta aeeãu fia disripliun os obriga ao esqneiúniento de 
sua propina (tersoniilidaile para os levar, com abnegação, ao 
sarrifieio niaxnuo. o fio -na existência. 

stoin relação aos dons jirimeiros as (tectos, as lejs pivivi- 
flemaiu como ensina a exiterient-ia, frnelo tio tempo, exi- 
gindo tios (nsvfissjonaes mililares uma sequencia de cursos e 
(tinxas (jur sp veem a seu termo no derradeiro posto da bie- 
rarcliva, visto conto Si aos chefes pão mais ,se lhes obriga as 
e.-eoius. nem por iste eiie- e-capaiu ás demonslrações prati- 
cas oe sal ter e de rest -feucia com o.s exercícios tjue coimnap- 
dam, -.is manoln-as que dinaem, oirle ficam, a claro da 
critica rte todos, as suas roa es a (ti idões teclmicas e (tliysicas. 

Si a lei assim entende, e deste modo providencia, e O faz 
bem, e li;to o faz com demasia. a lei deve lambem attender ao 
lado moral tia sitnaçuu do militar que, (Mtr quaesquer condi- 
«•oes o cnxuinst aneias. .j;i não e, ç nem pôde mais ser, um in- 
«trumento «liictil á severa prejtaratião e effica/ ut11í/ação da 
guerra, (pie so tem a snuibar com o seu afastaiuciito da acti- 
vidade. como elle próprio recouhocc. 

F' isto qmA se tem cm vista com o dispositivo da" finen- 
du nunioro um, tj loi o que se procurou corrigir com o pro- 
jecto apresentado mm 192-1, e que, infelizmente, mal eonljqre- 
hendido por ter bíoí> jjouco e«fiidftrlo, deixou de ter o jirecSso 
«ndnmcnfo jio poder Jcgíálft^iro <i'ie, no enso, folHu ao cum- 

primento dos seus deveres para com a defesa militar do paiz, 
e, portanto, pura com a própria Nação. 

Acceilando o recurso que consagra a emenda, o Congresso, 
habilita os militares que se sentir uu inaptos á prestação do 
bons serviços profissumaes, sem lhes dar o menor prejuízo, 
a procurarem na reforma lionradameiile adquirida depois ue 
50 aunos de bons serviços, que nunca deixaram de ser pe- 
nosos. o repouso a que se acham com direito, abrindo novos 
estímulos aos mais aptos, que assim melhor se dedicam ao 
serviço e podem offerecer a (tal ria, que tanto amamos, segu - 
ranças reaes á sua tranquillidade interna e garantias plenas cm 
sua capacidade de defesa externa, porque na guerra si a urina 
é o inslrumeulo necessário, o liomoin é o elemento imprescin- 
dível som cujo preparo, vigor e elevarão moral aquella pouco 
produzirá. 

A medida proposta, convém repelir, não ó originaria do 
Urasil, nem em sua essência, como em seus favores, valendo 
pelos seus benéficos cffeitos. 

E" a medida que se vem praticando em todo o paiz do uma 
boa organização profissional, o, empregamos de proposito — 
profissional — porque applicada, a principio, nas carreiras 
mililares, ella já se tornou extensiva, pela sua real utilidade, 
e os benefícios produzidos, ás demais profissões, onde o sou 
exilo tem demonstrado a sua virtude. 

V sua pratica que, na realidade, sc traduz por uma reno- 
vação dc valores, tem sido excollente no systema da defesa 
militar, .Não pôde ser desprezada para attender a quaesquer, 
argumentos que u procurem inutilizar. 

liem pomferaiKlo, a Camara verá que, acceitando a pro- 
videncia lembrada e que é uma legitima aspiração das classes 
militares, pre-la um bom serv iço ao Exercito c á Marinha na- 
cionaes, dignos por tantos tilulos ao apreço, á estima o ai» 
carinho do paiz. 

A emenda substitutiva que a commissão propõe ó a sc- 
guinto; 

"A reforma dos militares de terra e do mar que contarem' 
:tõ ou mais aunos de serviço, e a solicitarem dentro do prazo 
dc seis mezos da data da promulgação desta lei. será com as 
regalias c vantagens do posto iimnediatamcnte superior. 

Paragrapbo único. Esta disposição é extensiva aos ge- 
neraes c coronéis que sc reformaram ua vigência da lei nu- 
mero i.555, dc 10 do agosto de 1922." 

Com este paragrapbo o illustre autor da emenda tcir> 
oot.ido o fim que deseja, e que justificou plenamente, corrigin- 
do uma injustiça. A emenda numero dons merece approvação da 
Camara. 

O seu autor a justifica amplamenle. Ella decorre da ne- 
ce--idade de revisão (icriodica dos regulamentos dos serviços 
iio Exercito, para attender as novas necessidades da organiza- 
ção, preparo, manobra e ensino teclinico das tropas. I 

Fila, a autorização que a emenda eoncede ao Poder Exo- 
cutivo, (juasi tpie sc tornaria desnecessária si não fosse con- 
veniente evitar duvidas tle intrriire.lação sobrê a faculdade qu v 
o Ministério da <Uierra di-|)õe (iam organizar c preparar, de 
modo effieaz, a defesa militar do paiz. 

Esta faculdade é inUerente a seus mais elementares de- 
veres; delia elle não pisie ligifimamente prescindir, c, por isto 
mesmo, devia rigi.%:ir como disposição inlrinseca da sua exis- 
tência, feita a re.-alva, ipie a emenda dispõe, do não baveç au- 
gmento de ónus para o tbesouro publico. ...j,* 

  'Zvv.oe 
A emenda numero Ires, pm- egual. pôde dispensar pare- 

cer para ter o apoio da Cniumissão e da Camara. t 
K uma providencia que corrige em proveito dos officiRes. 

sem (trejinzo do serviço naval, a pobreza de material do que 
se n .-ente presentemente a nossa esquailm de guerra. 

.Não se pode pretender que a offirialidude da marinha ir.i- 
litar satisfaça, com precisão, as disposições da actual lei do 
proinoções quanto ao mnnero de dias de viagem e de tempo 
de cominando, quando inaterialinenlc não tem moios do as 
preenelier. j 

E , sem duv ida. uma lacuna, mas não cabe a ella, a QÍÍi- 
ciahdade, a menor cuipa. 1 

o Relator, sem ser infenso ao que dispõe a loi do pro- 
moções da Mannlia -obre este assuinplo. não lhe dá, entretanto 
a importância e o relevo qnc geraliiiiDle se lhe dispensa. 

\ pnqiaração (erjimcii de nm official do marinha não é, 
rigorosamente, ínneção do numero de dias de viagem quo tom, 
nem do tempo em que exerceu certo coniniando. 

Uma como outra cousa nada exprimem por si. E' preciso 
que ellas Iraõn/am o consorcio iegilimo c regulai" da conti- 
nuidade dc um estudo proveitoso com uma pratica iulelligen- 
temoute feita, 1 

Viajar o commandar sao requisitos essonciaos para um 
profissional do mar, mas não o são na mesma grandeza para 
o guerreiro do mar. para quem navegar, isto ó. conduzir um 
mivn* « itiguma rousiq mas pão a prínripat Je sua uroíissiu. 
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E' um (iovor do pilolagem, c a funcfão dp um official d» 
maiúnha mililar õ muito mais complexa o dilficil do (iue isto. 

A vida do official do marinlia deve ser feita no mar, 'ras 
nao com o mesmo intuito de antigamente, o lempo da mariul.s; 
a vela, oiulo a pennanoncia no mar era necessária par , a 
comiilota fonnarfio de um Dom ulTicial, 

Prcsentcmouto, a situação sem ser diversa apresenta mo- 
Oulidadcs outras. 

Vae-sc para o mar. deve se ir para o mar, pôr em prati-.-, 
o (pie so estuda o se exercita no porto, c islo para .-r um a 
revelarão mais clara do que -c conliece e se aprendeu. 

A navegai ao já não into.rcs.-a tanlo como outr"or::: o (p-e 
mais se exige nos tempoa modernos < a maneira de n \a< 
mais se exige de uma força para ferir com energia «• i-apide/. "in 
proveito da Victoria (pio se prclcnde o ipm se gove n . r. 
0 favor ou sem o auxilio dos elementos que. Iam i floeiíriH 
unham com os veleiros, o soóre os qua - a arção i     
official so exerbin do modo muito posiiivo. 

Andar no mar c navegar, nem scinpro são provas da r • 
paridade do um olficial. 

(lommandar ,ia o (5 mais, prinripalmeiite. saiu»» eomiuaii- 
dar, commandar com pro\eilo, e não fiugie do ron,manda 
comuiundando cm nomo. As-uu, tudo depende do modo p> 
quo se viaja o so comumnda. 

\ dispensa temporária das disposiçue- referidas pão ( a 
serias consequências para os officincs aplos, assim como a 
exigência delias de nada valerá para os inaptos. 

fim theoria — o assim, e a v ida colleei iva dos offie .> 
fornece aliundantes exemplos do ipie acaliamos de afnno ■. 

Offieiaes tia quo sem grande liroeinio do mar >à<» ox ■ 
lenles profissiouaos o inspiram confiança para <» dos.-ujp., ■■ n 
do qualquer funeçuo, assim como uutms existen qnc viais t 
muito, mas aos quaes nenhum chefe outrogará uma mi~M. > 
oeiíeada. 

ir ias exigências da actual lei do pconeyôe- -ão i P is. 
niio a fui gruo quo venham prejudicar a offieialidade da i > 
marinlia, em seu normal aeccsso, para eonsliluiismi tilieo d.- 
meriaumento aos que as lenham podido salisfa/er. quando p ■ 
çloficioncia do malorial nem lodos as puderam ; i ender. 

Si o quo a lei do promoções tom em visla, e não pôs lo, •: ;- 
xar do ser eslç o sou fim, é o de dólar a marinha com m : 
offieialidado apta. a disfiensa pia (Visor; a ião sóineiile do m.- 
mero exacto do dias do viagem o do (empo do commando , m 
navio prompto a navegar no oceano, pelas razões que a prs- 
iificam, podo sor concedida sem risco algum para a real pre- 
paração do corpo de offiriaes da nossa marinha d ■ giVrra 

V não ser assim, tcriamos de providenciar para o afa- a- 
menlo da adi vidado dos offieiaes que não satisfizeram ou > 
tenhuiu salisfeilo as severas exigências da lei de piMinocõ «. 
passundn-os para a reserva, ou enlão, os transirriialo para um 
outro quadro, õ quo não seria justo e menos eonven nir. 

Si náo podemos tomar (inahiuei uma das medidir que ■■ 
infracção dos precciios rogulumenlares poderia exigir a ui-i- 
ea solução e a que propõe a emenda do illnslre deputado sn-. 
1 lelhencourt da Silva filho, que ai,tende a - d uaeão dos . - 
riaes dentro da (leficienria de meios do que dispo., preso ae- 
menle a adnniuslracao naval para dar a lodos ensejo de 
0 exacto numero de dias de viagens, e o lempo de rommati la 
cm navio prompto a navegar no oceano. 

c.oin esta dispensa não ficam preferida- a- exigências de 
v agem c de exercício do eominnndo, mas Ião   ai. i exa- 
ctidão de uni numero regulamentar de dias de viagem, c a 
condieão de navio cm que se exerce o eoiimcindo. 

» Mánilosfada a sua opinião sobre o- -ui.:,eos qoe a 
provocaram, e da fórum porque a fez, a ilommissão de Mari- 
nlia e Guerra entende, aUondendo fis necessidade- da admi- 
1 slrnção publica, deimis de a ouvir, nas fontes loteres-adas, 
aerresrentar ao (pmjeclo de lei que volta regimentHlmenle . 
d.-liberaeão da i.amara, duas novas disposições que emisn!- 
tam interesses superiores do fixe.rcito e Marinha raciona-s. 

\ primeira refere-se ;i ulilização do material in-m-v ,.•) 
que vive alraxancando os deposiios e pafeus d<<s c.-iahel.-ei- 
liienlos miflljires de lerra o de mar, com evid. a •• dcsvania- 
geni para a ordem o o asseio dosfes mesmos esfubel • • 
tos, e sem neuliiuu proveito para elles. 

\ proviíleiícia vem tornur presluvel e mil e q. ■ an.la 
sem applieacão e inútil, fazendo do material ■••rvi lo uma 
íoute de recursos para a ojttenção de novo i mtc ■ml. ir" 
cessurio ao Lxercilo como a Marinha, alliviando . I lie-.. iri> 
deslas despezHs. 

Mila se acha redigida: 
1'!' o Governo autorizudo a alienar, pios ministciio- da 

Guerra e (la Marinlia, os maloriaos e próprios uacimães que 
não sejam julgados de utilidade para os serviços c fins lo- 
reopootixos ministérios, podendo npplicar o resubtiuo da alie- 
nação no ((cijnisiçSo de mntarial e immoveis n-r eaaarto» aos 
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sepx iços do Exercito e da .Marinha, pelos m úcs o íón. u quo 
julgar mais cnnvenienies.» » 

A segunda vem dar effeilo a uma dit p-.-.çjio da vlgenle. 
le dc promoções da Marinha, que prov !d-we«a com acedo 
sobre os .ilfiriaes-genera1.! que nã,. leni..u. ecido, por um 
e. 11.. período de Icmp o . .imuisindo ô, .» no mtip, sem 
nlrctaMo. nada disp.ii • r. elwçãe a.i cm cumprimculo 

d ■s a exigência reguiane u:ar. 
Elieclixamenle na actual lei qnc i.-.gula promoções na 

Nrmadi, n. i.rt(8. de D de janeiro d ' 10, figura O artigo 
157, assim redigido : 

.\. nimm roiili n almiratde pi .lerá p   m ■vr mais do 
rm o anuo,- .sem . xeraen romman lo .le l.irçr. naval, por espaço 
não jnfi r.or a is me/. -. 

\ .i-pe-icãn -adia. A medida lida. está CVÍden- 
le:i, Ule meompf la . 

|'.;i lúcio- o.- pií /es a e\ig. Inda, de r.t' mumdo clé forca, 
no mar, por um deleriiiinadi espaço de tempo "i concliru» 
icni-peii-avel pai a a permaneneja do offiei.il na força ucti a. 

\ no-sa disposição é filha deste ei,'il'M-:.ç mal «sl& Sem 
o eurrec ivo uece-sario para produ/ir os -aniLaiiS tflei- 

devendo, poctanlo, ser modificada para a (Jisposc,ão se- 
guinle: l 

Nenhum ofi icial-igoneral poderá perme.ucccr nrais do' 
riiii-.i ânuos sem exercer commaiido de força naval, por es- 
paço não inlerior a seis nie/cs, sendo Ira isferido pelo Co- 
v rno quajido i.--o arouteceç pa :i o (Jua I o Supplciofntar.> 

C.om a providencia assim complcla, a situação dos go- 
n n 's d.i Ai niada não se alici a, v islo como o quadro SUp-1 

p. mentíir e uma modalidade da ael iv idade,. PermaiiOPOlliJo 
nelle, nenhum official e.-lii imptissiniiifado dc cxrTCieio dc 
q. alpicr conuiils-ão, qualquer que seja a na naluicxa, in- 
clusive me-iiio a ile coiumando «te força ivival, quo t sem- 
)>re i rmi-.-àe de ceTtliança do jiodcr imillico. 

Ivo alguns pai/cs. quando um official incide na traaspre-- 
?ão dc uma cxigcnciu desia nalnreza, elle tcaastariâo fiara 
a re- \a. (pie é unta indi-poiíiJiilii.lade. 

Não aci edil amos que assim deva s-T catre uõp. Não 
P diaies o.-ar de tanlo rigfir. Não nos 'eniTamí.- upparc- 
Ibados j a a asse"orar a lodos os offieiaes as comrr-issõcs 
o !,% it hd exige, ia lu podemos lhes loriiecer ensejo pattl 88- 
li-fa/er a lodos as suas exigências, delia, lei de promo- 
ções, po. causas c cIrcumslancias que, a lorçe, de repiticao, 
-• torna neioso insistir, em sendo haslan'■ conhecidos Up 
todos. 

i) tli-po-ilivu pioposlo dá V ida ao que i aelual lei con- 
sr.gra. -mi ferir direita algum, e atbmdcnd i .uelhor aos in- 
i,,,.--,.. tmuveai.meias de servil.'.) puhlico no Miiiisteriq 
di Marndttt • t 

Sala das coirçuissõcs. em íí!) de oulnhro dc 'líví. —- 
— .1 r"eoe/" /íiic/e/ma/m, pre-idimle isvlal.e'. - lAliz Silvai— 
ro, lÀitilio — .It/redc ]iuy, — (te.sarjq t/ç ã/ cl te, 
— Scvn-inno Miinfiicg. 

P.XfU. Ult 1>.V CiiMMlSSÃU 1)1? I IX.V.MÇAS 

O projecto n. lii, dc-le anno dispõe: 
' Art. J." Aos offieiaes superiores do Corpo de Comtnissa- 

rios da Armada será cõnipiitado como do cml arque, para cf- 
IVilos dc promoção, o tempo dc serx iço tcchuieo uas tuneçoes 
d.- x ice-direclor de Jòi/eiida, elude de divisão da Dirccioria 
«1 fazenda e do fràcnal de Marinha do ítio çlo Janeiro e do 
encarregado do Deposita Naval, também do llio de Janeiro 
Para a- promoções por inerecimculo, porém, o tempo vcal- 
iiioule de embarque oonsliliihá condição de preferencia. 

" A i. D embarque e o tempo de viagem dos capitães 
do fragata, para todos os el"!eitos de regulamenta (le promo- 
ções da Armada, amiexo ao derreio n. li.NÕO. de 7 d( julho 
de 1'.'.'O. -erão coutados como de coiumando offootivQ." , . 

A este projecto foram apresentadas Ires emendas. *". 
\ primeira, da autoria do Sr. Depuludo Vicente Piragi- 

be, diz: , J 
" Eira ^e.xteii.sixo ao- generaes ,> coronéis que contarem 

mais d.. SN aipios de .serviço, e Ião sómenle para os effeitos 
.la j'.'f..rma, ■■ .pie -c reformarem na xig.mcia da lei n. A.CCê,1 

.le 10 .le agoslo de lie.'',', u preceituado uo art. 51, da CÍcrida 
lei." , ^ 

Kãmneebiiia uo- seguintes termos a segunda, firmada 
pelo Sr. Deputado Jiarhosa Gonçalxcs: 

"fica o J'odei' Executivo iiutorizado a rever os eo|fula_ 
mentos dos corpos, unidudes, .'slabelcciinonlos, repartições e 
serviços do Exerci lo, inclusive ensino inlJitar, sem augmcntC) 
de dcepe/.as." 
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12, fitiakofnk*. (• teôr a ultima, «ibscripí» pe'» ae- 
nlici #í4putatkt iií! tiifiu'<iurt fia Silva Filho: 

"Fica i-rvigorado o ar). 12 do decreto n. 4.794. de 7 de 
janeiro de 192i. j.ara preenchimento das vagas que e» de- 
leiíj no anuo dc 1920." 

Eídudando iacs emendas, a Commissão de Marinha e 
(.neera opinou no sentido de ser a primeira delias substilui- 
da por c-sfoulras niuilo mais ampla: 

"A leformii do- inililarc.- de torra o dc mar, que conta- 
rem 35 ou mai:.- annos dc serviço, c a solicitarem dentro do 
prazo dc seis rnezes da data da promulgaçãodesta lei. ser A com 
as regalias c vantagens do posto immediamenta superior. 

"Paragrapho único. Esta disposição é extensiva aos ge- 
ncrâÉs c coronéis que se reformaram nu vigência da lei nu- 
mero 4.555, de 10 dc agosto cc 1922." 

Quanto á segunda emenda julgou a alludida Como is-ão 
que "merece a approvacão da Camara", muito embora acoen* 
tuando a sua quasi desnecõssidade. 

E, relativamente á terceira emenda, a mesma Commis- 
são, que. por seu turno, apresentou est'outras duas emendas: 

"E' o Governo autorizado a alienar, pelos Ministério- da 
Guerra c da Marinha, os maleriaes e próprios nacic.naos. 
que não sejam julgados de utilidade para os serviços c fins 
dos respectivo- ministérios, podendo applicar o resultado da 
alienação na acquisiçfío de material o immnveis necessários 
aos serviços do Exercito e da Marinha, pelos meios e íórma 
que julgar mais convenientete." 

"Nenhum offieia! general poderá permanecer mais rio 
cinco rumos sem exercer cominando de força naval, por es- 
paço não inferior a sois mezes, sendo transferido pelo Go- 
verno. quando isso acontecer, para o Quadro Supplementar." 

A Comjnissão de Finanças, porém, a(tendendo que taes 
emendas não servem aos interesses nacionats, é de parecer 
que não sejam acceilas pela Gamara. 

Hala das sessões. 17 de- dezembro de 1025. — Via»na do 
Cnxtcllo, Presidente. — Homero 1'à'rs, Relator, — Cardoso 
dr Almeida. — Solidonio Leite. — Wanderley dc Pinho. —• 
Manoel Duarte. — Domine/os Mascarenhas, vencido quanto a 
emenda relativa a reforma. — Tavares Cavalcanti, vencido.— 
liiahor dc Medeiros. — José Bonifaeio. — Lyra Castro. — 
Julio Prestes., vencido, de accordo com o parecer da Gonunis- 
são de Marinha c Guerra. — Gilberto Amado, vencido, do ac- 
còfdo com o voto^çle Sr. Julio Prestes. 

i-j.trNnAf. a'p qvars eu referem os pareceres 

N. 1 

Onde convier: 
.Eira extensivo aos", géneracs e coronéis que contavam 

mais de 35 unnos de serviço c tão sómente para os ettritos 
da reforma, e que, se reformaram na vigência da lei n. 4.,v>.\ 
de 10 de agosto dc 19 '.. o preceituado no urt. 54 da referida 
Icj . 

Saia dos pr,-óc -, 18 do agosto dc 1925. — Vicente /■'. Pi- 
rayibc. 

N. 3 

Onde çouvioc; 
"Eiea o Poder Executivo autorizado n rever os regula- 

jne.nfos dos corpos, unidades, estabelecimentos, reparlições e 
serviços do Exercito, inclusive ensino militar sem augmcnlo 
íii* u". 

K«(a f s sessões, 18 dr agosto de 1925. — Barbosa Gon- 
ç-dees 

b. 3 

Gnth voovie.r ; 
1 iea rc. igorait' (• arí. 12 do deerefo n. 4.794, rie " rie 

.h ■ eiro lie Ih ;'! pura preenclumento das vagas que se m.em 
Ui nnnS df 1920. 

H-.la d.' se.-õ 18 de agosto de 1925. —Bethencourt 
Eu Piva lenhe. 

l-UOiEtii AO OIUL.IOIUM APAESBK^ADAS AS EMKNOÁH 

C- (2 iigcesso Nacional resolve: 
Ãrt. í." Aos onfficiaes superiores do Corpo de Commis- 

í-t.rio- (la Armada sepá computado como (le embarque, paia 
efftlft-:; de f romEção, o iruipo de* serviço terhnico nas fun- 
dçòéa de vjce-dirécioi4 de fazenda, chefe de djvisão Ai Díro- 

ctoria de Fazenda e do Arsenal de Marinílç do Rio de Janeiro 
c de e icuni-gadc do Dejicsito Naval, (amíi^rn di- Rio de Ja- 
neiro. Para a- promoções por mei. 'inientb. porém, o tempo 
realmcJe de emiiarquc constituirá condição* .de preferencia. 

Ai!. 2." O embarque e o tempo dé viagem-.dos capitães 
('o truira;:: iv a todos os efteitos de repulamentõ (te promo- 
ções d a :i. nnnexo ao decretei n. 14.250. de 7 dc julho 
dc 1920, si •cão contados como dr- eoihmdndo effectivà. 

Ari. 3.' llfvogarn-se as dispo-ções em contrario. 
sala da- •• --ões, 12 de agi -to de 1925. — Armandâ 

RnrtamiiJir Presidente. — J. Maf/athães de Almeida. Cc- 
*■ >" dc Meli . — Joaquim Bandeira. — Luiz Silveira,    
Aifreri'' htny. 

N'ae i ,ir o seguinte 

ceoJECTo 

N. 376 — 1925 

vonsidera dr pvblien o InsGlvto dt Ceará, com sédií 
c m Fortaleza 

(l>i- Senado — Justiça. 109. de 1925) 

O r.nngu— Naeicmal decreta: 

■ !•" l o.. -U5"-a<lo de utilidade publica o Instituto do 
Geara, com t.a ei Q ,• ijc Eurlaleza. 

Ari. 2." fh.-vogam-se a- disposições em contrario. 
Sí nad. Eed;-í:,!, 11 rie dezembro de 1925. — Estácio de 

««vi/o- Co ■ a, P; .'-idenlo. —Manoel Joaquim dc Mrn- 
oo»'" t/ar fins, i ♦etário. — José Joaquim Pereira Lobo, 
- s cere ta rio. — A Gonmiis-ão do Gonsíituição e Justiça. 

O Sr. Presidente — IV-inno para ai; anhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

^otaçao cie pt.qeclo n. 240 \. de 1925, augmontando os 
xQnciinentd- di - j-.szi- 'ederae- na Seeçãi do Distrieh., Fe- 
derai; tendo parece favorável da r.ommissão dc I-inancas o 
xoto ein «epiírado do sr. 'Dnares Cavalcanti: (em virtude do 
lir^onc:a (1" <if« • -s-ãc» . 

\ ulaç-iui <;.• » oj' gío n. 105. <]d 1025. autorizando a abrir, 
pelo Minister o da Fazenda, o er.edito especial de 40;24f's877. 
jiflra pagann ito ao Di . liem iiiue do lí ilo Relfurt Roxo; (em 
♦ irtude dc uvgenela' G'>' (1i-eu--rK- ; 

\ olaç.ui 00 suiis-11!: 
1 ivo offeivciiio pela Commissão do 

Finança- s.o ;• ojeeio n. 168 de 1925, equiparando os Ope- 
rários da i a o o a Moeda ao pes-oal da fabeliu li. da Imprensa 
Nacional: (o • virtude de'urgeTneia ,:p di«eirssfi(.;'; 

Votação tio projivio u. 71 E, de 1925. fixando as força® 
rie lena para o exeiv no de 1926: lei • o pareceres da Cona- 
luis-ào de Matinha c (hiena, oeeeilandu av emendas do Se- 
nado, e da de l o ancas, aeeeilando a- de i -. 1 e 2, c rojei- 
IíukUi a de u. pliseu-são uniea ; 

Votação rio ; 'ojetMo n. EM A. fie 1925. autorizando a 
p:'«rogai o    j ioa commissnriiis de 2* classe, reaPz.ado 
em 1923: lenrio parece• oa í.ori missão do Justiça, coni subsli- 
lulixi) ao projecto .(•J1 discussão ; 

Votaçõi do p • jo to n. 31.3. do 1925. a dorizando a abrir, 
uolo Miais!. . da Ea/endn. (•- créditos s ipplemenfares do 
2.729:8588196, pafn reforço de vertias do Miirsterio da 
Justiça e rie 812:9318991, tvehem para reforço das verbas 
dos Mraish-', io- • ;i Ju-Mea. Viação e Agricultura (2' 
disen--hto.; 

Votação do jhft.iecto n. "IO \, de 1925. autorizando a 
abrir, pelo MM isreDo Inter or, d eiedito especial de réis 
1:9508. para paaani.-i.to do dilferonça rii vencimentos ao 
auditor ria Policia Milita do D;-tricto Federal; tendo pare- 
cer da Gomniissão de FinNnças. obre as emendas acccitundo 
a dc n. 1 e ic.ieitamio a de n. 2 3' discussão); 

Votarão m projedo n, 3"5 \. di> 1925, autorizando a 
abrir, pele Ministério da Mari.nlia.^o credite do 7.752:146*228, 
auppleinenla' ú verha 22" «.Munições de berça», do orçamento 
vigenle: lei eo pacceer « a Commissão de Einaliças ountrario 
i emenda u. 2 c com emeiuia (n. 1 da inesipa Commissão 
(3" diseus-áit-; 

Votação rio projecto n. 300, do 1925. miforizanrlo a abrir 
pelo Ministério da Agricultura, o cedito esp(>cial de réi« 
200:00' $ para deapezas e repre®ent«çRo do Brasil na F.vpo- 
•içflo Internacional de Rosario (3* discussão); 
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Votação do parecer n. ir», 'dc 19-5, negando o crcdio pc- 
.dido para pagamento de differeaça de vencimentos aos fuu- 
«•cionarios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, cm 
1922 e 1923; lendo parecer da Odnmíssão de Justiça, com 
projecto,- concedendo o credito nfceessario (di us- lo única ; 

Votação do projecto n, 363, de 1925, do Senado, dele - 
minando ijue os alumnos das Escolas Militares, que conclui- 
rem o curso em 1925, sejam promovidos a segund euei; •;» 

discussão); 
Volarão do pn-jeolo n. 201 11. de 1925, do 1 lo, au- 

lori/.ando a Fundação Oswatdo Cruz a vender o tM-i.mo quo 
lhe foi cedido, na praça do Santo Cbristo; (com enreda «•in- 
stitui iya e emenda a osla emenda substitutiva, já app, va- 
das) (3" discussão); 

A otacao do pruiocto u, 303, de 1925, autorizando 1 abrir, 
pelo .Ministério da Fazenda, o credito especial dc 11.700:300*. 
para legalizar o pagamento dos juros de apólices nos semes- 
tres de 192i (2" discussão); - 

Votação do projecto n. 3 H, do 1925, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Guerra, o oedilo-especial de I05p779sii9, 
para occorrer á-- despezas com a Missão Eranceza ; • Vvia-.áo, 
exeroiolo de 1924; tendo parecer favorável da Cominiasão do 
Tinanças, sobro a emenda do Senado discussão 011 Ta) : 

Votação du projecto n. 190 B, de 1925, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cbídito especial de réis 
02:G(iI* 121. para pagamento a Manoel Joaquim Rodrigues e 
Uauulpho Vianua, e dando outras providenr a- 3* d «- 
cussão); 

Votação do projecto n. 277 A. de 1025, autorizando a 
abrir, polo Ministério da Guerra, o credito especial corro— 
pondente a dollars 16.171,73, para paga memo ao Ooiuplou1 

'Tecbnique Brésilion; tendo parecer contrario da Emumis-ão 
de Finanças, sobro a emenda (21 discussão); 

Votação do projecto n. 205, do 1923, autorizund > a al ■::- 
pelo Ministério da Agricultura, o credito especial do 51:470* 
para pagamento á Sociedade Anonyma Industrias do * - ia 
Nacional (S* discussão); 

Votação do projecto n. 355 \. de 1925. do s ad.» di- 
pondo sobre o aforamento á Sociedade Spoi va B a!»- 
Foot-ball Club do tõrrono silo á rua General Soveriano o 
mero 97; tendo parecer favorável da Commis-ã . i- l ai 
,(2* discussão); 

Votação do projecto n. 340, de l-92õ, autorizando a ab. ir. 
pelo Ministério da Viação o credito especial de l.oll >1,'.;* 
francos belgas nu 357:I14$405, ouro. para pagamenlo de uma 
conla ao Comptoir Tochniquo Brésili 

Votação do ])rojecto u. 234 A. de 
m (2* discussão 

dGrussào ; 
autori/ando a abrir, 
speeial de 150:006*. 
Escola de Grumetes. 

Votação do proiedu n. 
n. 802, d" 1924, que regula 
Jizanles para appliraçião da 
Gi.inmissõi' - de A^r ieuIIura i 
jee.lo 3" di-cussão : 

Votação do projeclo n. 'ilõ \. dc 1925 mo s eaialo * 
arl. C12 da farita da- Mfandega- relaGvo ao papel de» 
nado a edipnoa-- jarnalislieus; tend i parecer favo-axel <1 

Finanças, com substitutivo ao • projecto (2* 

• ouiçao uo projecto n. 333, de 1925, estcuctóiido aos em- 
ireatuios riyis que prestaram serviços nas repáptições mUi-,*- 

ji: uns lis 1 orças »un opQrai;òos «'(uitra.q .(lovernò do 
Paiagupy, a qonqoSêão do att. i0, da Ici n. de 1. d.» 
liiOSiO di» 1007* ÍÍ>III1ÍV nnrivG/yrnc: rnviw-» x , > i. <íoo ' i^rjrvirvxic . '.. . 

1925, autorizando a in- 
stallar uma estação radiolelegrapliira em Éuyahá; com pai - 
eer fi substitutivo ita Goimnissão de Finanças T di-eu-Tio-: 

Votação do projeclo il. 191 \. de 1925. ;o,i i/mido o 
Poder Executivo a rever os llegislms de limnoxeis o d.» 
Pvotesfo' de f.etras, e dando outras providencias; f-ndo pa^- 
eeresv tavoraveis das Commissões de Jllsliça e de t -iança- 
(l" discussão); 

Votação do proiecto n, 27G, de I925.'.aq!i.-iz--ii i.> i lo -. 
peto Ministério 'da Viação o rredito <•.• ml de 17.8:94Ssiis5 
para p, gaun alo de indemnização jiex ida á Coiupanliia de Xa- 
x e jiioííi.i Flux ial a Vapor Uajahy-Rlumenau 3' dis • is-ã . ; 

Vpíaçãn rio projeclo.u. 220, de 1925. autorizando a abri", 
pelo Miiusferio do lulerior, o eredilo especial de H :i 'Siuo. 
para pagaTiiento de vencimentos a liiuceiouario- do Depai 
iameufò .Nacional de SaOdo Publica 

\ ofuçno ilo projiaito u. 235, de lo.'." 
pelo Ministério da Marinha, o ri-eiljlo 
para pagamenlo de obra realizada» na 
por Pedro Paulo Pedrazzi .'J1 disçu»-ào> ; 

Vola ■ão do projeclo u. 317, de 19,'5. aubetaiido a ateir. 
pelo Minislerio do lulerior. o eredilo especial de au Sínqso.so, 
para pagamenlo a funcrionarios da Saud- Publica di-- 
ciissão : 

II d<' 1925, revigoiaii<lo a lei I 
a imporlação de adue Is e lerli 
aJidcultoru; tendo iiamceiHcs «|as 
de I; oiança . faxoraxeis a" p o- 

Conimissão de 
•discussão^; ■ 

Votação do projecto n. 
pro ■ ■ 
fan 
Paraguuz, il gouuv»»ao uo uri. j,-, ua 101 D, J,,tK 
agosto do 1097: tendo: pareceres favoráveis dás Caiamissõe- 
de Marinlia e Guerra c do Finanças, sobro a emenda do Sç-' 
nado (discussão única); 1 f 

\ olaçao do -projecto n. 107, do 1925. autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Viação, o credito especial at<5 a imporlan- 

■ia dc 430:941*221, para pagamento á Tho Leopoldina llail- 
way Conipany, Limited (2" discussão) ; 

Votação do projeclo n. 127 A, de 1925, do.Senado, auto- 
i /.ando a abrir, polo Ministério da Viação, o credito especial 
ie 69 :f 15* i 16, para pagamento do augmento provisorio, dç 
1923, aos tuuccionarios da Inspectoria de Portos, Rios e Ca- 
naes; lendo parecer favorável da Gomraissão de Finanças 
(2" discussão); 

Votação do pròjeeío n. 128, de 1925, autorizando a. abrir, 
P' i Ministério do Interior, o credito especial de 2126:250*. 
para occorrer á* despezas feitas com a ereeçãó dc úma (^ta- 
tua ao general Pinheiro Machado (2* discussão) J 

V"lai-MO do projeclo' n. 335, de 1925. autorizando a abide 
pelo Minislerio da Faz ida, o credito especial db 16:6108152,' 
para pagamenlo a D, Mamnna do Caslillios iBuhila <2" 'li--, 
ci i-são); 

Volarão do projeclo n. 312. de 1925, autorizando a abrir, 
P"lo Minislerio la. Viação, o credito especial dc 1:5708886, 

ara pa-ainçnto de xinieiípentos a vialiba .Monleziuna do 
Moura Ribeiro 2' discussão); 

Volacao do pisijocto n. 228, rlc 1925, autorizando a man- 
ru' eoular 3- upo de serx :eo ao l>r. Marcos Muniz Í/Cão Vci- 

;■-o; ic!!;|f#|iai'ecer favorável da Gommissão do Finanças (2* 
disrussão ; , ) 

Votação do proiecto n. 185 A. de 1925, do Senado, innn- 
daudo a loplar regras i>ara a eirculaçãò inlernácionál e iuler-s 
■ •slmhial 3 - automóveis, conforme o convénio do 14 de ou- 
lulu.i d 1969. realizado em Paris; lendo imrecer da Gommis- 
sào de Jusiiça, contrario á emenda (2a discussão);' 

Vniação do projeclo n. 268. de 1925, dispondo sobre o 
prazo da pivscripcào do direito do, alferes alumuo reformado 
1 ou -só de Oliveira G8sl.ro. para reclamar administrativa-' 
ineiilj'.i-ontia a sua rçrorma; lendo parecer contraído da Coiii-") 
mis- o de Finança- e siibslitnl.ivo da de Justiça; preeedeudo 
a vo acâo do requerimento do Sr, Taxares Gaválcanti (2" dis-"i 
Ctissão ; 

100 \, de 1923. aquiparnudo o-, 
oe geii ros alimeutieios do Ueparlamenlo 
Publica aos inspectores sanltnrios; fendo 

Finanças, com siibstituLivo ao pro-' 

fe 
201. de 1925. autorizando a abrir, ' 

o eredilo especial de 2:475$, para* 
''ni ão a Vntouio Pinto da Silva, de excesso qw; pagouj 

■ Ti oaMdfula de um seu filho uo Gollngio Militar dc Bar-1 
lia 'tia: tendo parecer favorável da Gommissão dc Finançus' 

^•■11 - -à* • ; £ í" 
157, le 1925, aulorizaridõ a abrir, 
o credito especial de lS:iir>*6í2,s 
Cardoso Torres (3" disftuabâo); 
360, de 1925. autorizando a abrir, 

. o credito especial de 23:648*092, 
IHíis de Toledo 3* discussão); f. 

n. 
Vopacao do proietdo u. 250, de 1925, reslabtlfeocndo a 

In-iieeíor.ia de Govaz. destinai In ao Serviço do IbradMÇãO 
índios e l.ocali/neão dc '1'iabalhadorcs Naciouacs;. tôndxi 
i-. c.o' da Gommi»-ão dc Finanças com substitutivo í® f>rojec1o" 

' -l: 
, aulonzanctcí h abrir,j 
■pecial tle 85."«99837 IA 
Ih-. Gas-tãc 

Votarão do projeclo 
a luaes ip-pisdoi 
Nacional de San 
■ia -ecer da Eoiniui»-âo dr 
jeclo 2" discii-sfioV:} 

Volaeão do projecto n. 
P"lo 'duiisierio da Guerra, 

Voiação do ixrojeeio n, 
pelo \liin»ierio <la Fazenda 
para pagamento a 1). Irem 

Votação do projeclo n. 
polo Miipspqdo da Fu/euda 
para pagameiiío a Manoi 

(2* <tiscussão 

Voiação pisi jeclo n . 59, < 
Minisler' i da Fa/euda. o cr< 
pagamenlo dc iverccnlagcns 

Fitrm-a 3* dMcussão): 

e 192." 
dite o 

ao 

a 'qid-icão 
•■ina-, ele, 
cu.-sfio) • 

•Iwrclles ' 
*k 

1925, aujon/ai a abrir,• 
. ij 

ie inunovois necessaiuos a ampliação das o i»? 
da Esf.rada <ie Ferro Oede ite Minas (2' rfjs- 

4- ' aeâi s lie-^isijectu r».i ,de   I* <']■■■ 1 " ia.» i..>u. tif i ; ■ j.i, .11 M I u j/,;i I ,v .1 
d \l nistcrbvMa Vdarão, o reedilo esfriai de 62:6M$, para 
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■ VofaçBo do projecto n. 289 A. de 1925. do Senado, anto- 
r 17,ando a conceder isenção de direitos para o ioateri»l, (inc 
nao tcnna Similar no paiz, importado para o serviço de agua 
e esgoto de Aracaju; lendo parecer, com substitutivo, da C .m- 
missao do Finanças (tí* discussão); 

Volação do projecto n. 3(17. de 1925. autorizando a a .rir 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de .4(i;56(o:w;/ 
para pagamento a Julio Erico l>iniz (2" discussão); 

Votação do projecto n. 348. do 1925, abrindo pelo Minis- 
lerio da Fazenda o credito especial de 19:290$, para pagar a" 
l»ras da Silva os concertos na lancha "Sotero do« Reis" da U- 
1 ai dega do Maranhão: procedendo a votação do re juorimenlo 
do Sr. Sa Icílio (2" discussão); . 

Notação do projecto n. 37. de 1925, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 17:1778805. 
eiurci. e dl :411$,4(). papel, para restituição de direitos á Gon- 
nnoiílal l'fOíiiuots Ccrnpaii^: prcpcdoiido a votação lo i'onii('- 
ruiiento rio Sr. Bianor de Medeiros (3* discussão); 

Votação do projecto n. 109 de 1925. dispondo sobra a 
inslallaçâo da Alíandegu de Bello Horizonte; tendo parecer da 

■(.eimnissão de Finanças aontrario ás emendas (3° discussão ; 
Votação do projecto n. 339 A, de 1925, aulorizaudo a 

abrii, pelo Ministério da I azeiída. o credito especial de ríis 
7»;69.íS(M0, para pauaiuenfo • ao Banco Nacional Brasileiro 
mandando destrua' emenda •.-i' discussão); 

Votaçao do j .tdeelo n. 324 li. de 1925, ereando na Poli- 
ria do liisíriclo í ■ deral, o lugar de consultor jurídico e insli- 
tuiiido um serviço ■. jedico na Inspectoi-iu de Veliiculos; tendo 
(iiirccer da ('omrmssao de Finanças, sobre as emendas; prece- 
dendo a votação do rcípim imento do Sr. Sã Fillio (2 di^ 
cu-são; 

\o ação do pa • cer n. 42, de 1025, mandando devolver ao 
Podi/r Kxecufixo. afim de se proceder ú lifiuidação, de aeeòp- 
do com a seníi nça exeiíuenda, a mensagem do Ministério (la 
fa/ruda, t: piava crio pedindo credito especial de n-is 
O.02-4:1!I2$193, pura pagamento a l>. Maria Juvenil Paronle 
e sua lilha Isaura Pa 'ente; precedendo a votação do rcQueri- 
menlo do Sr. Mraiíeio Gamtioim (discussão uuica); 

Notação do projecto n. 299. de 1925, abrindo, pelo Minis- 
(crio do Exterior, o credito especial de £ 3.009 ou 26;OG6?0(i7, 
ouro. para pagamento de moveis aduniridos pela Embaixada' 
do Brasil em Ron a (Quirinal., em 1924 (2* discussão : 

Viração do proiecto: n. 95. de 1925, autorizando a abrir 
peio Mmisierio ca (Uiena. o credito especial de 8:08()S49(h 
jiaia pagamento d- vencimentos a Francisco Garitano o Sal- 
vador Alcvato (2" discu>sAo. ; 

Notação do projeclo n. 2(i7, de 1925. oxlinguindo a Inspe- 
ríoria do Sc.rviçt de Prolecrã,. ao- Índios e iiocaiização de 

l raUalhadorcs Nacionaes. mis listados do Paraná e Santa Ca ■ 
iInuma, e dando outra- providencias; lendo parecer da Com- 
missão 'Ja Jusliua, solicitaiiiln o substitutivo ria de Agricultura 
GjHALSúi)(tido GUi 19^-4 (Ia (li.voii^são) i 

Volação do p ujeeto n, llt, de 1925. autorizando a abrir, 
polo Ministério tia l azenda, o credito especial'de 40:124$000. 
para pagamento de prémios a que fez jús Miguel Olive ;2' 
discussão); 

Votação dm projecto n. 108 B. de 1925, considerando o dia 
2 de dezembro de 1925 do festa nacional, em-comiiumiocação 
ao cenienario nataiicio de 1). Pedro II; lendo parecer da 
Commissão de Finanças, acceitando e mandando destacar 
emenda (2* discussão); 

Votação do projecto n. 28 A, de 1925, prohibindo ás com- 
panhias de navegação fazer contractos de fretamento e enga - 
jamentos de. carga? para portos estrangeiros, sem a interven- 
ção de corretor de navios legalmente habilitado; tendo pare- 
cer da Coinmissão de Jusliça contrario ás emendas em 3' dis- 
cussão e favorável ao projecto e cia de Finanças, contrario á 
emenda (3* discussão); 

Votação do requerimento n. 15. de 1925, do Sr. Leopol- 
dino de Oliveira, pedindo informaçõe? sobre o motivo da pri- 
são do Sr. Conrado Borlido Maia de Niemcyer (discussão 
uuica); 

Votação do requerimento n. 16, de 1925, do Sr. Adolpho 
Bergamim, solicitando informações sobre a prisão do condu- 
ctor da Estrada de Ferro Central do Brasil, Candido Elesbão 
da Silv.a (discussão única); 

Votação do requerimento n 17, de 1925, do Sr. Sá Filho, 
riediíidn iBiOrmaçOe? sobre vários assumptos affectoj» á B-ca- 
uação do Tribunal de (tontas (discussão única); 

Votação do requerimento n. ,18, de 1925, ^o Sr. Alberico 
(ic Mor,ic-, pedindo a inserção nos Amtacs das entrevistas do 
Sr Mello Vianna, Prosidenle do Estado de IVJias Xieraes* (dis- 
cussão uuica 

Votação do requerimneto n. 19. de 1925, do Sr. /ihw- 
moul (h Miranda, solicitando informações para o arrcvda- 
menlo do- arnm/ens do Cáes do Porto e sobre taxas de arma- 
zouagen- de fnadeiras (discussão única); 

Notação do requerimento n. 29, de 1925, do Sr. Galdino 
Fduo, solicitando informações sobre o pagamento dc alugueis 
de proprios nacionaes (discussão uuica); 

Notação do requerimento n. 21. de 1925. do Sr. Bocayuva 
(.uniia, pedim! » a inserção nos Aiinacs de um trabalho do Dr. 
Ariliui lorre?. sobre o Ministério da Ngricultura (discussão 
uiucai; 

\diacão d(> requerimento n. 22. de 1925, do Sr. Henrique 
Dodsworili, )ieo i do iuforn ações sobre a não nomeação do 
professo.- oiticica pata lente calbediaiico do Collegio Pedro II 
(discussão única, ; 

Notação do requerimento n. 23, de 1925, do Sr. Loopol- 
dinojle Obveica o outros, pedindo a nonioação de uma com- 
nus-ao espoej;ii p-, a apurar acontecimentos que dizem res- 
peilo a pri•>■»>« po ilieo- pliscu-são única ; 

Nolaeão do roquerin ento n, 2i, de 1925, do Sr. Azevedo 
i.ima. iiediudo 'if. rn.açõos sobro a rendição do forças rebel- 
de- cm Caianduvas (discu-são uuica : 

Votação do i oqu t imento n. 25, do 1925. do Sr. Azevedo 
i.ima, ]> dimlo c-da d. um r-ditoró» do captião liilermando 
de Assis (discussão uuica ; 

Noluçao do •.■(jr.i rimonto n. 26, d- 1925, do Sr. Adolpho 
Bergai in , coia-uando informa õ - sol-iti de-truição do aviões 
navaes (discus-ao única;; 

No a ca n d.. ■,]( , .-id,, n, 27, de 1925. .■ 1 Sr. Ndolfiiio 
Bcrganoni, pedic.-i. iiiformuçòos sobre (loiegaçõ. s .• embaixa- 
das. nonieaini- do alíte. àciuàl Goveiair. 19-i-;--ão mijca;; 

Votação do r-que v • o n. ,'8, de 1925. tio S . Baptista 
Lusardo, pedindo eópla do imiuor o relativo á tiontaiiilidude 
do Ministério do t vinrior (discussão única.-; 

V( acão if- •eipi-! ti. n, 29, do 1925, do Sr. Baptista 
I.usardo o ou -- indnsando por qn não foi decroíado o es- 
iadd de silio nos t.sta-b- d.- Níinas (iorae.- e Gova/. (discussão 
uuica ; 

N otação do roqu ■..■jmenio n. 30 de 1925, do Sr. Adolpho 
Bcrgamini. poiiiurto iiioima.s- s abie pr.inoi.ôes de iiife— 
riorcs do Kxercito e da Nrma.ia discussão unira ; 

Ndtacão (1.. cu i ■miento n. 31. do l<fJ5, rio Sr. Adolpho 
IlorçaniIni, p- d a .uaNos <1 .ro a Snci-dade Anonyma 
I.Io.mI Brasileiro nisc .--ão unira).; 

Votação (.. t . tiueri: er lo n. 32, do 1925, do Sr. Simões 
l.oj.os. pedindo vau. ranscriptos no Diário do ( ongrestto os 
«Subsídios iiisbi ?o-d" Sr. Ih'. Booncio Gorrèa, para (( 
frtoiuii:n-nto it.. Ma a '.ai DimuIci.. da I niisora o outros fun- 
dadores da Republica (disriissflo unicu-; 

Votação do :.•uneriinenlo n. 33. de 1925, do Sr. Baptista 
Busacdo, pedindo plorinaçõcs si.t.ee o tratado de limites com 
a Bolívia (ilisrus-ão única.; 

Votação do i pierimento n. 34. de 1925, rio Sr. Arthur 
Gaetano, pedindo irdonnações sobre entrega de machinas 
compradas p.-iu t.-Irada de Ferro G ntral di Brasil e respe- 
ctivo pagamento (discussão única , 

Votação do rcquérimento n. 35, de 1925, do Sr. Tavares 
Gavalcanli, pedindo que soja enviada ao Ministério da Justiça 
cópia das informações sobre cobrança dc uma taxa cio bal- 
neário da Urca .'discussão única ; 

Votação .lo requerimento n. 36. de 1925, do Sr. Dorval 
Porto, pedindo a transi ripçâo, nos Awinizav, dn discurso profe- 
rido em Monlevidóo poio Deputado l- anciaco Valladares, em 
resposta ao Presidente da Assemblóu dos Representantes da 
Republica do l ruguay (discussão uaicaj; 

Votação do requer in mto n. 37. de 1925, do Sr. Adolpho 
Bcrgamini, pedindo informa, óes sobre Os estaleiros Guana- 
bara (dis.ns-uo única); 

Votação do requerimento n. 38, de 1925, do Sr. Arthur 
Gaetani., pedindo informações sobre a prisão do Dr, Adalberto 
Gorrèa (discussão umcai; 
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Votação do requerimento n. 39, de 1925, do Sr. Chermont* 
de Miranda, solicitando informações sobre a relação de arma- 
zéns do Cáes do Porto o Companhia do iNavogaçao (discussão 
única); 

Votarão do requerimento n. 49, do 1925, do Sr. Vdolpho 
' Bergaraiui, solicitando informações sobre a prisão do Sr. Ho- 
"iiorio do Lemos {discussão única); 

Votação do requerimento n. 41, de 1925, do Sr. Azevedo 
Lima, pedindo informações sobro clubs do jogo (discussão 
junica); 

Votação do requerimento n. 42, de 1925, do Sr. \dolpho 
Jlergamini, solicitando informações sobro contractos r-dativos 
á radiotolegi'apliia (discussão única); 

Votação do requerimento n. 43, do 1925, do Sr. Izevedo 
Lima, pedindo informações sobre o numero de marinhuros 
uacionaes excluídos das fileiras e varias informações sobro 
j)resos políticos o militares o casos referentes aos mesmos 
(discussão única); 

Votação do requerimento n. íi, de 1925, do Sr. liem ique 
1 lodswortli, pedindo informações sobre o horário dc trabalbo 
no Vrsenal do Guerra do Jtio de Janeiro discussão uuica); 

Votação do requerimento n. i5, de 1925, do Sr. Domai 
Porto, pedindo a Iransçripção, nos Aimncs, do um artigo q.» Sr. 
Ildefonso Marinho sobre a individualidade do Sr. Deputado 
Jèpliigenio de Salles (discussão única); 

Votação do roquerimenlo n. ád. de 1925, do Sr. ivodo 
Lima, pedindo a publicação, no Diário tio liongVcs$o, da ca a 
assignada por presos políticos da ilha do ilom Jems (dis- 

. cussão única); 
Votação do requerimento n. 17. de 1925, do Sr. Nogueira 

Ponido e outros, pedindo a nomeação de (res Díspuiailos para, 
cojijuntamoutfi com Ires Senadores, formarem uma eommi.-são 
mixta para estudar a reorganização dos quadros do íunccio- 
naiismo publico (discussão uuica); 

■ lu discussão do substitutivo offereeido pela Gommissão 
di" finanças ao projecto n. içj, de 1923, approvaivln o con- 
Iracto celebrado cora o Banco do Hrasil, regulando a fa.- 
dade emissora, autorizada pelo d cerei o n. 1.035. de <S do 
janeiro de 1923 (em virtude de urgência ; 

3" discussão do projeclo n. 383, d(> 1923. autori/an io a 
abrir, pelo .Ministério da fazenda, o credito esp-vial d - 
74:500$, parti pagamento de premio a Vicente dos Santos Ca- 
ncro V foiup., pela conslnieção de batelões, com pari^ísm da 
Conmiissão de finanças, conlrario á emenda n. 1 e favorável 
á do n. 2, apresentada em .3° dis(m>srio reaberta a dis- 
cussão)'; 

3" discussão do projecto n. 135, de 1925, autorizando a 
abrir, pelo Minislerio da Viação, o ciedilo especial de 
'20i4d$930, para pagahiento a Benedicj.q Antonio P -eira; 

■ (2" (li-ctjssão do projecto u. 3(19., de (925. aulorizarm. a 
abrir, pelo Mini teriic da N u(cãu, o ci -vlíto snpidçjj colar ■ 1 

3.-dl) :()7oS, para refonjp da verba 0" do orçamento \ ig nl ■ 
do mesmo minislerio; 

2', discus-ão do projeeto n. 366, de 1925, autorizando a 
ale pelo Ministério do Inlenor. o credito espadai cie 
10:131$, paia pagaiiiento aos ronçcionarios da por arin d)) 
mesmõ minislerio, da gral ifiracão c eada pela lei n    
de 1920; 

I>is(,iis-:"')o uaiea do projeclo n. I9J A. de 1925, autori- 
zando a abrir, pelo Ministério da .<•uerru, o credito esp.>c;.»l 
)lc 1.105 :â954i 121. liará pagaWóntV) dc obras effectua las n 
1921 e I922, ac<|iiisiçãd dé lerrinids. Vtc., eoiu parecer con - 
trario ila ('.ommissgo de Finanças siVbre as emendas cm 3* 
discussão; 

3" discio-ào do 'f»rd;|fvld n. 371. de 1925. revogando o d ■- 
creio iegi-lafivo'n. 1.593, de 10 de ouhiliro de 1922. iMid i 
pareceres dás fcuiviplssftes de Justiça e de Finança-. íavoi i- 
veis ao priíjMii^q.oiiij.arios ás cnicndã,- em 3* d - «ão 
(reab ria u discmfiãh). 

i onnim \l>\ ,, 

Ueprodiiz* e. por ter sidd pubiecnío eiiiri ii jir" ■)*',A)W, o 
scgninle inrlio mserlo d paginá O.nes do D ario Ju Con- 
urettso do dia 13 do cormile} 

mero 
JÇm segúidá é eitóerrada a t' diséossào^jlití*'nrojecto' Ou- 

ro 2 íõ A, do 1923. "efj 

O Sr. Presidente — Deixo de suhmcUer.jl, votos o proje3 
cio n. 2IO A, do 1925, por ser visível a falta do numero jf») 
recinto, ficando adiada a votação do projecta' n. £4^ A, liól 
1925. 1925. 

Passa-so ás maiorias em discussão 

Ib produz-se por ter sido publicado com inOBT^rr-çú' s 
0 seguinte i 

nnoJKc.To 

N. 280 A — 1925 
"H. 

Concede amnitítia noa brasileiros implicnijio* nas mcwiwrnío* 
nrmudos, oceorridos no poiz desde 5 tle julho da 1922. 
tendo porereres das Commissões de Justiça, de Mvinha 
e Guerra e de Finanças, contrários ao projecto 

• Justiça, 87, e Marinha c Guerra, 47, do 1925) 

PARECEU DA COM MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O illuslre Deputado Antunes Maciel apresentou, em 21 
do outubro do corrente amio. um projecto do loi, concedendo 
amnistia aos brasileiros implicados nos movimentos armados 
ou tentativas revolucionarias, oceorridos no tomlorio nacio- 
nal, desde 5 de julho do anuo do 1922. 

Os ofliciaos do Fxercito e da Armada, favorendos pelo 
projecto, não teriam direito aos vencimentos correspondenles 
ao feropo em que estiveram fdra das fileiras, podendo ser 
classificados em quadro á parte, parallçlo ao quadro ordinário, 
concorrendo, ontretanlo, ás promoções, nos lermos das leis cm 
vigor. 

Sõmcnlo gosariam dos benefícios da amnistia os civis 
que Ii\c-som depu-ito as armas c os mililaros (|ue se liou- 
ve.-sem apresentado á autoridade competente até a dala da 
promulgação da lei, ficando exeluidos (tus effeitos da tnedida 
os que livessiuu ineorido em delicto.s coiumuus. 

Trala-se de amnisiia geral e condicional, pois não só cem- 
prehende a totalidade dos civis c militares envolvidos nos 
movimentos subversivos oceorridos no paiz desde 5 de julho 
como impõe a prévia .-ubmissão de todos elles até a data da 
promulgação da loi. 

F.ffectivãmente, de conformidade com o aet. 34 § 27, da 
Gonslituição, compele ao Gongre-so Nacional conceder amni«- 
fia com •» -ancçãi) do Poder Executivo, nos (ermos do art. 37 
da referida OonstHuição. 

\ medida consignada no projecto lem por objeclivo (or- 
nai sem offeilo as mclidas do repnssuo rc-ultantcs dos actos 
ivvolucionarioa, que cieterminaram a decrelação do estado de 
sitio, de ciiufornudade com u.s arls. 34, S 21 o 48, n. 8, do 
r.os-o Pado Fundam; nlal. 

Para garantir a ordem jurídica e a ordem cons. ducional, 
ameaçadas poy aquello-: actos subversivos, o Poder Executivo 
1 o Poder l.egislaíivo encoulraram-se na extiema con ingencia 
de lançar mão de lodos os recursos exlraoniinarios. autoriza- 
dos pela Con diluiçãq, 

Ex(>rcenJo, (jonsogaintemonío. o sitio por imposição su- 
prema de grande iie-- -idade da ordem publica, eime-eeraudo a 
resistência e o uso da força, na legitiiua-defe-a de sua con- 
»er\açãti e do -um eã.-leucia, o Poder Execulivo tem conccn- 
Uado cm snas mãos todos os meios para tornar segura a vi- 
gdaucia o v;'l-ário-a a resistência com que tem assegurado a 
supremacia do poder civil no meio da mais violenta dsts per- 
turba-ees que tem rigiiado a vida do regimen. 

* Só o Poder I veuiivo, portanto, conh'" ndo o- segredos 
das lentaliva.s mnilog edas n ns impulsos dos que fenm pro- 
i-ueado, na sor lo das armas, o successo das prcocnpaçnec po- 
liticas, «'• rfuein podei a, na actual emergenc , upraciiir as cir- 

jS que co insur- 
ara at. Jlear ús 

cuni-iaiuuas cspcclae.; em que se onr.ontram 
giram conlr.i as uií-iiidades conatituidus, 
varias modalidades ena que se descMirtru 
aunii -iia arls. i8. n, 15, e .'il, n - 27. ciin 
ligo 37 da Gonslitúii.ão). 

Ao Poihir I.egisialivo ainda não foram 
forma-lios precisas para o exame conslitnr.' 
J-Aeituti\o na evqluçãu do Siitio em todas »- 
ainda elle jvvdqra. i)i,ir loifçá )los uconUfcinxi 
minaram. 

Força, pppfànfo é Concluir que, no .sefa 
se enconlram esses acontir-imenlos, so to 
competeue ia rio Gb-eo do PijdcrMfxeciP iv u • 
e •' '-r da ineilida, e-i proposta (Joseph to 
ti . dtt D ir. vol. 37. pag. í$t'i\ 
O Wto legislativo o: eelado não poderia 

os indultos o as 
ninado e.um o ar- 

remeliida* as in- 
ani do- actos do 
suas plei ses. pois 
ççi qm o dcler- 

),aeJir) era que 
i íikP- oilivcl a 
"P toic r a in - 

' ♦lemv ■ Varnnis- 
avMo ma s quanlo 
-er roimalmcnta 
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transformado em lei, sem a acquiescencia constitucional do 
Poder Executivo (arr. 37_citado da Constituigão). 

E todas as eon-aterações do lógica juridica e de necessi- 
dade pratica esíâe inrlicando que, no actual momento, "a amnis- 
tia so pode sc deliberada, mediante iniciativa exclusiva do 
E o ver no-, o respon avol directo pela disciplina no Exercito, 
pela ordem no pai-a.coib todas as informações precisas para 
esclarecer o Parlamento sobre a opporluuidade da medida" 
.(Barthélemy, citado, pag. 287). 

E ninguém poder?, pôr em duvida que o Ghefe do Poder 
Executivo, no uso constitucional desse direito, com a rèspon- 
s?®~dad6 resultante dos actos praticados em defesa da auto- 
ridade suprema do -cu Governo, em nome da salvação publica, 
íazendo surgir serenamente do fundo das agi facões subversi- 
\as, a ordem maleria! a ordem Cmanoeira, a ordem consti- 
(ucional, possa acenar aos brasileiros transviados com a ban- 
deira da pacitmação definitiva, á sombra da vida nova que 
tom ao surgir no Brasil novo, para honra dos nossos tempo?, 
para segurança rio n -so regimen e para grandeza sempre 
■resc.ente do nosso paiz. 

Por esses f ur.amoiifos. a Commissão de Constituição e Jus- 
tiça nao pode aconselhar a adopção do projecto do illustre 
Deputado no-grandenso. 

Sala das Corem"es, 20 do novembro de 1925. — Manoel 
túlaboim, Presni i o. — Celso llayrna, Relator. — Annlbut 
B. lolrdo. —Epr 'e;o Magalhães. — Daniel de Mello. - BuiU 
Machado. — í anioseo Campos. —- Getúlio Vargas. 

* uslificação do Relator 

Bou fui\a. h dar ã illustrada Gommissfio de Gonsli- 
tuiçao e .lusiiça r !o - as excusas pela publicidade antecipada 
do parecer, ames que ou, como era do meu dever, o tivesse 
submèttido ao préi io conhecimento e approvaçào dos meus 
doutos co i legas. 

Ao chegar ao edifício da Camara, na ultima quinta-feira, 
dia dos nossos trabalnos, fui logo procurado pelos repre- 
sen (antes do? jomae que me solicitaram cópia do trábalho, 
na fórrna usual. - feita, para adiantamentu do serviço de 
publicidade , 

Mandei ex.ratuv as devidas cópias pela Secretaria, para 
forneccl-as aos ropeesentantos da Noite, Globo c Vanguarda. 

Não tendo, porém, havido numero para abertura dos tra- 
balhos da Gommis?ão, e, consoguintemeate. não havendo sido 
feita a leitura do meu trabalho, envidei immedialamente to- 
dos os esforços junto aos representantes dos referidos jor- 
r.aes. para impedir a sua publicidarto. E todos me garanti- 
ram. dentro em pouco, que haviam dado as necessárias pro- 
videncias para re! irar da paginarão o trabalho alluclido. 

O Globo pouri? evitar a publicação, não tendo a Noite e 
Vanguarda procedida, igualmente, por eonfmsâo de ultima 
hora. 

Uma cousa, porém, se aproveitou. 
A Comraissão já lem deanto de si o trabalho publicado, 

com todas as suas criticas. Não o vae discutir do sorpreza. 
Vae fazel-o em plena consciência, com completo conheci- 
mento dos pontos controvertidos. 

Preciso acccntuar desde já que não deixei de eslucli-r o 
assumpto proposto ao estudo da Commissão em face de oulro 
direito que não fo«s ■ o direito constitucional brasileiro. 

Comecei desde log" declarando que, de conformidade com 
b art. 34, §27 da Cor,-' ituieão, compete ao Congresso o direilo 
de conceder a amnistia. 

Nada mais claro. E não me ora possível iniciar juri- 
dicamente qualquer esludo. sem encarar desde logo o referido 
artigo com a apreciação dos commontadores nacionaes que 
dellc se occuparam. 

E" certo que não transcrevi textos o commenfarios, pois 
(5o claro mo parecia o raciocínio formulado que não julguei 
necessário alongar-ir.r em considerações e transcnpções de 
toda a ordem, 

A primeira affirmação produzida no parecer é perfei- 
tamente constitucional. 

"Effectivameute, de conformidade com o art. 34, 
§ £7, da Constituição, compete ao Congresso Nacional 
conceder amnistia com a saneçãn do Poder Executivo, 
nos termos do art. 27 da referida Constituição." 

£» art. 34, n. 27, assim estipula; 

•Compete privativamente ao Congresso Nacional 
........conceder amnistia." 

M o art. 37, por mim lambem citado, diz: 

*0 projecto de lei adoptado cm uma das Camaras 
êêTÁ enviado 4 outra: e esta, si o approvar, envial-o -ha 

ao Poder Executivo, que, acquiescendo, o sanccionart 
e promulgará. 

§ l." Si, porém, o Presidente da Republica o iulgar 
ineonsfolucionai ou contrario aos interesses da Nação 
'' -ará -ua saneção dentro de dez dias úteis. etc . 

T/ idenlico o pnncipio constitucional americano. 
Não ha. porfanlo, nenhuma diminuição nu autoridade do 

Congresso, todas as vezes que os membros das Commissões 
Permanentes tiverem de solicitar do Chcte do Poder Exe- 
cutivo o eu pensamento em relação a medidas que tenham do 
ser atinai submeti idas á sua approvaçào constitucional. 

O Chefe de Estado age nesse caso como legislador, se- 
gundo o sou proprio critério, de aceòrdo com a sua conviccão 
intima. 

A conipefencia do Congresso para volar a amnistia é irre- 
cusável. Não pôde haver atunistia sem que o projecto seja 
approvado pelas duas Casa® do nosso Parlamento. Mas o Pre- 
sidente da Republica, apoiado cm um dos terços de qualquer 
uma dessas Casas, pódç rejeilar o aclo legislativo. 

E' a doutrina americana. E' a doutrina brasileira. 
O Pre-idente Hayes, amparado por uma minoria gover- 

iiarncntal, rnidiisa e aguerrida, enfrentou resolutamente o 
' ongresso em todas as resoluções b-gislalivas que lho pare- 
cei aio contraria- aos interesses dos Estados Unidos, para ini- 
eiar a serie do vetos que c haviam de tornar celebro na vida 
constitucional americana 

RoosevcU, ao contrario, preferia não aguardar o acto 
iogislntivô para inipuenal-o na fórma prevista na Constituição 
americana (art. 1. secção 7*). 

Os Presidentes das diversas Commi-sões Permanentes da 
Camara dos_ Ropresfotantes recebiam, por escripto, constau- 
tomeniç. avisos ^diver-es. indicando claramente que o Poder 
Executivo velaria ta - e (aos projecto-, -i porventura fossem 
enviados á sane cão. 

Eis, portanto, come se pratica e como se interpreta o texto 
constitucional na grande naçãu americana. 

Um Presidente h (e, i^restigiado per uma maioria nume- 
rosa, avisava préviamente. por osrripfo, ao? Presidentes das 
r.ommissocs Permanente de ambas as Cnsasa do Congresso, so- 
bre o seu pensamente no- differcnles projectos que iam sendo 
submeti idos no conhe niento e esftído do Parlamento. 

De outro indo, a lacado por uma maioria numerosa, que 
procurava, em propcsiç-ôes legislativas, diminuir e menoscabar 
cs poderes vilães de. Executivo, um Presidente con.-litucional, 
armado do «v/o presidencial, defendia as suas preropativas e 
impedia a a lormaçai de leis que julga\a contrarias aos inte- 
resses americanos. 

Qugndo eu sustento, no meu parecer, que n lei da amnis- 
' :n. modida politica rcfidíanto do icto? ?idnopsivos, quo so pro— 
tende_considerar inexistentes pela clemência legislativa não 
poderia ser levada a et feito ne^ie momento, som a aefiuiescen- 
cm constducionpl do Fxeculivo. não proferi uma heresia Ju- 
rídica cm ince do posso direito. 

_ Ao contrario, ampnrei-me no esfiido da historia consti- 
tucional da vida americana, para sustonlar a ncccsisdade da 
existência da collab racãe prévia dos Poderes Legislativo o 
Executivo, nas grande- linha® em que sc desdobra a actividade 
constitucional desse* orgãos da nossa soberania nos grandes 
objectivos da ordem;publica. 

Em outro período do meu pamer affirrnei que: 

"para garan'^ a ordem jurídica e a ordem constitucid- 
na . ameaçadas por actos subversivo? de toda a ordem, 
o Poder ExepuLvo e o Podm Legislativo enconlraram- 
se na dura c nliugencia de lançar mão de todas as me- 
didas cxfraordiearias autorizada® pela Constltuic&o." 

Ninguém ignora «jnr o sitio decretado pelo Legislativo,' 
e em virtude de delegação deste decretado pelo Execufivo, 
«linda permanece por lorça dos acontecimenlos que o doter- 
mmaram. 

Como, portanto 'omar a inicitiva de uma obra legisla- 
tiva, sem uma nefreifr. collaboraçãc com o Executivo, c res- 
ponsável directo pMa disciplina da® forças de terra e mar 
que etle administra, por força de dispositivo constitucional? 
(artigo 48,,n. 4). 

Não é possível, poríanfo, deixar de reconhecer que for- 
mulei n® • premissa- do meu raciocinio dentro «los texto* 
constituoionae® que autorizam a formação das nossas leis 

Por outro lado é preciso reconhecer que o direilo oonsti- 
tucional americano nun esl-abeleceu e-xpressamenlc a compo- 
toncia do Legislativo para a cnnressão da amnistia . 

A Constituição rios Estados Unidos só se occtipn forma'- i 
snente do direito de graça (artigo 2, secção 2. § l»). 

O Presidente tem o poder de conceder r» suspensão d» 
penas (reprimes) o o perdão por crimes contra os Eslado* 
unidos, excepto nos casos de julgamento politico (impe*- 
chrnent), • 
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A Gouâtituicã*? íinericana n!io tom, portanto, como a 
hosíu. disposição expressa cm relação á amnistia, o que não 
tem impedido que Washington (1/95), Adams (1S00), Ma- 
disoa (1815), Lincoln (1863) e Johnson (1865, 18G7 e 1868), 
a tenham concedido após agitados períodos do vida dos Es- 
tados Umdo», apc/au oe varia» vezes conieslado esse oure) to 
(Ann. de Legislaturo étrangero, annéo 1877, pagina 732, 
Watson, Constituição dos Estados Unidos, pagina 9i7). 

.. O que, entretanto, nunca se poz em duvida dos Estados 
tinidos ó que a iniciativa constitucional de uma medida desta 
natureza coubesse coustituoionahnonte ao chefe do Estado. 
E si varias objecções f.ram levantadas, quanto á constituciona- 
lidade da sua upplicação, nenhuma medida legislativa foi ató 
hoje votada negando ao Chefe do Estado aquella prorogaíiva. 

O nosso direito ocnstilucional consignou as duas provi- 
dencias, o perdão o a amnistia; — o direito de a»aça, total ou 
parcial, concedido ao Poder Executivo nos termos do princi- 
pio consagrado pela constituição americana, como atlribuiçâo 
privativa do Presidente da Republica (art. 48, n. 6 da Con- 
stituição) e o Lcx oblivionis, «los romanos, medida altamente 
politica, inspirada em sérias razões de Estado extinguindo 
todos os effeitos da pena o pondo em perpetuo silencio os pro- 
cessos (art. 31, u. 27). 

A amnistia 6 medida legislativa o tom caracteres de uma 
lei. (Garraud, citalo por Aristides .Milton, pag 177 ) 

■ _"0 Congresso Nacional tem sido prodigo na con- 
cessão do amnistm. Eu mesmo, dizia Milton votei por 
Iodas ellas, como meio de fazer amar e servir ãs insti- 
tuições rcpubucanas. O período de experiências porém, 
já passou. Piesenlenn nte os arraiaes políticos estão 
bem delimkad»; quem recalcitra é por ser impeni- 
tente. E, portanto, ó tempo de lembrar aos nos-os es- 
tadistas — que nada anima (auto o espirito dti revolla 
como a esporaiii.a do impunidade, na phrasc de lian.il- 
ton." (Milton, pag. citada.) 

"A amnistia, aoertsoenta ainda o eminente eommeutador, 
<' delenuinada sempre por uma razão de Estado c ue\o no- 
derar-se pelos interesses goraes. 

Assenta, por isso mesmo, em unia alta convém -neia de 
bem publico, ó medida do acção o efficacia opporíu uís paru 
attingir a um grande beneficio social: e pode ser usada, 
já como acto de pura clemência do poder vietorioso, já como 
meio extraordinário de governo." 

Commantaudo esse artigo. Milton invoca varias veies Gar- 
raud, Dalloz, EUçemo Pierro, E. llelie, juristas, cultores do ii- 
reilo, que jámais se < spocializaram na nossa vida /■onstítu- 
ckmal, mas mostres s! tslres como JJarthelemy no direito com- 
parado. no dcsdobrair ento nas particularidades interessante» da 
legislação comparada, referente á amnistia. 

João Barbalho nac contraria a minha argumentação. 
Ao contrario, a ampara, a fortalece com a tra -cripÇão 

do parecer, por olle apoiado em 1925, que julgava inopoortuna 
a amnistia propostn, por perdurar ainda a revolta e o sitio 
{Anuar* do Senado, sessão de 8 do julho de 1895. vol. II, pa- 
gina 23), acereseida da circumstaucia do que: 

"O Governo responsável pela ordem e - curii ca 
da Republica, não usara do direito do inic.atira con- 
ferido pelo art.,. 2p da Constituição Federal, nem apre- 
sentara ao Cougrcssõ mensagem reclamando c-sa pro- 
videncia, (a annittfa.") (Eqãa Barbalho, pag. 132.) 

Conforme aceenUici ó iritecusaw.f a .compotencia do Po- 
der Exeeutivo para oífprecer projççto^ ao estudo do Con- 
sressÓ.; collaboraijdo ronMiturionalpioHlo «a sua iniciativa e 
conclusão (arts. 16, 20 o 37 do tõnstituição). 

Poderia citar línuuU, quando exalta a iniciativa gover- 
namental dos projedfoo do Poder Executivo tal qual o per- 
initto o art. 29 da nessa Constituição, inexistente na Consti- 
tuiçfio americana, (puguit, Trai Ir', vol. n, pag. 232.) 

Profiro, porém, citar AuivlJuo l eal, que o transcreve no 
coramenlario ao art. VS_o|(ado: . 

"O Poder Executivo é o orguo dirigente por ci- 
oollonoia no E-mdo: ó olle sobretudo quem conhece as 
nocessidadesi difopaiz, as difficnldadea quo ó preciso evi- 
tar; ó elhv tAM tanto, ipie melhor do qu/- ninguém pôde 
saber qiin pftjjec los devem ser suhmeltidos ao Parla- 
mento." (TAroyia » Pratica da Comliluiçáo Federal, 
AurelinoMjeivl, [Kig. 432, vol. I.) 

' ' sl' r ■ . /i' N 

O texto constituciobaUdão Wlnftfo Hnividas:' 
' i xii im) c ji. •» eii 

"Compete .1 Cafnarn a íniciatira do adiamento da 
sessão legislativa o do todas hs leis do impostos, das leis 
de fixação do forças de ferra e mar. da diíraitão do* 
projectos'offerctMos pelo Poder KraemHva* fArt. 29 ) 

Gomo x^cusar o direito de iniciativa ilo Governo, na by- 
potheso sujeita ao estudo da Camara, dada a ooUaboracão es- 
treita existente entro ca Poderes Legislativo o' Executivo, nt» 
repressão do actos subversivos? 

Ilans ô Garraud. c.lados por Aurelino Leal. pensam que* 
fheoricamente, a faculdade do conceder amnistia deve per- 
tencer ao Legislativo, mas que praticamente seria mais pru- 
dente confial-a ao Executivo (Droit Penal liclge, vol. II. pa- 
ginas 248 c 249; Traiu} vol. II, pags. 142 o 113). 

Nos termos do nrl. 3o, â da lei eon-íituciona' franccza 
do 25 de fevereiro do 1875, o Presidente da Republica tem o 
direito de intln-Rar o conamufar peras, devendo, eniretanto, a' 
amnistia somente ser concedida por acto legislativo. amSrcscida 

lia (leis de 3 do março do 1879 o do 11 do julho do 1880). 
E' o mesmo principio o do art. 49 da nossa Crnstituição 

allunã; O Presidente da Republica exerce o direito de graça., 
Para as amai sth» da Republica é precisa uma le. " 

A Bélgica não tom disposição constitucional regulando o 
exerr rio do direito de amnistia. 

"Em principio, segando Tiebir.ans, o direito de amnistia 
não p "li' ser rocouhec.do ao Poder J/egislatixo, que faz n lei, 
a r odifica o a revoga mas não pôde,"-em usur n r funoções 
• In Judiciário, paraR-r.r a acção dos (rihunaee. annudar suas 
decisões f, ainda menu? corrigir a cousa julgada 

. E-uis invasões f.onstituem. segundo os autor» una vio- 
laçao lln-ranfe de frr:riCipio rundainentat da ord -m 'jurídica 
leiga — a separação dos poderes {Ttcperi■jira <lr T^demans. 
pag. 189). 

Todavia, como a amnistia oFlereec incontestnwi* vanta- 
sob o ponto de vista social, tem se aduiittid.» nue o inte- 

re-sc publico pos-sa autorizar uma anui!» lo do- urincipios, 
ísçií' deudo a um 'los poderes do Estado o direito de amnistia. 
E -t.h este fundamente este direito tem sido exercido pelo le- 
gi.-lativo belga desde 1831. 

A Inglaterra tem o direito de graça c d irei ti dp amnistia. 
Mas • o Rei quom o exerce em toda a sua extensão. 

Consequentemente todos os actos de amnistio unanaín (W 
C/j . i . (Wjiaí.son Law Dictionary, v. Amuesty). 

Na balia a anmisb-a .se concedo por decreto real medianfe 
p ;• "ia do Ministério da Justiça, ouvido o Gons"'bo dos Mi-' 
nisu-os. 

A Constituição Argentina confere ao Congresso o direito 
c » .nceder amnist ias. (Constituição de 25 de setembro dc! 

1860. arfieos 67 o 17). 
Mas o direito la graça está entre as aí ribu rões do Po- 

<' r 1.secativo (artigo 86, § 6o). 
A ...instituição federal da Suissa no art. 85. n 7. oonfero 

1 \s-emblra Cedera! o direito de amnistia o direito de praça 
nos 'ItMicíos de esphora federal. 

I» eonlronto ias varias disposições citadas conolue-sé 
\ :ts constituições allemi, franccza a arcentinn contam dis-: 

/■"- ■ ics semelhantes a nossa em matéria dc amnistia o do! 
graça. W 

toda- ellas eipeegam esta á faculdade disci icioaarla do, 
Kxi eulrvo, eniquaulo attribuem ao Legislativo o direito da 
a.mii-íia. 

Não era demais, portanto, que ou mo apprnximasso hó 
u eu parecer do «lircit i franccz quo vem sendo ha longo tempo 
pratieado com a observação dos mais emmentoa eultorcs do 
direito. 

' a rios Muximiliano. Aurelino Leal, Milton o autos outrosi 
que -' dedicaram ao e-,tudo da amnistia apoiam-s, em Gobal,'' 
(••iglmlo, s.uis, Esmein, Garraud o tantos outros. t 

Eu me amparei nos textos consfituciotiáes, mais pntloros; 
sos do que as próprias expressões proferidas pelos eminentes 
commenladores uacionaes o estrangeiros, ) 

l><! Barthélemy servi-mn apenas para amparar o mclt ra- 
e lemio resullauto do texto claro eonsubslanciado no art, i>f>j 
da Consl ifuição que pormitto ao Governo brasileiro, tal quan 
a Cou.-lituição franoeza, a iniciativa dos pr ijecto»" que elle por-' 
ventura julgue eonveniento submetter ao conhecimento c an-' 
provação du legislatura. » 

K não e possív el contestar que, do conjunto das Ires dis-' 
posições rigorosas contidas nos arts. 10, 20 e 37 d iossa Cona4 

siifuição, se não reconheça ao Poder Ex.vulivo o direito íunv 
damental de propôr as medidas que olle julgar necessárias í,; 

veia do pai/, acompaubando-as.nas varias direcções a quo suò' 
tnbm.d idas nas duas (úWas do Congresso, para afinal accei- 
lal-as dentro do equilíbrio coiietUucional previsto no proprip1 

pacto fundamental que o regula. vi1"/. 

aqloridaoj 
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e du segurarra publica, difricil scrr, reoupar-liu- direito 
de iniciativa. *usjOí>/ 

Nenhuma medida que tivesse relação com .essa scguránçá 
poderia -sor levada a effeito sem ujun estreita i illabóração dos 
poderes constituídos (Legislativo e Executivo) c"r'tra cuja 
vida constitucional se levantaram os movimentos subversivos, 
se organizaram as tentativas màllogradas para lazer desappa- 
rocer nessa grande subversão geral, não só a autoridade do 
Chefe do Esrado, como a própria existência do Poder Legisla- 
tivo da Republica. 

A Comrr.issão de Constituição e Justiça ahi tem, portanto, 
nesta exposição singela, os fundamentos claros do meu voto, 
as rawes intimas do mou pensamento, do meu raciocínio e das 
minhas conclusões. 

PARECER DA COMMISSÂO DF, MARINHA E GUERRA 

A Commissão de Marinha e Guerra ostã da accõrdo com 
parecer pa douta Commissão de Constituição e Justiça, re- 
cusando o projecto n. 280, de 1925, do autoria do illustro 
Deputado Sr. Antunes Maciel, que concede amnistia aos bra- 
sileiros implicado- nos movimentos armados, occorridos no 
paiz desde 5 de julho de 1922. 

Não lhe cabe manifestar opinião sobro o aspecto consti- 
hiciona! ou politico c.o assumpto, brilhantemente tratado no 
parecer inicial da Commissão technioa da Camara, mais com- 
petente para se pronunciar sobro a matéria. 

A Commissão de Marinha o Guerra, inspira-so, <5 corto, em 
o seu voto contrario, nas judiciosas considerações da illuslrada 
Commissão de Conte ituição o Justiça, lembrando, entretanto, 
que este acto essencialmente politico, nas condições em (pie se 
acha o paiz, cujo interior ainda vem soffrendo a acção per- 
turbadora dos rebelde» dos últimos movimentos do São Paulo. 
Matto Grosso, Rio Grande do Sul e Goyaz, não parece acon- 
selhável, visto como será uma diminuição da autoridade pu- 
blica que cumpre manter a todo transe, o de cujo prestigio de- 
pondo não sõmenfo a ordem cc. íituoioual, corno mesmo a 
estabilidade social, frofundamento abaladas, na época pre- 
sente, pelo espirito de Indisciplina, diremos até de anarchia, 
que vem empolgando as grandes coliectividad"», movidas pelas 
ambições, que nunca serão inteiramente sa ''-feitas. 

Occorrc (aojbeni que, com relação ao, militares que veem 
cumprindo fielmente os seus árduos deveres, mesmo com as 
suas rcs'ricções. o orojccto terá um effeito pernicioso, visto 
como, effcctivarnente, se traduzirá pela impunidade, que é o 
maior propulsor d1 rttentados o crimes. 

No momento ncíual, a amnistia, não deixará do affrouxar 
o=i laços da discipli! a militar, nivelando em um mesmo trata- 
mento os militares obedientes e disciplinados com os que, 
quaesquor que seiam as razões, levantaram a» mas amas, 
as que a Nação lhes concedeu para a sua defesa externa e a 
manutenção da ordem interna, nos termos de nossa lei corsti- 
tuoional, contra os poderes legaes, e, afinal, antes de acceitar 
c acatar publica c plenamente a supramacia do poder consti- 
luido, já são novamonfo incorporados ás forças armadas, no 
amplo exercício do Iodas as suas funeções, em pé do igual- 
dade, com os seus camaradas, e assim podendo novamente s» 
rebellar contra o- poderes públicos quo ellns timbram em não 
reconhecer, rras - pum esporam, querem e Drofcndem uma 

manifestação de tolerância, uma demonstração de esqueci- 
mento. um acto de c'omencia, sem nenhuma prova de recipro- 
cidade. em nome da par, da iranquillidade e dos supremos in- 
teresses do paiz. aos quaes, entre*auto, continuam sacrificando 
com 0= ousadas incursões que devastam o interior de alguns 
Estados septontrionaes perturbando o labor pacifico das pa- 
cificas populações sertanejas. 

A Commissão ds Marinha e Guerra, chamada a se mani- 
festar sobre o pro.jcMo n. 280, de 1025, é de opinião que, 
pelas considerações que rapidamente acaba do adduzir no mo- 
mento presente e nas condições actuaes, elle não merece » 
approvnçno da Camara 

Rale das Commissões, de dezembro de 1025. — Ar- 
mando BurlamaQui, Piecidenfe e Relator. — Severiano Mar- 
riufís. —José Ancioly. — Emilio Jardim. —Arthur Lemos. — 
Alfredo Ttuy, 

PARECER DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 
4 

■Chamada a se pronunciar sobre o projecto n. 280. desfei 
anno, que concede amnistia aos brasileiros implicados nos 
movimentos armados, occorridos no paiz desde 5 de julho do 
1022, a Commissão de Finanças, de pleno accõrdo, assim na 
doutrina como nas conclusões com os pareceres das Com- 
missões de Constituição e Justiça e Marinha e Guerra, sobro 
o mesmo projecto, é de parecer'que seja elle rejeitado. 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1025. — Vianna do 
CasteUo, Presidente. — Gilberto Amado, Relalor. — Cardoso 
de Almeida. — l.yra Castro. — numero Pires. — José Boni- 
facio. ■— Wanderley Pinho. — Qlioeira Botelho. — Tavares 
Cavalcanti. — Domingos Mascarenhas. — Manuel Duarte. — 
Julio Prestes, 

PROJECTO AO QUAL SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.° E' eoncedida amnistia aos brasileiros por (fuai- 

quer fórma implicados nos movimentos armados ou tentativas 
revolucionarias occorridos no paiz. desde 5 de julho de 1022. 

§ 1.° Os ofriciaes do Exercito e da Armada favorecidos 
pela amnistia não terão direito aos vencimentos correspon- 
dentes a a tempo em que estiveram fóra das fileiras, e poderão 
ser classificados em quadro á parte, parallelo ao quadro ordi- 
nário. concorrendo, entretanto, ás promoções, nos termos das 
leis cm vigor. 

§ 2." Sómente gosarão os benefícios da amnistia os civis 
(pie tiverem deposto as armas e os militares que se houvererri 
apresentado á autoridade competente até a data da promulga- 
ção desta lei. 

g íi." U- cffeitos da amnistia não excluirão a responsabi- 
lidade po"; crimes communs. praticados durante ó período 
comprehenclido entre as duas datas acima referidas. 

Art. 2." P.evogam-se as disposições em contrario. 
8ala da? ?e««ôos, 24 de outubro de 1925. — Antunes 

Maciel. 

i^nprfmfia NaoMtwl — Rio do Jnaotp» 
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âPPKIJjAÇÃO cav-Kf. • 1 

• 5 » • 
As tiradas ferro como ot m-íuvuodoa 

fios bonãè^f sAo vespbh^nv-is xieUts 
Htsagtres o^jtaios. <:in suas 
Imhas 

•'■• - i 
N. 4.50(i '*' Ví'8U»f> f' ■ fdados o Uis- 

witidos estes autos de upj ellaeão civol 
e.o Districto Fedora), éntiã Tíie !t;n do 
Janeiro Tramwa.v I/ish' aud Power 
()ompari> Limited, coma appeDmito, o 
JOannfi Hemilia de Al me da Pinto, convo 
appellada. 

F.sIíi propo/. arção ordinária "contra 
nquelt» para liaver index ruzacão de pre- 
J iizoe e damnoH (inclusive o moral;, quó 
ide cansou a morte d« sei filho Manoel 
.duhein J-erreiríi, Pinto, na manhã de no- 
ven.hro de 1900, em consequência do 
de-astre ocoorrido no dia anterior. 

Allofca a autora que, viajando seu fi- 
Ilif' nri estribo de um bonde da linha Vil- 
la Isahel-Fnsenho Novo. foi atirado ao 
chão por ura'vehiculo, também da ré, o 
qual, 11alegava em sentido contrario; 
que a ré foi ímiirudenie, porque o estri- 
bo eslava arriado-do lado da entrelinha 
e suspenso se achava o fraves«ão. fucul- 
ilaudo assiip• o accesso a qmsn fjucr ^m1 

ío-t->n. de modo quo coni o ii)lm da au- 
to a viajavam no estribo muitos outro..» 
piíss.iefii.os, por não havei mal,- logai 
e s bancos; quo a autoia iicou privada 
dos .ume de subeistoricia. que lhe for- 
'"•ciu sen filho, quo, ainda menor, já ga- 
nliavn na proli.s.Bão do pintor o iocora- 
dor. uma (liaria de 15? e ■ nsmoo. 

A ré cnntostou a ac.cíiu, alioguud.i quo 
Alanool lo) vintima do sua nvuuria lar- 
peúdoncia, prua, não consentiu, ema ou- 
tu-s pa-sagoims, que o motornoiro e o 

• çonduotor do bondo arriassem o traves- 
são do lado da entro)intra ; o ponto em 
que h liiim do bondo.'- do mugola pass i- 
va a sei dupla; quo assim prosomijrido 
o bonde a viagem e íuíci tondu a siri ima 

mesmos cuidados d( qu< se ocro&r&m 
< - oufios passageiros imprudentes, foi 
ella atirada ao clião pm outro bonde que 
passava ein direcoão opuosta. sendo co- 
lhida pelo re-hoquo do (ioctrico; qu-e, 
.alén de não sor ve-rdadi os-.- a s ,cl ima 
■i n imo único da autora, que enviuvara 

'desde 1891, quando aou filho tinha ape- 
nas quatro aunos do idade, são exagera- 
das as diarias de tãíp e ;;0íi< attribuidas 
a elle, o, finalmento, que não 6 admissí- 
vel a indemni/ação do dan uo moral. 

A sentença de primeira instancia jnl- 
-ou a acc-ão procedente para condcmmi- 
nai a ré a indemnizar o valor dos pre- 
juízos c damnbs (não so referiu ao 
damno moral), confornq so liquidarem 
na oxocuçíío, A ré appcllou. O art. 17 
da lei n. 2,681 dispõe cjuo as eslradas 
de forro responderão pelos desastres, 
que rias suas linhas euccederem aos via- 
íiantos e do (pio resulto a morte, feri- 
oionto ou lesão corpórea, sendo a culpa 
--ompre presumida, salvo prova de caso 
fortuito ou forca maior, ou de culpa do 
xia.jajite, não concorrendo culpa da os- 
itrada. 

.8'í c rerto <fue;fta caso {|o«ee n/fjyt tiò 
filho da nulora, quo viajava no estribo 
arriado do bonde, estando suspenso o 
travessão, .verificôu-so também a culpa 
da rc. que. não 'pride, sego rido cltmsula. 
cpntraclual, permiti ir qm os «eus vehi- 
eulos ftafeguem coiri o tMive«.flb suspen- 
■so nas* passagens 1 'periffC'1-'!*, 'oomo il o 
'ado da entrelinha. 

Ora,, ,fá'se obsfirvou .qi';,' o riu vós,são' 
♦sUva susponso. Jaigo, honve ndna da 
<Pé que se (m-iKMt respootj, .q, ewderme 

Ian d a; m dispõe o art. 1.523 do Lodigo 
Civil. 

I \crdade que a ré alloga que o tilho 
da aiituia o outros pa -•••«uti.qros não con- 
soai íi um qm- o e>fiiiit, icsse arriado e 
âii.sponso o travessão. 

Mas só a 4' testemunha, aliás na au- 
tora, dá noticia dessa circumstancia 
(fls. 63 v.). 

Aecdrdam, portanto, negar provimen- 
to á appeUação o confirmar a sentença 
appellada; pagas as custas pela appel- 
lanle. 

Rio de Janeiro. 30 de janeiro de 1924. 
— ACavalcaati, V, P, .— Hcvaie* 
neoihltí rir Barras, relator. — G. Antal.. 
— Pedro dos Santos. — Muniz Barreto.. 
— A. Ribeiro. — fJeminiano da Fran- 
'■«. Fui presnto, A. Pires e Albu-nierqi/' 
Foram votos vonoodores os dos Ses mi- 
nistros Oodofredo Cunha e Pedro Mi- 
bielli. — O sub-socrefario interino, 
Thcophilo Goncalves Pereira. 

Xppfxlação cível 

Á interpretação que se pretende deduzida 
do historieo de unia lei, não pode re- 
sultar do parecer sobre um projecto da 
mesma lei, 

O direito anterior d lei n. 2.681. de 1912. 
e ao Codino L iril. ja rosponsubilisava 
o patrão p- lo dt.n.no causado por cul- 
pa de seu preposto, 

N. 4.500 — Vistos, relatados o dis- 
cutidos estes autos do Districto Federa', 
entro parles TUo Rio de da*'• co l"ram- 
vvay I.íglil a id Power Company Limited, 
e Joanna Ilcroilia de Almeida Pi.Uo, em- 
barganto o embargada. 

A embargante altega que o accordanv 
erní argado se firmou na lei n. 2.681, de 
1912, e no Codigo Civil, que são poste- 
riores; ao damno occorrido em 1909, e 
que a referida lei é applicavel ás estra- 
das dc ferro e não aos acciden'es cau- 
sados por tmnivav, como resulta da in- 
terpretação histórica. Não procedem as 
al legações. 

F.m primeiro torrar, a interpretação 
histórica do uona lei e a que resulta da 
razão da lei, dos motivos que a teriam 
determinado, por occasião dos debates, 
da elaboração da lei, na assembléa legis- 
lativa. No oa-o, porém, a interpretação 
histórica da lei õ deduzida pela envbar- 
gante do parecer sobre um projecto 
apresentado aunos depois da mesma lei, 
não havendo, aliás, differonça alguma 
entre esta o o çeferido projecto. 

Em segundo togar, embora a lei nu- 
mero 2.681 o o Codigo Civil sejam pos- 
teriores ao damno e admittindo que 
aquclla lei só so applique aos accidentes 
causados por estradas de ferro, e não por 
tramwau, ó corto que o accórdio embar- 
gado não ifez mais do que ajiplicar o di- 
reito anterior, no sentido do ser obriga- 
do a indemnizar o damno o causador 
dolle por culpaM(a'fl. 13 da lei n. 3.311, 
ido 15 de outubro do 1886), sendo o pa- 
trão, amo, committente responsável pelo 
damno. causado -por seus empregados on 
propostos, no exercicio da funeção. 

Aceordarn. portanto, rejeitar os embar- ' 
gos' oppostos ao accórdão, que confir- 
mam; pagas as custas pela embargante. 

ilio (h; Janeiro, 16 de agosto de 19(24. 
— • Audr- Cavàleauii, V. P. — Herinc~ 
prqddo de Burrvt, relaUw. — E. Line 

— Geminiano do Franca. — A. Ribeiro', 
— Meeiros dc Castrp. — Pedro dos San- 
tos. G. Natal — Pedras Mibtejli. 
Leoni Ramos. — Mnhiz fíarreto. — Go- 
dofredo Cunha. — Fui presente, A. Pirei 
e Albuquerque. 

APPELLAÇÃO CÍVEL 

Aão se conhece da appeUação, por apre- 
sentada fóra do prazo legal, desde que 
sc reconhece que « certidão da intima- 
ção do despacho que recebeu a ap- 
peUação foi antedatada por meio dc 
emenda visível paténiemente 

N. 4.294 — Vistos, relatados o dis- 
cutidos estes autos do Estado dá Para- 
hyha, entre Manoel. Justino do Andrade 
e sua mulher, como appellantes, o João 
Pereira Lima c sua mulher, como appel- 
lados. 

O despacho do recebimento da appel- 
lação foi intimado ás-partes, segundo so 
procurou fazer acre,ditar, a 27 do junho 
de 1921 (fls. 117 v.), e os autos foram 
apresentados nesta instancia a 24 de dc- 
zembro, quando faltavam apenas três 
ciins para a terminação do prazo do sois 
mozos. 

Mas na realidade os autos foram apre- 
sentados, quando esse prazo já estava 
excedido, .pois o despacho de recebimen— 
lo da appeUação foi intimado a 20 dc 
junho, tendo sido o zero (0) substituído 
por sete (7), conforme a emenda visível, 
patente á primeira inspecção. 

Aceordarn,_ pelo exposto, não conhecer 
na appeUação, por ter sido apresentada 
lora do prazo legal, e mandar remetter 
copia deste accórdão ao Sr. ministro 
procurador geral da Republica para pro- 
videnciar como lho parecer de direito. . 

Custas pelos appellantes. 
Rio de Janeiro. 28 de maio do 1924 —• 

André Cavalcanti, V. P. — Hermenegil- 
do de Barros, relator. — E. Lins. — G 
Natal. — Viveiros dc Castro. — Gemi- 
niano da Franca. — Pedro dos Santos 
— Muniz P>arreto. — A . Ribeiro. — Fui 
presente, A. Pires c Albuquerque, 

APPELLACIÃO CÍVEL 

Aão se devolve o processo d V instancia, 
para o julgamento dc "meritis" pelo 
juiz "a quo", desde que este lenha jul- 
gado improcedentes os embargos op- 
postos no executivo fiscal, o que im- 
porta em julgar o própria mérito da 
questão, como si o juiz julga que u di- 
vida e liquida c certa, r que o imposto 
cobrado não é inconstitucional, embo- 
ra tivesse considerado poder decretar 
a ineonsfilucionalidq.dc cm processo 
summarissimo. 

Não ha lit is pendência no executivo fis- 
cal, para cobrança de multa, pelo facto 
de haver o réo proposto acedo paru in- 
validar essa multa. 

A defesa no executivo fiscal pódc con- 
sistir na allcgação dc inconslituciona- 
lidado do imposto cobrado. 

N. 3.779 — Vistos, relatados e dis- 
cutidos estes autos do Estudo de Por- 
rianibuco, entre o Dr. Sophronio Euti- 
chiniano d:i Paz Portelta, como appellan- 
te, o a Fazenda Nacional, como appel- 
lada. 

Esta propoz acção executiva fiscal 
contra aqnelle, para c-obcar a quantiá do 
4 ;802f9ft0 proveniente de multa imposta 
peia Collectoria do municipio do Jaboa- 
llo. por mlrucçio de regulamento annc- 



Í5S40 Sahbado 10 DIÁRIO DA JUSTIÇA DpzeiÂhrò'fIe 1025 

xo ao decreto n. 11.951, de 16 de fe- 
vereiro de 1916, 

Km embargos á penhora o rêo allegou: 
lilispendencia, por haver proposto acrão 
contra a Fazenda para annullar o acto 
dn Gollectoria, que iinpoz a multa; in- 
ennstituctonalidade dá lei que, sob o ro- 
tulo de imposto de consumo, autoriza a 
cobrança por meio dn sellagem da aguar- 
dente pelo proprio fabricante; illiqui- 
dez e incerteza da divida. 

A sentença de fls. 19 julgou improce- 
dentes os embargos pelos seguintes fun- 
damentos: 1", o arl. 12 da Constituição 
Federal faculta á I nião. como aos Esta- 
dos a ereação de quaesquer fontes de re- 
ceita eiivre as qnaes as que assentam 
sobre produclos dados a consumo, desde 
que, não fiiintravenham os arts. 7®, 9® 
e II, n. 1, e assim a inconslitueionali- 
<lade arguida não se refere propriamen- 
te ao imposto em si, mas ao derreto nu- 
mero 11.951, de 16 de fevereiro da 
1916, que regula a fórma do sua cobran- 
ça e arrecadação; 2® a inconstiturionali- 
dade não pode ser decretada em pro- 
cesso summari simo para cobrança do 
divida activa d a Fazenda, rcgularmcuto 
lusrripta; 3®, nos executivos fiscaes a 
matéria da defe a é restricta á prova da 
quitação da divida, prescripção e uulli- 
dade do proc(w o; i®, são jurídicos os 
argumentos adduzidos pelo procurador 
fiscal, quanto á rcslrreção da defesa e á 
liquidez e certeza da divida. 

O teo appelleu. O Sr. ministro pro- 
curadoF geral «q iuou pelo provimento da 
appatfttçã» para que o juiz a quo julgue 
de meriti*; e, quando assim o não enten- 
da o Tribunal pela confirmação da sen- 
tença, por outros fundamentos. 

Não àcceitavel a preliminar susci- 
tada, porque, juiz n quo já proferiu 
julgauieiito sol re <> mérito, quer na par- 
le dispositiva da sentença, pms concluiu 
julgando im procfdentes o- embai^gos, 
em vez de não conhecer delles, quer na 
parte enuneiatu a da sentença, pois jul- 
gou que não e i de a ineonstitueionalida- 
ue arguida embora não a podesse de- 
cretar em proce so summarissimo, e quo 
a divida é liq i<la « certa, |«»i' se achar 
régularmente msopipta. 

Este íundaniento da sentença <* pro- 
cediorte, pois a divida é considerada li- 
qmtía e certa, jiara que, a Fazenda Na- 
cional pos-a u trar em juízo com sua 
intenção fund. da de facto e ie direito, 
quando eonsist i .eui somma fixa e deter- 
minada o estiver provada por certidão 
autlien tira exlraluda ilos livros respe- 
ctivos, como tudo se verifica ua espo- 
ei c . y 

Nãu existo a I.iaspentleneta ailegada, 
pelo torto de haver o réq priqsíU.i arção 
contra a FazeBila Nacional para anuul- 
lar o iuqq da Goltoeloria que impo/ a 
multa, nem o executivo ptMleria depen- 
der do resuítail i daípiella íwçho, corno, 
poi mais de uma > > z, já tem decidido 
o IritMuaU. 

V defesa nos execatívos fi.-i-aes não 
d reslricla aos ponteé jnílira«los na sen- 
toaça 9 pôde eejiostir ma allegação de in- 
«onstilueitHia!.d. de do imposto. Mas esto 
uá<> ó ineinislitivioual, mMii de tal vicio 

sj» . irguói o proprio rw, que apenas so 
n lerc ao modo <%' cobrança do imposto 
fftír e.ueio "le selíos ou <vstnntpinrjs. 

•zra, além íle ião ser regulada pela 
Gnussl ruiçftíi a fóriM ile cobrança do im- 
posto sempre se mi tendeu que •■--a ei>- 
itrança péde ser feita ivir meio de sebos 
im artie:" fjdirotodo. 

, jMcfnfcd®, P1»1 Wes fundamciTtos, no- 

gar provimento é appellação e confirmar 
a sentença appellada; pagas as custas 
pelo appeMante. 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1921. 
— André CnvalcnnH, V. P. — Hermene- 
fjihlo dc Barros, rehdor. — E. Lins. —- 
1. Ribeiro. — Geminiano da Franca. — 
Godofredo Cunha. — Pedro dos Santos. 
— Viveiros de Castro. — Munii Barre- 
to. — G. Natal. — Pedro ilibielli. — 
Leoni Ramos. Fui presente, A. Pires * 
Albuquerque. 

APPKLLAÇÃO C1VEP 

Versando o conlraeto de compra e venda 
sobre determinada mercadoria, e sobre 
— arroz (iffulha especial, conforme as 
amostras, e sendo remettida metcado- 
ria de outra qualidatle, por exemplo, 
arroz esangitu ou «.quirela*, pôde o 
comprador recusar o recebimento da 
mercadoria, que mio correspov/to per- 
feitamcHte ás amostras ou « qualidade 

.designada.. 

N. 4.277 — Vistos, relatados e dis- 
eu lidos estes autos do Di-tricto Feitorai, 
em que são appellautes .1. A. Esteves' iVí 
Goiíip., o appellado Oscar de Oliveira 
Borges. 

Esto propoz oontia aquelles acção do 
cobrança da quantia de 9:2004. prove- 
niente do 200 saeoas de arroz, que os 
réos haviam comprado ao autor, alle- 
gando este quo o contracto ficãra per- 
feito o acalui lo, no» termos do arl. 191 
do Godigo Gouimercial. 

Os réos contestaram a acção, ade- 
gando que effeefivamente compraram ao 
aufer, em janeiro de 1920. t n/cnt.is sae- 
eas do arros agulha especial, mas que 
o arroz rçmetUdo era da ná ipi uidade, 
arroz denominado «Sair/a» ou «piircla», 
confonae verificou Oldemar Pacln-ce 
Htítliun. represeulante do autor inssla 
cidace, o qual se prompiifcieou a prçvw 
ttoiviar para que fosse eniharcailo un- 
me iiatamerite o arroz comprado pelos 
réo ■ p "tie e aetor ato hoú' pão re »t- 
teu: que. a pedido to representante do 
anu,", os réos rereberam em seu- arma- 
zéns a mnreadoria Bemett da. para que 

-•n t>z,v mi 'r->>'n cora armazena- 
gom, tendo (.onununicado no autor e--a 
... .. áa. ,lil cu., ,» .. uP SíU' Vollia 
a saecaria. contrariwnentc ao que se 
bav.i combinado. 

A SíHlema de !• instaneia jnleou a 
arção procedente, porque •susoiía».!'»-?'' 
dio ela sobre não eotTe-imnitof o arre 
á amostra, devia a duvida, nos teprpos 
do a''t. 201 do Godigo .Gommercinl ser 
pssolviia por arbitra lores, oujo exame 
deviam os réos pronuiver '-m tempo on- 
poriuno. o que elles não fizeram. iPndo. 
ao contra rio. transi iontado o arroz para 
os seus armazéns, otwlc o cm!, w , 
dumnto namtos mezes. Os réos appidn 
mm. 

Ue- autos estã prova.lo o seguinte: 
Fm IH de j*'»"rP!*dP ju >e n nidor. 

residente em Tremeiulíé. Eslaíto de ísào 
Pau.o, escreveu nos nii.z.-.., e- nt-s 
estar inftjTBiwft» dc que «lh a eon.pravam 
nrroí h''nefiriado, e pimio .(esejass.j cn- 
fubolar negiH-ioa na praça do Rio de 
■Janeiro, cou-ultava si os réos queriam 
Meeuar suas anuislrns para iniciarem 
uegucKi, muTéscenlando qoo o geoeríf \iu 
zona era superior tfl-. 67 v. a 68;-. 

JãílfeotivMmmto. o autor remeihsu pido 
eorreiít uma anmstra para diueitUM sac- 
eas de arvoz a »6s, nas cuudiçõci coiuúi- 
imdus (fia. 68 v. a é0), 

Em carta de 2 dó'fevereiro de 1020, 
os réos autorizararn u^âulor a fazer 
o embarque de 20Ó',.s'âçcá8 de anoz, 
qualidade "fiual á ejàòstra,i enviada, pelai 
preço de 468 ifls,. 5 .V;,;,,, 

Em carta de "6 . dq, Ipvoroiro, o autor 
communicou aos réos que o portador, 
desna carta era Oldemar Pacheco Hcd- 
tum, pessoa de sua confiança, a quem 
os réos entregariam 6 ;5(ip8 o de quem 
receberiam os documeiuos relativos is 
200 saceas de. arroz vendido (fls. 71 v). 

A 9 do fevereiro, os réos aceusaram 
a entrega por Oldemar Pacheco do co- 
nhecimento das 200 saccas do arroz, 
cujo pagamento, diziam, ficava lepou- 
dendo da-cunferencia da qualidade, que 
devia ser perfeitumento egual á quq 
servira de base ao negocio (ils. 12 v). 

Fm carta de 12 .le fevereiro, Olde- 
mar declarei» aos réos que entreg.ira a 
estes o conheciníeplo n.- 55 da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, relativo a 
200 sacras do arroz, comprado ao autor 
e que, tendo ido á ■Estaçao Marítima, a 
convile do» réo*. afim de uonfiHir a 
qualidade do airóz, veriliraram que o 
embarcado pelo autor não corrospondia. 
ao que o mesmo havia vendido, pois o 
arrtz. vendido era aqulha esrmcial, ao 
Iinsso quo 0 que n mu era sanqa ou qui- 
ri la, tendo sido feita a verificação em 
presença do Sr. Almeida Júnior, despa- 
t ou o official da t.; U'ada úo cerro 
Central, e do corretor Francisco Azeve- 
do (fls. 63 e 72 v,. ' 1 

F.m carta de 14 de fevereiro, os réos 
conimunicaranri ao auiór quo as 200 sac- 
cas de arroz não conf.el iam com a amos- 
tra. que servira de l)pse ao negocio, p.. - 
o autor embarcara i,uirela'. em vez do 
!"TO/. ifiulha ■ suenial que us 200 sac 
de quirela estavam nó anuxz'1,1 o qu» 
aguardavam a reaje-a das 200 sacras 
do arroz unulka especial, que havi-iui 
eomorado (í.s. 16 v.) 

No dia seguii te. 15 de fevereiro, o 
autor respondeu ufwT. os qu.e não dese- 
java o preju.zo d* oem no seu amigo 
Oldemar. a one o- toe a da.a escrevia. 
dando n'**' valioso o oue c.ie resolvesse. 
p, iiii.nUem .... o...' uo «ko eilo poderiik 
uonrordar ou não U • o 74 a 75) . 

Vé-se, poi... rios dn u.i.eatos exanuna- 
dos que a coi. Pia ver nu sobro arroz, 
uguliin ,espoe ia,, ço.. ue isso mesmo o-i 

n os fizeram sentir uo a dor em caída, 
de li de fevereiro, c.n ai.tor não o con- 
testou em resuo» a. no . a seguinte. 

Oldemar Iam. enx .. . a. ou. em .'árfft 
d,- 12 le fevereiro, ci e, n arroz vendido 
«•ra. coníojyie a couduiiacão. o aautíka. 
especial. ' ,, . 

Pelo menos, o roptxur o foca do arroz 
beite fie indo. conformo a primeira carta 
di>®8Ut<N' aos réos. 

Entretanfií, o «"r.u env:ado pelo autor 
não foi nem agulha csperial. nem hene-* 
fie nulo. mas aro» denominado sauna ou, 
quirela. isto é, «ai ror. miúdo, qu» fica 
como resto do bc. eliciado». segundo iaô 
certo a resposta ao primeiro quesito da 
vistoria. • 

K' o que consta ipunlmente da cartã 
•to Ot.lemar Pacheco - rupreaentanto do 
autor, amigo deste etiBesMB <to sua cou- 
fianru. eiMi.o elle pro >ria o declarou nas' 
earlR- ena que o faz. a inlerniodim o uo 
n. -orio .• lava- por valioso o que elle Pe- 
~.ílv - -e. .. , , i 

OWemiur diadnrou .n«i earla alludUla, 
que verifuai-u a m4 .gia'id«de do an-oz. 
eru pre-fiiça do Almeíiia Júnior o l. aa- 
eisco Azevedo. . 

O primeiro, de pez em iuizo o eonfir- 
mou a r.q repeia. tendo aecreseerHatló 
óuc, vorifiejrln a qualidade ruim do ar- 


